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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI

JACARACI • BAHIA ACESSE: WWW.JACARACI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Dr. Anísio
Teixeira, 02, 1º

Pavimento, , Centro,
Jacaraci - BA

77 3466-2151
Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00h e
das 14:00 às 17:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 90006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 033/2025 

DATA DA REALIZAÇÃO: 02/04/2025 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09 horas (horário de Brasília-DF) 

LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 

 

CONTRATANTE  

Prefeitura Municipal de Jacaraci – Bahia e Secretarias.  

 

OBJETO 

Registro de Preços visando contratações futuras e eventuais de empresa especializada no 

fornecimento de materiais diversos, para atender as demandas de construções, reformas, 

manutenções e demais serviços das diversas Secretarias do município de Jacaraci – Bahia, com 

participação exclusiva e regionalizada para ME e EPP, nos termos dos incisos I e III do art. 48 

da Lei Complementar 123/06 e subsidiariamente ao Decreto Municipal nº 048/2025 - “com 

Prioridade Regional” 

 

Este Pregão Eletrônico será conduzido conforme as normas previstas na Lei Complementar nº 

123/2006, Decreto Municipal nº 048/2025 e outras legislações pertinentes, com preferência e 

exclusividade de participação para Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 

Microempreendedores Individuais (MEI), nos seguintes termos: 

 

LOTES EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE: A participação será exclusiva para ME, EPP e MEI nos seguintes LOTES: 

 

LOTES: 05, 26 e 27. 

 

COTA RESERVADA A MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(25%): Para os seguintes LOTES, será reservada uma cota de 25% para ME, EPP e MEI: 

 

LOTES: 02, 04, 07, 09, 11, 13, 15, 17, 19, 21, 23 e 25. 

 

COTA PRINCIPAL (AMPLA CONCORRÊNCIA - 75%): Nos seguintes LOTES, será 

aberta uma cota principal de 75% para AMPLA CONCORRÊNCIA, permitindo a participação 

de qualquer licitante, sendo privilegiadas as ME/EPP quando possível: 

 

LOTES: 01, 03, 06, 08, 10, 12, 14, 16, 18, 20, 22 e 24 

 

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 

será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.   

 

JUSTIFICATIVA PARA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS (ME), 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDORES 

INDIVIDUAIS (MEI) NO ÂMBITO REGIONAL 
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A presente licitação visa assegurar o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado às 

Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais 

(MEI), conforme estabelecido na Lei Complementar n. 123/2006, na Lei Complementar n. 

147/2014, no Decreto Federal n 8.538/2015 e no Decreto Municipal n. 048/2025.  O intuito dessa 

medida é promover o desenvolvimento econômico local, incentivando a participação dessas 

empresas nas contratações públicas e fortalecendo a economia regional, gerando emprego e 

renda.  

Para garantir a efetividade da medida, foi realizada uma verificação junto aos cadastros 

municipais e constatou-se que há mais de três Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

sediadas no município que comercializam os lotes licitados. Dessa forma, esses fornecedores 

locais/regionais poderão participar do certame e concorrer à contratação, atendendo ao requisito 

estabelecido na legislação para a reserva de mercado para ME e EPP. 

 

Considerando a viabilidade da participação desses fornecedores locais/regionais, esta licitação 

estabelece lotes exclusivos para ME, EPP e MEI em conformidade com o artigo 48, inciso I da 

Lei Complementar n. 123/2006, para valores de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Além disso, 

para itens de natureza divisível e valor superior ao previsto no parágrafo anterior, será reservada 

uma cota mínima de 25% para essas empresas, possibilitando maior concorrência e acesso ao 

certame. 

 

Já para os LOTES de AMPLA CONCORRÊNCIA, qualquer empresa, independentemente de 

sua localização, poderá participar da disputa. A priorização de fornecedores locais e regionais na 

Administração Pública Municipal resulta em benefícios como: 

- Geração de empregos formais, impulsionando o mercado de trabalho local; 

- Aumento da arrecadação tributária municipal, garantindo retorno dos investimentos na 

própria cidade; 

- Redução de custos logísticos, permitindo entregas mais eficientes e econômicas; 

- Fomento ao associativismo e à organização dos pequenos fornecedores, fortalecendo o setor 

produtivo local. 

 

Dessa forma, a presente licitação reforça o compromisso da Administração Pública Municipal 

com o desenvolvimento sustentável de Jacaraci, garantindo um modelo de contratação pública 

que prioriza a inclusão econômica e a valorização dos pequenos negócios locais. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 08h do dia 02 de abril de 2025; 

DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: Às 09h do dia 02 de abril de 2025. 

Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br  

 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro do MUNICÍPIO, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo constante da página eletrônica 

da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br).  

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto e fechado 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 033/2025 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JACARACI - BAHIA, por intermédio das SECRETARIAS MUNICIPAIS 

INTEGRADAS realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

DECRETO N° 048/2025, de 17 de fevereiro de 2025 e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços visando contratações futuras e 

eventuais de empresa especializada no fornecimento de materiais diversos, para 

atender as demandas de construções, reformas, manutenções e demais serviços das 

diversas Secretarias do município de Jacaraci – Bahia, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2.  A licitação será dividida em LOTES, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos LOTES forem de seu interesse. 

1.3. A empresa de pequeno porte e microempresa que pretender se utilizar dos benefícios 

previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006 e 147/14, deverão 

comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica através da declaração firmada 

por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo 

de validade de até 120 (cento e vinte) dias a contar da data de emissão. 

1.4. A participação em licitação expressamente reservada à Microempresa (ME), Empresa de 

Pequeno Porte (EPP), por licitante que não se enquadre na definição legal reservada a 

essas categorias, configura fraude ao certame, sujeito à aplicação das penalidades 

cabíveis. 

1.5. Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.bll.gov.br  e 

http://www.jacaraci.ba.gov.br/transparencia/compras/editais_de_licitacao. 

1.6. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no BLL e 

as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

1.7. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas’ junto ao Setor 

de Licitações pelo e-mail: licitacao@jacaraci.ba.gov.br 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO interessados cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular 

no Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL 
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3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4.   Para os LOTES 02, 04, 05, 07, 09, 11, 13, 15, 17, 19, 21, 23 e 25, 26 e 27, da planilha, a 

participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, que trata o item anterior, esta 

poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal, 

conforme § 2º do Art. 8° do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

4.2. Nos termos da legislação vigente, em especial o art. 48, I da lei complementar 123/06 

alterada pela lei complementar 123/06 alterada pela lei complementar 147/14, da - se 

exclusividade para participação de Microempresa - ME/EPP/MEI, por ser a medida 

técnica e econômica mais vantajosa para Administração Pública, dada a possibilidade de 

aquisição do objeto por fornecedores desta qualificação tributaria e potencial econômico, 

que resultara em maior vantajosidade a este ente. 

4.3. Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, em seu artigo 48, 

inciso I, alterado pela Lei Complementar 147/2014, de 07/08/2014, bem como Decreto 

Municipal n° 048/2025, esta licitação será EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI 

4.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 

4.5. Não poderão disputar esta licitação: 

4.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

4.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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4.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

4.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O impedimento de que trata o item 4.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

4.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 4.5.2 e 3.5.3. poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

4.9. O disposto nos itens 4.5.2 e 4.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.11. A vedação de que trata o item 4.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 
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5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto. 

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 

da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
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5.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

5.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

5.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 

aos órgãos de controle externo e interno. 

5.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

5.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Quantidade cotada. 

6.1.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.1.6.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

6.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

6.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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6.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 

sua substituição. 

6.6.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

6.6.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.12. 

6.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6.8. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas 

ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço 

e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de 

Ocupações – CBO. 

6.9. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado  

 

7.11. O MODO DE DISPUTA ADOTADO SERÁ ABERTO/FECHADO. 

7.12. Neste pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19. Em relação a LOTES não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
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disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

7.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

7.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

7.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

7.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

7.20.2.2. empresas brasileiras; 

7.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 
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7.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração. 

7.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

7.21.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.21.5. É facultado à Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.5 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput) 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade com o item 5.6 deste edital. 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
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neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 2022. 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.6.1. contiver vícios insanáveis; 

8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove: 

8.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobre preço considerará o seguinte: 

8.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

8.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 

relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

8.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

8.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei. 

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 

bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
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global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8.13. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio 

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.14. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 

de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens 

acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente 

amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 

05(cinco) dias úteis contados da solicitação.  

8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

neste Edital, a proposta do licitante será recusada.  

8.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8.19. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento.  

8.20. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 02 (dois) dias, após o qual poderão ser descartadas 

pela Administração, sem direito a ressarcimento.  
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8.21. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.22. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

8.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.  

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 

termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha 

a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 

efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 

dos valores de cada consorciado. 

9.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

por cópia. 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 
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9.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, 

art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

9.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

9.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

9.11. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.11.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 02 (duas) horas prorrogável por igual período, contado da solicitação 

do Pregoeiro. 

9.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 

no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

9.12. A verificação dos documentos será feita em relação ao licitante vencedor. 

9.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

9.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

9.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 9.11.1. 

9.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior. 
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9.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 

de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no sistema de registro de preços. 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação; e  

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 
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11.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

11.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a 

sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

11.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

11.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões http://bllcompras.com.  

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/o Pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1.1. advertência;  

13.2.1.2. multa; 

13.2.1.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.1.2. as peculiaridades do caso concreto 

13.3.1.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.1.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.1.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
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13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta com o 

Município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 

13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
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data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município de Jacaraci. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelo e-mail: licitacao@jacaraci.ba.gov.br.   

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e 

http://www.jacaraci.ba.gov.br/transparencia/compras/editais_de_licitacao endereço  

eletrônico: www.bll.org.br. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

15.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

15.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços 

15.11.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

 

 

Jacaraci, 17 de março de 2025. 

 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

1.1. Registro de Preços visando contratações futuras e eventuais de empresa especializada no 

fornecimento de materiais diversos, para atender as demandas de construções, reformas, manutenções e 

demais serviços das diversas Secretarias do município de Jacaraci – Bahia, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
LOTE 1: LOTE 01 (27 itens) 

Item Descrição Quantidade Unidade 

1 ACABAMENTO EM PVC P/ FORRO - 6MT 200 MTS 

2 ARGAMASSA AC-I PACOTE C/ 20 KG 1200 Unid. 

3 ARGAMASSA AC II EXTERNA PACOTE C/ (20 kg) 600 Unid. 

4 CAL COMUM - PACOTE C/ 15KG 260 Unid. 

5 CORANTE LIQ.  50ML, P/TINTA, CORES VARIADAS 200 Unid. 

6 FIXADOR P/TINTA EM PÓ, 150ML 100 Unid. 

7 FORRO PVC 200 X 8mm DUPLO - BRANCO 1000 MTS 

8 FUNDO PARA GALVANIZADO (3,6 litros) 40 Unid. 

9 MASSA CORRIDA PVA LATA 25KG 90 Unid. 

10 MASSA CORRIDA SACO 15KG 100 Unid. 

11 PIGMENTO EM PÓ AMARELO PARA PINTURA, QUALIDADE IGUAL OU SUPEIOR 

A XADREZ. 
80 Quilogramas 

12 PISO CERÂMICA  32 X 57cm REVESTIMENTO, 1ª linha/padrão Classe A BRANCO 1000 Metros Quadrados 

13 PISO CERÂMICA 61 X 61, 1ª linha/padrão Classe A, PEI 5 2200 Metros Quadrados 

14 PISO ESMALTADO 10x10cm 500 Metros Quadrados 

15 PISO CERÂMICO, MEDINDO 56X56 CM, ANTIDERRAPANTE, 1ª LINHA/PADRÃO 
CLASSE A, PEI 5, COR BRANCA 

250 Metros Quadrados 

16 PROTETOR ANTIOXIDANTE (ZARCÃO). NA COR CINZA. APRESENTAÇÃO: 
GALÃO COM 3,6 L. PROTEÇÃO ANTICORROSIVA E ANTIOXIDANTE; PREVINE A 

FERRUGEM, PROTEGENDO POR MAIS TEMPO O ACABAMENTO FINAL DE 

SUPERFÍCIES INTERNAS E EXTERNAS. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 
CORAL OU SUVINIL 

45 Unid. 

17 REJUNTE FLEXÍVEL, PCT 1KG 1200 Unid. 

18 SELADOR ACRILICO 18LT 130 Unid. 

19 SOLVENTE 900ML 390 Unid. 

20 TINTA ESMALTE PARA METAIS E MADEIRA; COR À DEFINIR; ACABAMENTO 

ALTO BRILHO; EMBALAGEM 3,6 L; USO INTERNO/EXTERNO, COMPOSIÇÃO 

ESMALTE À BASE DE ÓLEO; RENDIMENTO DESEJÁVEL LATA 3,6 L 75M² POR 
DEMÃO; CATEGORIA PREMIUM; APLICAÇÃO COM ROLO DE LÃ, PINCEL OU 

PISTOLA; INDICAÇÃO: MADEIRAS, METAIS FERROSOS, GALVANIZADOS, 

ALUMÍNIO, CERÂMICA NÃO VITRIFICADA; DILUENTE INDICADO AGUARRÁS: 

PINCEL/ROLO: DILUIR NO MÁXIMO 10%, APLICAÇÃO COM PISTOLA: DILUIR NO 
MÁXIMO 30%; TEMPO DE SECAGEM MÁXIMA: AO TOQUE: 1 A 3 HORAS, ENTRE 

DEMÃOS: 8 HORAS, FINAL: 18 HORAS; REFERÊNCIAS: QUALIDADE IGUAL OU 

SUPERIOR A CORAL, EUCATEX, SUVINIL E SHERWIN WILLIAMS. JUNTO COM A 

PROPOSTA DE PREÇO DEVERÃO SER APRESENTADAS A FICHA TÉCNICA, 
CONFORME ITEM 04 DO TERMO DE REFERÊNCIA. CASO A MARCA OFERTADA 

SEJA DISTINTA DAS MARCAS SUGERIDAS, SERÁ SOLICITADO AMOSTRA DO 

PRODUTO CONFORME ITEM 05 DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

260 Unid. 

21 TINTA LÁTEX PVA PARA PAREDE; COR À DEFINIR; ACABAMENTO FOSCO; 

EMBALAGEM 18 L; USO INTERNO; COMPOSIÇÃO BÁSICA ÁGUA E PVA 

(POLICLORETO DE VINILA); RENDIMENTO DESEJÁVEL, LATA 18L DE 280M² A 
380M² POR DEMÃO; CATEGORIA PREMIUM; APLICAÇÃO COM ROLO DE LÃ, 

PINCEL OU PISTOLA; INDICAÇÃO: SUPERFÍCIES INTERNAS DE MASSA 

CORRIDA; DILUIÇÃO: ROLO E PINCEL: 30% A 50% DE ÁGUA LIMPA EM TODAS 

AS DEMÃOS. PISTOLA: 35% DE ÁGUA LIMPA; TEMPO DE SECAGEM MÁXIMA: 

180 Unid. 
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TOQUE: 30 MINUTOS. ENTRE DEMÃOS: 2 A 4 HORAS. FINAL: 4 HORAS; BAIXO 

ODOR; LAVÁVEL; ANTIMOFO. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA 36 MESES. 

REFERÊNCIAS: QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A CORAL, SUVINIL E 

SHERWIN WILLIAMS. JUNTO COM A PROPOSTA DE PREÇO DEVERÃO SER 
APRESENTADAS A FICHA TÉCNICA, CONFORME ITEM 04 DO TERMO DE 

REFERÊNCIA. CASO A MARCA OFERTADA SEJA DISTINTA DAS MARCAS 

SUGERIDAS, SERÁ SOLICITADO AMOSTRA DO PRODUTO CONFORME ITEM 05 

DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

22 TINTA LÁTEX PVA PARA PAREDE; COR À DEFINIR; ACABAMENTO FOSCO; 

EMBALAGEM 18 L; USO EXTERNO; COMPOSIÇÃO BÁSICA ÁGUA E PVA 
(POLICLORETO DE VINILA); RENDIMENTO DESEJÁVEL LATA 18L DE 280M² A 

380M² POR DEMÃO; CATEGORIA PREMIUM; APLICAÇÃO COM ROLO DE LÃ, 

PINCEL OU PISTOLA; INDICAÇÃO: SUPERFÍCIES INTERNAS DE MASSA 

CORRIDA; DILUIÇÃO: ROLO E PINCEL: 30% A 50% DE ÁGUA LIMPA EM TODAS 
AS DEMÃOS. PISTOLA: 35% DE ÁGUA LIMPA; TEMPO DE SECAGEM MÁXIMA: 

TOQUE: 30 MINUTOS. ENTRE DEMÃOS: 2 A 4 HORAS. FINAL: 4 HORAS; BAIXO 

ODOR; LAVÁVEL; ANTIMOFO. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA 36 MESES. 

REFERÊNCIAS: QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A CORAL, SUVINIL E 
SHERWIN WILLIAMS. JUNTO COM A PROPOSTA DE PREÇO DEVERÃO SER 

APRESENTADAS A FICHA TÉCNICA, CONFORME ITEM 04 DO TERMO DE 

REFERÊNCIA. CASO A MARCA OFERTADA SEJA DISTINTA DAS MARCAS 

SUGERIDAS, SERÁ SOLICITADO AMOSTRA DO PRODUTO CONFORME ITEM 05 
DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

170 Unid. 

23 TINTA LÁTEX ACRÍLICA PARA PAREDE; COR À DEFINIR; ACABAMENTO SEMI-
BRILHO; EMBALAGEM 18 L; USO INTERNO/EXTERNO, COMPOSIÇÃO BÁSICA 

ÁGUA; RENDIMENTO DESEJÁVEL LATA 18L DE 280M² A 380M² POR DEMÃO; 

CATEGORIA PREMIUM; APLICAÇÃO COM ROLO DE LÃ, PINCEL OU PISTOLA; 

INDICAÇÃO: REBOCO, MASSA ACRÍLICA, TEXTURAS, CONCRETO, 
FIBROCIMENTO, GESSO E SUPERFÍCIES INTERNAS DE MASSA CORRIDA; 

DILUIÇÃO: ROLO E PINCEL: 30% A 50%  DE ÁGUA LIMPA EM TODAS AS 

DEMÃOS. PISTOLA: 35% DE ÁGUA LIMPA; TEMPO DE SECAGEM MÁXIMA: 

TOQUE: 30 MINUTOS. ENTRE DEMÃOS: 2 A 4 HORAS. FINAL: 4 HORAS; BAIXO 
ODOR; LAVÁVEL; ANTIMOFO. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA 36 MESES. 

REFERÊNCIAS: QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A CORAL, SUVINIL E 

SHERWIN WILLIAMS.  

80 Unid. 

24 TINTA LÁTEX PVA PARA PISO; COR À DEFINIR; ACABAMENTO FOSCO; 

EMBALAGEM 18 L; USO INTERNO; COMPOSIÇÃO BÁSICA ÁGUA E PVA 

(POLICLORETO DE VINILA); RENDIMENTO DESEJÁVEL LATA 18L DE 280M² A 
380M² POR DEMÃO; CATEGORIA PREMIUM; APLICAÇÃO COM ROLO DE LÃ, 

PINCEL OU PISTOLA; INDICAÇÃO: SUPERFÍCIES INTERNAS DE MASSA 

CORRIDA; DILUIÇÃO: ROLO E PINCEL: 30% A 50% DE ÁGUA LIMPA EM TODAS 

AS DEMÃOS. PISTOLA: 35% DE ÁGUA LIMPA; TEMPO DE SECAGEM MÁXIMO: 
TOQUE: 30 MINUTOS. ENTRE DEMÃOS: 2 A 4 HORAS. FINAL: 4 HORAS; BAIXO 

ODOR; LAVÁVEL; ANTIMOFO. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 36 MESES. 

REFERÊNCIAS: QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A CORAL, SUVINIL E 

SHERWIN WILLIAMS. JUNTO COM A PROPOSTA DE PREÇO DEVERÃO SER 
APRESENTADAS A FICHA TÉCNICA, CONFORME ITEM 04 DO TERMO DE 

REFERÊNCIA. CASO A MARCA OFERTADA SEJA DISTINTA DAS MARCAS 

SUGERIDAS, SERÁ SOLICITADO AMOSTRA DO PRODUTO CONFORME ITEM 05 

DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

220 Unid. 

25 RESINA ACRÍLICA IMPERMEABILIZANTE À BASE DE ÁGUA LATA 18 LT PARA 

APLICAÇÃO EM PISO . RENDIMENTO 225M2 POR DEMÃO. REFERÊNCIAS: 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A CORAL, SUVINIL E SHERWIN WILLIAMS.  

20 Unid. 

26 RESINA ACRÍLICA IMPERMEABILIZANTE À BASE DE SOLVENTE LATA 18 LT 
PARA APLICAÇÃO EM PISO . RENDIMENTO 225M2 POR DEMÃO. REFERÊNCIAS: 

QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A CORAL, SUVINIL E SHERWIN WILLIAMS.  

90 Unid. 

27 VERNIZ IMBUIA EMBALAGEM COM 3.600 LT 55 Unid. 

        

LOTE 2: LOTE 02 (2 itens) 

Item Descrição Quantidade Unidade 

1 BLOCO 09X19X24 120000 Unid. 
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2 TIJOLO DE BARRO MACIÇO 10000 Unid. 

        

LOTE 3: LOTE 03 (3 itens) 

Item Descrição Quantidade Unidade 

1 CANALETA DE CONCRETO 9X19X39 5000 Unid. 

2 CANALETA DE CONCRETO 14X19X39 3500 Unid. 

3 LAJE ESPECIAL C/ VIGOTA TREILIÇADA H= 8CM E LAJOTA 800 Metros Quadrados 

        

LOTE 4: LOTE 04 (2 itens) 

Item Descrição Quantidade Unidade 

1 BRITA M3 N0 600 Metros Cúbicos 

2 BRITA M3 N1 450 Metros Cúbicos 

        

LOTE 5: LOTE 05 (1 itens) 

Item Descrição Quantidade Unidade 

1 CIMENTO CPII Z-32, SACO 50KG 13000 Unid. 

        

LOTE 6: LOTE 06 (114 itens) 

Item Descrição Quantidade Unidade 

1 ABRAÇADEIRA DE NYLON 4,8MMX250MM 600 Unid. 

2 ABRAÇADEIRA TIPO U P/ ELETRODUTO 3/4" 90 Unid. 

3 ADAPTADOR P/ CAIXA CONDULETE 3/4" 20 Unid. 

4 ADAPTADOR P/ TUBO CONDULETE 1" 20 Unid. 

5 ADAPTADOR P/ TUBO CONDULETE 3/4" 20 Unid. 

6 ALÇA PERFORMADA P/ CABO MULTIPLEX 35MM 25 Unid. 

7 ALÇA PERFORMADA P/ CABO MULTIPLEX 25MM 20 Unid. 

8 ALÇA PERFORMADA P/ CABO MULTIPLEX 16MM 20 Unid. 

9 ALÇA PERFORMADA P/ CABO MULTIPLEX 10MM 20 Unid. 

10 ARMAÇÃO TIPO RACK P/ 1 ISOLADOR 50 Unid. 

11 ARMAÇÃO TIPO RACK P/ 2 ISOLADORES 40 Unid. 

12 ARRUELA LISA 1/2" 100 Unid. 

13 ARRUELA LISA 3/8" 100 Unid. 

14 BASE P/ RELE FOTOELETRICO 260 Unid. 

15 BARRA ROSCADA 3/8" 1M 45 Unid. 

16 BARRA ROSCADA 5/8" 1M 60 Unid. 

17 BRAÇO P/ LUMINÁRIA PÚBLICA 1MT 60 Unid. 

18 CABO DE COBRE NU 25,00MM 200 MTS 

19 CAIXA DE PADRÃO TRIFÁSICO 20 Unid. 

20 CAIXA DE PADRÃO MONOFÁSICO 20 Unid. 

21 CAIXA DE LUZ 2 X 4 AMARELA REFORÇADA. QUALIDADE IGUAL OU 

SUPERIOR A TIGRE, TRAMONTINA E AMANCO 
500 Unid. 

22 CAIXA DE PASSAGEM 10 X 10CM 20 Unid. 

23 CAIXA DE PASSAGEM 15 X 15CM  20 Unid. 
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24 CAIXA DE PASSAGEM 20 X 20CM  20 Unid. 

25 CAIXA CONDULETE 06 ENTRADAS 1" 50 Unid. 

26 CONECTOR DE DERIVAÇÃO PERFURANTE 70 230 Unid. 

27 CONECTOR DE DERIVAÇÃO PERFURANTE 95 150 Unid. 

28 CONECTOR TIPO U P/ HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 30 Unid. 

29 CURVA DE ELETRODUTO CONDULETE 1" 50 Unid. 

30 CURVA DE ELETRODUTO CONDULETE 3/4" 90 Unid. 

31 CURVA DE ELETRODUTO LONGA 1.1/4 45 Unid. 

32 CURVA DE ELETRODUTO LONGA 1.1/2 30 Unid. 

33 CURVA DE ELETRODUTO LONGA 3/4 60 Unid. 

34 DISJUNTOR DIN. UNIPOLAR 10A 30 Unid. 

35 DISJUNTOR DIN. UNIPOLAR 16A 35 Unid. 

36 DISJUNTOR DIN. UNIPOLAR 25A 40 Unid. 

37 DISJUNTOR DIN. UNIPOLAR 40A 40 Unid. 

38 DISJUNTOR DIN. UNIPOLAR 60A 20 Unid. 

39 DUCHA 6400W MULTITEMPERATURA 24 Unid. 

40 ELETRODUTO DE PVC FLEXÍVEL (CONDUÍTE CORRUGADO), BITOLA ¾" 

(25MM), REFORÇADO. 
1500 MTS 

41 FIO / CABO FLEXÍVEL 35,0MM (ALUMÍNIO) TRIPLEX 1000 MTS 

42 FIO / CABO FLEXÍVEL 25,0MM (ALUMÍNIO) DUPLEX 500 MTS 

43 FIO / CABO FLEXÍVEL 16,0MM  (ALUMÍNIO) DUPLEX 800 MTS 

44 FIO / CABO FLEXIVEL 10,0MM  (ALUMÍNIO) DUPLEX 800 MTS 

45 FIO / CABO FLEXÍVEL 25,0MM 1500 MTS 

46 FIO / CABO FLEXÍVEL 16,0MM 1500 MTS 

47 FIO / CABO FLEXÍVEL 4,0MM 6500 MTS 

48 FIO / CABO FLEXIVEL 10,0MM 3000 MTS 

49 FIO / CABO FLEXÍVEL 2,5MM 8000 MTS 

50 FIO / CABO FLEXIVEL 6,0MM 3000 MTS 

51 FIO/CABO PP FLEXIVEL 2,0X1,0MM 600 MTS 

52 FIO/CABO PP FLEXIVEL 2,0X1,5MM 600 MTS 

53 FIO/CABO PP FLEXIVEL 2,0X2,5MM 600 MTS 

54 FIO/CABO PP FLEXIVEL 3,0X4,0MM 600 MTS 

55 FIO TELEFONICO 2X60 400 MTS 

56 FITA ISOLANTE 19MM X 20M, COR PRETA, ISOLAMENTO MÍNIMO DE 750V, 

ESPESSURA 0,19MM, TENSÃO DISRUPTIVA MÍNIMA DE 9KV, FABRICADA EM 

PVC (RESINA E BORRACHA), NÃO PROPAGANTE AO FOGO, QUE SUPORTE 

TEMPERATURA DE TRABALHO DE 90°C, ALTA QUALIDADE, QUE ATENDA AOS 

REQUISITOS DA NBR 5037/ABNT E VL 510 

170 Unid. 

57 HASTE DE ATERRAMENTO COBRE 5/8 45 Unid. 

58 ISOLADOR TIPO ROLDANA DE PORCELANA 72X72 115 Unid. 

59 INTERRUPTOR 01 TECLA SIMPLES - BRANCO 150 Unid. 

60 INTERRUPTOR 02 TECLAS SIMPLES - BRANCO 60 Unid. 

61 LÂMPADA BULBO DE LED 9W DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A OSRAM, 

GLIGHT PHILIPS E FAMASTIL.  
250 Unid. 

62 LÂMPADA BULBO DE LED 15W , DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 

OSRAM, GLIGHT PHILIPS E FAMASTIL.  
230 Unid. 
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63 LÂMPADA BULBO DE LED 20W, DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 

OSRAM, GLIGHT PHILIPS E FAMASTIL.  
280 Unid. 

64 LÂMPADA V. SODIO 70 W , VIDA ÚTIL MÉDIA: 32.000 h, DE QUALIDADE IGUAL 

OU SUPERIOR A OSRAM E PHILIPS.  
200 Unid. 

65 LÂMPADA V. METÁLICO 70 W , VIDA ÚTIL MÉDIA: 32.000 h, DE QUALIDADE 

IGUAL OU SUPERIOR A OSRAM E PHILIPS.  
300 Unid. 

66 LÂMPADA V. SODIO 250 W ,  VIDA ÚTIL MÉDIA: 32.000 h, DE QUALIDADE 

IGUAL OU SUPERIOR A OSRAM E PHILIPS.  
200 Unid. 

67 LÂMPADA V. SODIO 400 W , VIDA ÚTIL MÉDIA: 32.000 h, DE QUALIDADE 

IGUAL OU SUPERIOR A OSRAM E PHILIPS.  
150 Unid. 

68 LUMINÁRIA PÚBLICA ABERTA E27 C/ BRAÇO 60 Unid. 

69 LUMINÁRIA PÚBLICA FECHADA E40 P/250W 40 Unid. 

70 Luminária Pública LED 80W,  Diâmetro do braço: Ø 60mm; Vida útil mínima 50.000h 10 Unid. 

71 Luminária Pública LED 100W,  Diâmetro do braço: Ø 60mm; Vida útil mínima 50.000h 10 Unid. 

72 Luminária Pública LED 150W,  Diâmetro do braço: Ø 60mm; Vida útil mínima 50.000h 6 Unid. 

73 LUMINÁRIA TARTARUGA EXTERNA, CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO 

PRÉ -TRATADO E PINTADO NA COR PRETO COM GRADE METÁLICA, 
FABRICADA EM ALUMÍNIO INJETADO E VIDRO CRISTAL. PINTURA EPÓXI DE 

ALTA DURABILIDADE. PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 25W, SOQUETE: E27, 

DIMENSÃO: LARGURA:17CM, ALTURA: 12CM. 

40 Unid. 

74 LUVA P/ ELETRODUTO 1.1/2" 60 Unid. 

75 LUVA P/ ELETRODUTO 1.1/4" 40 Unid. 

76 LUVA P/ ELETRODUTO 3/4" 90 Unid. 

77 PADRÃO MONOFÁSICO COMPLETO ( COM: 1 ROLDANA DE PORCELANA;1 
PARAFUSO FRANCÊS 3/8X4 C/ PORCA; 2 CURVA DE ELETRODUTO 3/4 90°; 1 

CURVA DE ELETRODUTO 3/4 180°; 1CAIXA DE PADRÃO MONOF.; 6 ARRUELA DE 

ALUMINIO 3/4; 6 BUCHA DE ALUMINIO 3/4; 1 CAIXA DE INSPEÇÃO P/ 

ATERRAMENTO; 1 ARRUELA LISA 5/8 ZINCADA; 2 TUBO DE ELETRODUTO C/ 
ROSCA 3/4; 1 TERMINAL DE PRESSÃO 25 mm; 5 LUVA DE ELETRODUTO 3/4; 1 

DISJUNTOR UNIPOLAR 40 DIN; 1 HASTE TERRA COBRE 5/8 16 mm; 1 CONECTOR 

P/ HASTE TIPO U SIMPLES; 1 RAQUE GALV. PESADO 1X1 ; 2 CABO SOLIDO 10 

mm) 

15 Unid. 

78 PADRÃO TRIFÁSICO COMPLETO ( COM: COM: 1 ROLDANA DE PORCELANA;1 

PARAFUSO FRANCÊS 3/8X7 C/ PORCA; 2 CURVA DE ELETRODUTO 1 1/2 90°; 2 
CURVA DE ELETRODUTO 1 1/2 180°; 1 CURVA DE ELETRODUTO 3/4 90°; 1 CAIXA 

DE PADRÃO TRIFAS.; 1 ARRUELA DE ALUMINIO 3/4; 1 BUCHA DE ALUMINIO 3/4; 

6 BUCHA DE ALUMINIO 1 1/2; 6 ARRUELA DE ALUMINIO 1 1/2;  1 CAIXA DE 

INSPEÇÃO P/ ATERRAMENTO; 1 ARRUELA LISA 5/8 ZINCADA; 1 ARRUELA LISA 
1/2 ZINCADA; 1 TUBO DE ELETRODUTO C/ ROSCA 3/4; 3 TUBO DE ELETRODUTO 

C/ ROSCA 1 1/2;  1 TERMINAL DE PRESSÃO 35 mm; 1 LUVA DE ELETRODUTO 3/4; 

4 LUVA DE ELETRODUTO 1 1/2;1 DISJUNTOR TRIPOLAR 40 DIN; 1 HASTE TERRA 

COBRE 5/8 16 mm; 1 CONECTOR P/ HASTE TIPO U SIMPLES; 1 RAQUE GALV. 
PESADO 1X1 ; 2 CABO SOLIDO 10 mm) 

15 Unid. 

79 PARAFUSO SEXTAVADO 3/8X50 50 Unid. 

80 PARAFUSO SEXTAVADO 5/16X50 50 Unid. 

81 PARAFUSO SEXTAVADO 1/4X50 40 Unid. 

82 PLAFON BR. BOCAL LOUÇA 100W 220 Unid. 

83 PROJETOR DE 1000W 120 Unid. 

84 PROJETOR RET. ALUMÍNIO BLINDADO E40 400W 50 Unid. 

85 PLUG FEMEA 20A 2P+T 50 Unid. 

86 PLUG MACHO 20A 2P+T 50 Unid. 

87 PORCA SEXTAVADA 3/8" 140 Unid. 

88 PORCA SEXTAVADA 5/8" 140 Unid. 

89 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 12/16 12 Unid. 
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90 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 18/24 8 Unid. 

91 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 3/4 12 Unid. 

92 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 6/8 15 Unid. 

93 RELE FOTOELETRICO 1000WT 280 Unid. 

94 REATOR P/ LAM. VAPOR MET. 400W 80 Unid. 

95 RAQUE P/PADRAO 1 ROLDANA LEVE 20 Unid. 

96 REATOR P/ LÂMP VP SÓDIO 150 W EXT 200 Unid. 

97 REATOR P/ LÂMP VP SÓDIO 70W 420 Unid. 

98 REATOR P/ LÂMP VP SÓDIO/METAL 250W 160 Unid. 

99 REATOR P/ LÂMP VP SÓDIO 400EXT 120 Unid. 

100 SIRENE ROTATIVA MECANICA 3 Unid. 

101 SOQUETE DE PORCELANA E27 120 Unid. 

102 SOQUETE DE PORCELANA E40 50 Unid. 

103 TAMPA P/ CAIXA CONDULETE 2X4 50 Unid. 

104 TAMPA 01 INTER/ 01 TOM.  - CONDULETE 60 Unid. 

105 TAMPA 01 INTERRUPTOR - CONDULETE 36 Unid. 

106 TAMPA 01 TOMADA VERT.  - CONDULETE 36 Unid. 

107 TAMPA 02 INTER/JUNTOS - CONDULETE 24 Unid. 

108 TAMPA CEGA EM PVC P/ CONDULETE  100 Unid. 

109 TOMADA UNIVERSAL 2P+T BRANCO 280 Unid. 

110 TUBO ELETRODUTO CONDULETE 1" COM 3MT. 30 Unid. 

111 TUBO ELETRODUTO CONDULETE 3/4" COM 3MT. 180 Unid. 

112 TUBO ELETRODUTO C/ ROSCA 1.1/2 COM 3MT. 70 Unid. 

113 TUBO ELETRODUTO C/ ROSCA 1.1/4'' COM 3MT. 45 Unid. 

114 TUBO ELETRODUTO C/ ROSCA 3/4" COM 3MT. 150 Unid. 

        

LOTE 7: LOTE 07 (92 itens) 

Item Descrição Quantidade Unidade 

1 ALAVANCA DE VERGALHÃO 1,80MT 15 Unid. 

2 ANCINHO RASTEL ACO 16 DENTES 5 Unid. 

3 BALDE PLÁSTICO PRETO SIMPLES 12 LT 55 Unid. 

4 BALDE PLÁSTICO PRETO REFORÇADO 12 LT 60 Unid. 

5 BOTA DE SEGURANÇA COURO 80 Pares 

6 BOTA DE SEGURANÇA BORRACHA 40 Pares 

7 BROCA P/FURADEIRA Nº2 METAL 10 Unid. 

8 BROCA P/FURADEIRA Nº3 METAL 10 Unid. 

9 BROCA P/FURADEIRA Nº4 METAL 10 Unid. 

10 BROCA P/FURADEIRA Nº5 METAL 10 Unid. 

11 BROCA P/FURADEIRA Nº6 METAL 10 Unid. 

12 BROCA P/FURADEIRA Nº8 METAL 10 Unid. 

13 BROCA P/FURADEIRA Nº4 CONCRETO 10 Unid. 

14 BROCA P/FURADEIRA Nº5 CONCRETO 10 Unid. 

15 BROCA P/FURADEIRA Nº6 CONCRETO 10 Unid. 
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16 BROCA P/FURADEIRA Nº8 CONCRETO 10 Unid. 

17 BROCA P/FURADEIRA Nº10 CONCRETO 10 Unid. 

18 BROCA P/FURADEIRA Nº4 MADEIRA 10 Unid. 

19 BROCA P/FURADEIRA Nº5 MADEIRA 10 Unid. 

20 BROCA P/FURADEIRA Nº6 MADEIRA 10 Unid. 

21 BROCA P/FURADEIRA Nº8 MADEIRA 10 Unid. 

22 BROCA P/FURADEIRA Nº10 MADEIRA 10 Unid. 

23 BROXA RETANGULAR PLÁSTICA 18 x 7,5 cm  45 Unid. 

24 CABO P/ ENXADA - REFORÇADO 60 Unid. 

25 CABO P/ PÁ - REFORÇADO 60 Unid. 

26 CABO P/ PICARETA - REFORÇADO 40 Unid. 

27 CABO P/ FOICE ROÇADEIRA 20 Unid. 

28 CADEADO 20MM 15 Unid. 

29 CADEADO 30MM 20 Unid. 

30 CADEADO 40MM 20 Unid. 

31 CADEADO 45MM 20 Unid. 

32 CADEADO 50MM 20 Unid. 

33 CADEADO 60MM 20 Unid. 

34 CARRINHO DE MÃO pneu câmara 40 Unid. 

35 CARRINHO DE MÃO REFORÇADO 40 Unid. 

36 CARBURETO DE CÁLCIO LATA 25KG 5 Unid. 

37 CAVADEIRA ARTICULADO C/ CABO 26 Unid. 

38 CORDA SEDA TRANÇADA 3MM 300 MTS 

39 CORDA SEDA TRANÇADA 10MM 500 MTS 

40 CORDA SEDA TRANÇADA 12MM 500 MTS 

41 CORDA SISAL 10MM 300 MTS 

42 DISCO DE CORTE 7"X1/8X7/8 130 Unid. 

43 DISCO DE CORTE FINO 4"X1/2X7/8 80 Unid. 

44 DISCO DE CORTE P/ METAL 12X1/8 50 Unid. 

45 DISCO DESBASTE 4 1/2 X 3/16 X 7/8 40 Unid. 

46 DISCO DIAMANTADO SEGUIMENTADO 36 Unid. 

47 ELETRODO 3,25MM 6013 220 KG. 

48 ENXADA 2,5 LIBRAS S/ CABO 60 Unid. 

49 EXTENSOR TELESCÓPICO PARA CABO DE PINTURA, ESTRUTURA EM CHAPA 

METÁLICA, EXTENSÍVEL E AJUSTÁVEL ATÉ 3 METROS. EXTENSOR PARA 
SUPORTE A ROLOS E BROXAS PARA REALIZAR PINTURAS. É INDICADO PARA 

PINTURAS EM ÁREAS DE DIFÍCIL ACESSO. DE QUALIDADE IGUAL OU 

SUPERIOR A ATLAS OU TIGRE . 

50 Unid. 

50 FITA VEDA ROSCA 18MM 25MT 50 Unid. 

51 FITA ZEBRADA 70MM 200MT 40 Unid. 

52 FITA CREPE 18MM X 50MT 100 Unid. 

53 FOICE ROÇADEIRA 15 Unid. 

54 LÂMINA DE SERRA MANUAL 18/24T 72 Unid. 

55 LINHA DE NYLON 50 MTS 20 Unid. 
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56 LIMA P/ ENXADA 8" 15 Unid. 

57 LIXA MASSA 100 300 Unid. 

58 LIXA P/MASSA GR 120 200 Unid. 

59 LIXA P/MASSA GR 80 200 Unid. 

60 LONA PLÁSTICA DUPLA FACE 8X50  2000 MTS 

61 LONA PLÁSTICA PRETA 4X100  2000 MTS 

62 LUVA DE COURO VAQUETA 30 Pares 

63 LUVA LATEX REFORÇADA 30 Pares 

64 LUVA DE MALHA PIGMENTADA 40 Pares 

65 LUVA DE RASPA CANO CURTO 30 Pares 

66 MANGUEIRA CRISTAL 5/16X1MM 400 MTS 

67 MANGUEIRA PRETA 3/4X1,5MM 600 MTS 

68 MASSA PLÁSTICA 400G 60 Unid. 

69 MÁSCARA RESPIRATÓRIA DESCARTÁVEL  40 Unid. 

70 MARRETA 1,5 KG 5 Unid. 

71 MARRETA 3 KG 6 Unid. 

72 MARRETA 5 KG 5 Unid. 

73 MARRETA 8 KG 6 Unid. 

74 MARTELO 25MM 3 Unid. 

75 PÁ DE BICO S/ CABO N 04 65 Unid. 

76 PENEIRA P/ AREIA 55CM ARO DE MADEIRA 40 Unid. 

77 PENEIRA P/ AREIA 55CM ARO DE PLÁSTICO 40 Unid. 

78 PICARETA - PONTA PÁ S/ CABO 30 Unid. 

79 PNEU C/ CÂMARA P/ CARRINHO DE MÃO 35 Unid. 

80 VASSOURA PLÁSTICA TIPO RASTEL C/ CABO - 14 DENTES 20 Unid. 

81 REBITE DE REPUXO ALUMÍNIO 4,0X12 1500 Unid. 

82 REBOLO RETO P/ ESMERIL 6"X3/4" 40 Unid. 

83 ROLO DE ESPUMA - 05CM 30 Unid. 

84 ROLO DE ESPUMA - 09CM 35 Unid. 

85 ROLO DE ESPUMA - 15CM 48 Unid. 

86 ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 23CM 60 Unid. 

87 SOLDA AMARELA 1/16 12 KG. 

88 TRENA DE AÇO 8M 5 Unid. 

89 TRINCHA 1.1/2''  TIGRE/ATLAS  24 Unid. 

90 TRINCHA 2.1/2''  TIGRE/ATLAS  40 Unid. 

91 TRINCHA 3"  TIGRE/ATLAS  20 Unid. 

92 VARETA DE SOLDA DE OXIGÊNIO E ACETILENO 1/8 16 KG. 

        

LOTE 8: LOTE 08 (63 itens) 

Item Descrição Quantidade Unidade 

1 ARAME FARPADO 500M 30 Unid. 

2 ARAME GALVANIZADO 14MM X 25KG 600 Quilogramas 

3 ARAME RECONZIDO 1.24 RL 1KG 700 KG. 
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4 BARRA CHATA 1.1/4" X 1/8 6M 20 Unid. 

5 BARRA CHATA 1"X1/8 6M 20 Unid. 

6 BARRA CHATA 1.1/4" X 3/16 6M 30 Unid. 

7 BARRA CHATA  1.1/2" X 3/16 6M 25 Unid. 

8 BARRA CHATA 1/2" X 1/8 6M 20 Unid. 

9 CANTONEIRA  1.1/4" X 1/8 6M 30 Unid. 

10 CANTONEIRA 1.1/8" 6M 20 Unid. 

11 CANTONEIRA 1.1/4" X 3/16 6M 25 Unid. 

12 CANTONEIRA 1/2 X 1/8 6M 30 Unid. 

13 CANTONEIRA 2 1/2"/1/4"  15 Unid. 

14 CHAPA XADREZ DE FERRO CFQX 4,75X1200X3000 20 Unid. 

15 GRAMPOS PARA CERCA 1x9 35 KG. 

16 LAMBRIL OND LARGO 0,90 (CH 20)2X1,10 45 Unid. 

17 MALHA SOLDADA 2X3M 15X15 4.2MM 400 Unid. 

18 MALHA SOLDADA 2X3M 20X20 3.4MM  450 Unid. 

19 PARAFUSO FRANCES 3/8X4 600 Unid. 

20 PARAFUSO FRANCES 5/16X5 800 Unid. 

21 PREGO 10X10 C/CABEÇA 40 KG. 

22 PREGO 15X15 C/CABEÇA 80 KG. 

23 PREGO 18X27 C/CABEÇA 160 KG. 

24 PREGO 18X30 C/CABEÇA 40 KG. 

25 PREGO 19X36 C/CABEÇA 40 KG. 

26 PERFIL U ENRIJECIDO 100 X 40 CH 12 - 2,65MM 20 Unid. 

27 PERFIL U ENRIJECIDO 100 X 40 CH 14 - 2,00MM  20 Unid. 

28 PERFIL U ENRIJECIDO 150 X 60 CH 12 - 2,65MM 20 Unid. 

29 PERFIL U ENRIJECIDO 150 X 60 CH 14 - 2,00MM  20 Unid. 

30 PERFIL U ENRIJECIDO 50 X 25 CH 12 - 2,65MM 20 Unid. 

31 PERFIL U ENRIJECIDO 75 X 40 CH 12 - 2,65MM 50 Unid. 

32 PERFIL U ENRIJECIDO 75 X 40 CH 14 - 2,00MM  100 Unid. 

33 PERFIL U SIMPLES 100 X 40 CH 12 - 2,65MM 50 Unid. 

34 PERFIL U SIMPLES 100 X 40 CH 14 - 2,00MM  50 Unid. 

35 PERFIL U SIMPLES 150 X 50 CH 12 - 2,65MM 50 Unid. 

36 PERFIL U SIMPLES 150 X 50 CH 14 - 2,00MM  50 Unid. 

37 PERFIL U SIMPLES 50 X 25 CH 12 - 2,65MM 50 Unid. 

38 PERFIL U SIMPLES 50 X 25 CH 14 - 2,00MM  50 Unid. 

39 PERFIL U SIMPLES 75 X 40 CH 12 - 2,65MM 50 Unid. 

40 PERFIL U SIMPLES 75 X 40 CH 14 - 2,00MM  50 Unid. 

41 TELAO TIPO ALAMBRADO FIO 12 2" 2000 Metros Quadrados 

42 TRELIÇA TG8L 6/4.2/44.2 2400 MTS 

43 TUBO IND.6591 1 "X1.95X6M BZ 14 70 Unid. 

44 TUBO IND.6591 1 1/2"X1.95X6M BZ 14 180 Unid. 

45 TUBO IND.6591 1 1/4"X1.95X6M BZ 14 65 Unid. 

46 TUBO IND.6591 2 1/2"X1.95X6M BZ 14 120 Unid. 
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47 TUBO IND.6591 2"X1.95X6 CHAPA BZ 14 140 Unid. 

48 TUBO IND.6591 3 "X1.95X6M BZ 14 30 Unid. 

49 TUBO MET. IND. 6591 20 X 20 X 1.25 X 6M  160 Unid. 

50 TUBO MET. IND. 6591 20 X 30 X 1.25 X 6M  220 Unid. 

51 TUBO MET. IND. 6591 30 X 50 X 1.25 X 6M  80 Unid. 

52 TUBO MET. IND. 6591 40 X 40 X 1.25 X 6M  60 Unid. 

53 VERGALHÃO CA 50 10MM, BARRA C/ 12 MTS 1500 Barras 

54 VERGALHÃO CA 50 12,5MM, BARRA C/ 12 MTS 180 Barras 

55 VERGALHÃO CA 50 6.3MM, BARRA C/ 12 MTS 600 Barras 

56 VERGALHÃO CA 50 8MM, BARRA C/ 12 MTS 1600 Barras 

57 VERGALHÃO CA 60 4,2MM, BARRA C/ 12 MTS 300 Barras 

58 VERGALHÃO CA 60 5.0MM, BARRA C/ 12 MTS  2600 Barras 

59 ZINCO GALVANIZADO 40 CM 200 MTS 

60 ZINCO GALVANIZADO 50 CM 200 MTS 

61 ZINCO GALVANIZADO 60 CM 200 MTS 

62 ZINCO GALVANIZADO 80 CM 200 MTS 

63 ZINCO GALVANIZADO 100 CM 200 MTS 

        

LOTE 9: LOTE 09 (83 itens) 

Item Descrição Quantidade Unidade 

1 ADAPTADOR SOLDÁVEL DE 20 X 1/2 40 Unid. 

2 ADAPTADOR   C/ FLG DE 20MM 40 Unid. 

3 ADAPTADOR   C/ FLG DE 25MM 40 Unid. 

4 ADAPTADOR  C/ FLG DE 32MM 30 Unid. 

5 ADAPTADOR  C/ FLG DE 50MM 30 Unid. 

6 ANEL DE VEDAÇÃO P/ VASO SANITÁRIO 40 Unid. 

7 ASSENTO P/ VASO UNIVERSAL - BRANCO  75 Unid. 

8 BARRAS DE APOIO CROMADA 0,80M 42 Unid. 

9 BACIA SANITARIA CONVENCIONAL - BRANCA 20 Unid. 

10 BACIA SANITARIA ACOPLADA- BRANCA 45 Unid. 

11 BOIA P/A CAIXA DE ÁGUA 1/2 32 Unid. 

12 BUCHA SOLDÁVEL DE REDUÇÃO 50 X 25 30 Unid. 

13 CAIXA D´AGUA POLIETILENO,  CONFORME NBR 14799 da ABNT, 500 lt  COM 

TAMPA 
10 Unid. 

14 CAIXA D´AGUA POLIETILENO, CONFORME NBR 14799 da ABNT, 1.000 lt COM 

TAMPA 
30 Unid. 

15 CAIXA D´AGUA POLIETILENO, CONFORME NBR 14799 da ABNT, 2.000 lt COM 

TAMPA 
10 Unid. 

16 CAIXA D´AGUA POLIETILENO, CONFORME NBR 14799 da ABNT, 3.000 lt COM 

TAMPA 
5 Unid. 

17 CAIXA P/ DESCARGA BRANCA 30 Unid. 

18 CAIXA SIFONADA 100X100X50 C/GRELHA 40 Unid. 

19 CAP PVC P/ ESGOTO 100MM 30 Unid. 

20 CAP SOLDÁVEL 25MM 40 Unid. 

21 COLA SILICONE INCOLOR 280G 48 Unid. 
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22 COLA TUBO PVC 175G 48 Unid. 

23 COLA TUBO PVC 850G 12 Unid. 

24 CUBA INOX 46X30X135MM 12 Unid. 

25 CURVA AZUL IRRIG 50 MM 48 Unid. 

26 DUCHA FRIA CROMADA DIAM. 23CM OU 9" 15 Unid. 

27 ENGATE FLEXIVEL 50 X 1/2 120 Unid. 

28 ESPUDE PARA VASO SANITÁRIO 60 Unid. 

29 JOELHO AZUL DE ROSCA 25MM X 1/2 120 Unid. 

30 JOELHO ESGOTO DE 40 MM 24 Unid. 

31 JOELHO ESGOTO DE 50 MM 75 Unid. 

32 JOELHO ESGOTO 100MM 80 Unid. 

33 JOELHO ESGOTO 150MM  20 Unid. 

34 JOELHO SOLDÁVEL DE 20 MM 100 Unid. 

35 JOELHO SOLDÁVEL DE 25 MM 100 Unid. 

36 JOELHO SOLDÁVEL DE 32 MM 40 Unid. 

37 JOELHO SOLDÁVEL DE 50 MM 50 Unid. 

38 LAVATÓRIO DE LOUÇA COM COLUNA, COR BRANCA 20 Unid. 

39 LAVATÓRIO DE LOUÇA PEQUENO DE PAREDE, NA COR BRANCA, MEDINDO 34 

X 46,5 X 13CM. 
20 Unid. 

40 CUBA DE LOUÇA PARA BANCADA, MEDINDO 14,5 X 30,5 X 39CM. 15 Unid. 

41 LUVA SOLDÁVEL DE PVC 20MM 50 Unid. 

42 LUVA SOLDÁVEL DE PVC 25MM 60 Unid. 

43 LUVA SOLDÁVEL DE PVC 50MM 60 Unid. 

44 MICTÓRIO DE LOUÇA BRANCO  6 Unid. 

45 PARAFUSO P/ MICTÓRIO C/ BUCHA N10 20 Unid. 

46 PARAFUSO P/ VASO C/ BUCHA N10 80 Unid. 

47 PIA DE ALUMINIO INOX 1,20 X 0,50 15 Unid. 

48 PIA SINTÉTICA 1,20 X 0,50 10 Unid. 

49 REGISTRO ESFERA DE GAVETA PVC SOLDÁVEL 3/4 20 Unid. 

50 REGISTRO DE PRESSÃO 3/4 METAL 20 Unid. 

51 REGISTRO ESFERA DE GAVETA PVC SOLDÁVEL 32MM 24 Unid. 

52 REGISTRO ESFERA DE GAVETA PVC SOLDÁVEL 50MM 36 Unid. 

53 REPARO P/ VÁLVULA - HIDRA 2550/325 30 Unid. 

54 SIFÃO SANFONADO UNIVERSAL - SIMPLES 75 Unid. 

55 SIFÃO SANFONADO UNIVERSAL - DUPLO 40 Unid. 

56 TANQUE SINT. DUPLO 123X62cm 10 Unid. 

57 TE P/ ESGOTO DE 150X150MM  12 Unid. 

58 TE P/ ESGOTO DE 100MM  70 Unid. 

59 TE P/ ESGOTO DE 50MM  60 Unid. 

60 TE P/ ESGOTO DE 40MM  30 Unid. 

61 TE SOLDÁVEL DE PVC 20MM 50 Unid. 

62 TE SOLDÁVEL DE PVC 25MM 60 Unid. 

63 TE SOLDÁVEL DE PVC 32MM 20 Unid. 
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64 TE SOLDÁVEL DE PVC 50MM 60 Unid. 

65 TORNEIRA  PIA 1/4 C40 METAL CROMADO 65 Unid. 

66 TORNEIRA LAVATÓRIO  METAL CROMADO 58 Unid. 

67 TORNEIRA PLAST. 1/2 PARA JARDIM 42 Unid. 

68 TORNEIRA PLAST. 1/2 PARA LAVATÓRIO 32 Unid. 

69 TUBO PVC ESGOTO DE 040 MM 120 MTS 

70 TUBO PVC ESGOTO DE 050 MM 600 MTS 

71 TUBO PVC ESGOTO DE 100 MM 1200 MTS 

72 TUBO PVC ESGOTO DE 150MM 720 MTS 

73 TUBO PVC IRRIG 020 MM  700 MTS 

74 TUBO PVC IRRIG 025 MM  800 MTS 

75 TUBO PVC IRRIG 032 MM  120 MTS 

76 TUBO PVC IRRIG 050 MM - PN 40 120 MTS 

77 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 50 MM 900 MTS 

78 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 20 MM 700 MTS 

79 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 25 MM 900 MTS 

80 VALVULA DE ESCOAMENTO PIA 40 Unid. 

81 VALVULA DE ESCOAMENTO TANQUE 25 Unid. 

82 VALVULA DE RETENÇÃO DE LINHA 50MM 6 Unid. 

83 VÁLVULA DE MICTÓRIO 15 Unid. 

        

LOTE 10: LOTE 10 (17 itens) 

Item Descrição Quantidade Unidade 

1 CHAPA MADERITE TAPUME 14MM,  MEDINDO 1,10 MT X 2,20 MT 70 Unid. 

2 COMPENSADO 160X220 15MM 40 Unid. 

3 MADERITE PLASTIFICADO PRETO 12MM, MEDINDO 1,10 MT X 2,20 MT 75 Unid. 

4 COMPENSADO 160X220 10MM 50 Unid. 

5 CHAPA MADERITE TAPUME 09MM,  MEDINDO 1,10 MT X 2,20 MT 140 Unid. 

6 GUARNIÇÃO 05CM - SUCUPIRA 240 MTS 

7 GUARNIÇÃO 07CM - SUCUPIRA 480 MTS 

8 MOURÃO DE EUCAL.TRATADO 4A6 X 2.20MTS 300 Unid. 

9 MOURAO DE EUCAL.TRATADO 6A8 X 2.20MTS 1200 Unid. 

10 MOURAO DE EUCAL.TRATADO 10A12 X 2.20MTS 650 Unid. 

11 RIPÃO 5,5CM, MISTO - NATURAL 2400 MTS 

12 RIPA 1,2CM X 4,5CM   3200 MTS 

13 TÁBUA MADEIRA SERRADA 28CM X2CM 1200 MTS 

14 TÁBUA DE PINUS 15CM 1200 MTS 

15 TÁBUA DE PINUS 30CM  1200 MTS 

16 VIGA OU LINHA DE MADEIRA 10CM A 11CM  630 MTS 

17 VIGA OU LINHA DE MADEIRA 13CM A 14CM  600 MTS 

        

        

LOTE 11: LOTE 11 (19 itens) 
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Item Descrição Quantidade Unidade 

1 ADUELA SUCUPIRA MEDIDA PADRAO  70 Unid. 

2 DOBRADIÇA GALVANIZADA 3 1/2 C/ 3 180 Unid. 

3 DOBRADIÇA PARA PORTÃO TIPO 

 FERRADURA Nº1L 
10 Unid. 

4 FECHADURA BANHEIRO ACABAMENTO TACO GOLF INOX 50 Unid. 

5 FECHADURA EXTERNA ACABAMENTO TACO GOLF INOX 80 Unid. 

6 FECHADURA EXTERNA ACABAMENTO TACO GOLF OXIDADO 100 Unid. 

7 FERROLHO CHATO 4" P/PORTÃO 15 Unid. 

8 PORTA MADEIRA ALMOFADADA 210 X 80CM - SUCUP 35 Unid. 

9 PORTA MADEIRA ALMOFADADA 210 X 90CM -  SUCUP 35 Unid. 

10 PORTA MADEIRA LISA 210 X 80CM - SUCUPIRA 80 Unid. 

11 PORTA MADEIRA LISA 210 X 90 CM- SUCUPIRA 120 Unid. 

12 PORTA MADEIRA LISA 210 X 80 CM- P/ PINTURA 20 Unid. 

13 PORTA MADEIRA LISA 210 X 90 CM- P/ PINTURA 20 Unid. 

14 ROLDANA PARA PORTÃO 3" 40 Unid. 

15 VITRO CORRER BASC C/ GRADE P/ VIDRO 100X100CM REFORÇADO 24 Unid. 

16 VITRO CORRER BASC C/ GRADE P/VIDRO 120X100 CM REFORÇADO 36 Unid. 

17 VITRO CORRER BASC C/ GRADE P/ VIDRO 150X100 CM REFORÇADO 48 Unid. 

18 VIDRO CRISTAL CANELADO INCOLOR 40 Metros Quadrados 

19 VIDRO CRISTAL INCOLOR 3MM 40 Metros Quadrados 

        

LOTE 12: LOTE 12 (10 itens) 

Item Descrição Quantidade Unidade 

1 PARAFUSO AUTO BROCANTE 1/4" x 3/4" 2000 Unid. 

2 PARAFUSO P/ TELHA C/ ARRUELA 5/16X110 600 Unid. 

3 TELHA AL-ZINCADA TP40 0.43X1075 GALVALUME 2500 Metros Quadrados 

4 TELHA CUMEEIRA AL-ZINCADA GALVALUME 400 Unid. 

5 TELHA CUMEEIRA CERÂMICA 500 Unid. 

6 TELHA FIBROCIMENTO 244CM X 110CM X 5MM 88 Unid. 

7 TELHA FIBROCIMENTO 183CM X 110CM X 5MM 80 Unid. 

8 TELHA FIBROCIMENTO 213CM X 110CM X 5MM 60 Unid. 

9 TELHA PLAN CAPA E CANAL NATURAL  60000 Unid. 

10 VEDA CALHA ALUM 285G 80 Unid. 

        

LOTE 13: LOTE 13 (7 itens) 

Item Descrição Quantidade Unidade 

1 FABRICAÇÃO E MONTAGEM DE JANELAS EM ALUMINIO 04 FHS NA COR 

BRANCO LINHA SUPREMA C/ VIDRO CANELADO DE 4MM 
120 Metros Quadrados 

2 FABRICAÇÃO E MONTAGEM DE JANELAS EM ALUMINIO 04 FHS NA COR 

BRANCO LINHA SUPREMA C/ VIDRO LISO DE 4MM 
120 Metros Quadrados 

3 FABRICAÇÃO E MONTAGEM DE PORTAS DE GIRO EM ALUMÍNIO 02 FHS 

BRANCO LINHA SUPREMA C/ VIDRO INCOLOR DE 6MM TEMPERADO 
40 Metros Quadrados 

4 FECHAMENTO DE PORTAS DE GIRO EM VIDRO TEMP. 10MM-INCOLOR 

PUXADOR DE 45 CM DE INOX, ACESSÓRIO ZAMAC-CROMADO 
30 Metros Quadrados 

5 JANELA TIPO VENEZIANA EM ALUMINIO BRANCO DE CORRER 2 FHS - LINHA 

SUPREMA - MEDINDO 1200X1000 
45 Metros Quadrados 
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6 PORTA TIPO VENEZIANA EM ALUMINIO BRANCO LINHA SUPREMA - 

MEDINDO 600X1500 CM 
30 Metros Quadrados 

7 PORTÃO DE CORRER EM ALUMINIO, TIPO LAMBRIL DUPLO, NA COR BRANCA, 

QUADRO DO PORTÃO: PERFIL REFORÇADO D-069. 
40 Metros Quadrados 

        

LOTE 14: LOTE 14 (6 itens) 

Item Descrição Quantidade Unidade 

1 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BANCADAS EM GRANITO 

CINZA ANDORINHA PARA LAVATÓRIO COM ACABAMENTO 
45 Metros Quadrados 

2 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BANCADAS EM GRANITO 

CINZA ANDORINHA PARA PIA COM ACABAMENTO 
60 Metros Quadrados 

3 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BANCADAS SIMPLES EM 

GRANITO CINZA ANDORINHA COM ACABAMENTO 
80 Metros Quadrados 

4 SOLEIRA DE GRANITO OCRE 14X80CM 30 Unid. 

5 SOLEIRA DE GRANITO OCRE 14X90CM 30 Unid. 

6 SOLEIRA DE GRANITO OCRE 14X100CM 40 Unid. 

        

LOTE 15: LOTE 15 (5 itens) 

Item Descrição Quantidade Unidade 

1 CALHA RUFO 15CM C/ 2MTS 180 Unid. 

2 CALHA DE ZINCO GALV. 250MM - 2MTS 130 Unid. 

3 CALHA DE ZINCO GALV. 250MM - 5MTS 150 Unid. 

4 FECHAMENTO P/ CALHA 250MM 42 Unid. 

5 PERFIL U ENRIJECIDO 50X25 CH14 - 2,00MM 20 Unidades 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. O prazo de vigência da contratação será 12 (doze) meses, podendo ser, prorrogável na forma 

dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

1.4.   DA QUALIFICAÇÃO DO OBJETO COMO COMUM 

1.4.1. Considerando que os padrões e os níveis de qualidade dos 

PRODUTOS/MATERIAIS a serem adquiridos são usuais no mercado, entende-se que a 

futura aquisição/contratação se enquadrada como de natureza COMUM. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A descrição dos itens a serem adquiridos é de suma importância, uma vez que a contratação tem 

por objetivo suprir as demandas, dentre as quais citamos: manutenção de departamentos públicos, reformas 

nas UBSs, reformas ou ampliações nos ginásios esportivos, nas escolas, reformas em unidades 

habitacionais, manutenção de praças públicas e manutenção em geral dos prédios públicos. 

2.2. A aquisição do material de construção diversificado se fazem necessários para utilização nos 

serviços de manutenção, reforma, recuperação e conservação de estradas, nas instalações prediais de todas 

as unidades pertencentes ao Município, garantindo assim a qualidade no atendimento e conservação do 

patrimônio público, considerando que a necessidade de zelar pelos bens públicos utilizando de todos os 
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meios ao seu alcance para protegê-los, sabendo que as aquisições dos materiais são imprescindíveis para 

manutenção preventiva e corretiva dos prédios públicos. 

3. IMPACTOS AMBIENTAIS: 

3.1. A indústria da construção civil é reconhecida como uma das mais importantes atividades, porém 

também é responsável por impactos ambientais, sociais e econômicos consideráveis. Responsável por 

consumir cerca de 75% das matérias-primas e emitir 1/3 dos gases de Efeito Estufa, é caracterizada a 

indústria mais poluente do Planeta e todas as etapas do processo produtivo geram impactos, principalmente 

no que se refere à extração de matérias-primas. Dentre os materiais utilizados na construção civil destacam-

se: o cimento, a cal, a areia, a brita, o aço e o alumínio, e a produção de tais materiais apresenta como 

principais impactos: a supressão da vegetação, a alteração de uso e ocupação do solo e de cursos d’água, a 

contaminação por óleos e graxas das máquinas em casos de vazamento, a contaminação por substâncias 

presentes no solo além de poeira e resíduos sólidos. 

3.2. Como medida de tratamento indicamos o uso de materiais ecológicos, além disso, a adoção de 

práticas de produção limpa, como o uso de energias renováveis, a redução do consumo de água e a gestão 

adequada de resíduos, pode contribuir para a redução desses impactos. 

4. GERENCIAMENTO DE RISCO: 

4.1. Os riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústrias, as empresas deverão atentar 

para as práticas de mitigação dos impactos na produção, bem como as lei e Resoluções que orientam a 

produção sustentável dessas atividades. 

4.2. A aquisição deve considerar as consequências ambientais, sociais e econômicos de: projeto; uso de 

materiais não renováveis; fabricação e métodos de produção, logística, prestação de serviços; uso, operação, 

manutenção, reutilização; opções de reciclagem; disposição, e as capacidades dos fornecedores para 

resolver essas consequências em toda a cadeia de abastecimento. 

4.3. Demais riscos e solução apresentada via Estudo Técnico Preliminar: 

RISCO SOLUÇÃO 

Recebimento de materiais de 

construção em desconformidade com 

as especificações do objeto e com a 

proposta da contratada. 

Caso o servidor designado para função de supervisor 

responsável pelo recebimento e conferência dos materiais 

detecte alguma desconformidade, poderá fazer a 

devolução do mesmo pedindo ressarcimento, ex: produtos 

danificados, produtos que não cumprem as especificações 

das emitidas durante o processo licitatório, substituição de 

produtos, produtos em quantidade desigual ao pedido 

expedido pelo responsável do contrato, etc; 

Descumprimento com os prazos de 

entrega. 

Os prazos de entregas estipulados pelo servidor responsável 

devem ser cumprindo sem atrasos ou alterações para não 

causa prejuízos ao andamento no fomecimento de 

alimentação aos educandos, podendo o fomecedor receber 

sanções por não cumprir com as normas do contrato; 

Reajuste de preços Qualquer solicitação de reajuste nos preços somente poderá 

ser analisada após o prazo de validade da proposta, mediante 

planilha de variação das despesas e mediante requerimento 

fundamentado devidamente aprovado pela contratante, 

visando à manutenção do equilíbrio econômico- financeiro. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 dias, contados do(a) solicitação em remessa parcelada 

conforme necessidade e solicitação.  

5.2. Os bens deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal.  

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediantes simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
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6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
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6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 

(dez) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão;  

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5. o valor a pagar; e  

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.13. A Administração deverá realizar consulta online para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
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7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO GLOBAL. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva  

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea 

“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 
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8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.23.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 

a 1 (um); 

8.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

8.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.27. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 

da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.27.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.27.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

8.27.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

8.28. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.28.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.28.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

8.28.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual;  

8.28.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.28.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 
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8.28.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata 

de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.28.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado da contratação é no valor total de R$ 4.351.503,98 (quatro milhões, trezentos e 

cinquenta e um mil, quinhentos e três reais e noventa e oito centavos) possui caráter sigiloso e será 

tornado público apenas e imediatamente após o julgamento das propostas.  

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação 

entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 

11.462/2023): 

9.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.3.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

9.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento 2025 e será indicado na formalização do contrato no outro instrumento hábil. 

  

 

Elaborado por,  

 

CLÁUDIO ZEFERINO DA SILVA 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

- Razão Social: 

- CNPJ:                                      - Insc Est:                           - Insc Mun: 

- Endereço Completo: 

- Tel: (   )                                    - Fax: (   )                                         

- e-mail: 

- Banco:                                     - Agência:                           - Conta corrente: 

A empresa acima qualificada, por seu representante legal, propõe a aquisição dos LOTES definidos no 

Edital e Anexos da Licitação indicada, nas seguintes condições: 

Lote 1: AMPLA CONCORRÊNCIA (85%) 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade 
Preço 

estimado 
Preço total 

1 Acabamento em PVC p/ forro - 6mt  170 Mts R$ 31,63 R$ 5.377,10 

2 Argamassa AC-I pacote c/ 20 kg  1020 Unid. R$ 17,72 R$ 18.074,40 

3 Argamassa AC-II externa pacote c/ (20 kg)  510 Unid. R$ 21,07 R$ 10.745,70 

4 Cal comum - pacote c/ 15kg  221 Unid. R$ 16,39 R$ 3.622,19 

5 
Corante liquido 50ml, p/tinta, cores 

variadas 
 170 Unid. R$ 6,09 R$ 1.035,30 

6 Fixador p/tinta em pó, 150ml  85 Unid. R$ 1,68 R$ 142,80 

7 Forro PVC 200 x 8mm duplo - branco  850 Mts R$ 25,45 R$ 21.632,50 

8 Fundo para galvanizado (3,6 litros)  34 Unid. R$ 148,07 R$ 5.034,38 

9 Massa corrida PVA lata 25kg  76 Unid. R$ 56,43 R$ 4.288,68 

10 Massa corrida saco 15kg  85 Unid. R$ 24,10 R$ 2.048,50 

11 
Pigmento em pó amarelo para pintura, 

qualidade igual ou superior a xadrez. 
 68 Quilogramas R$ 9,96 R$ 677,28 

12 
Piso cerâmica 32 x 57cm revestimento, 1ª 

linha/padrão classe a branco 
 850 

Metros 

quadrados 
R$ 29,64 R$ 25.194,00 

13 
Piso cerâmica 61 x 61, 1ª linha/padrão classe 

A,  PEI 5 
 1870 

Metros 

quadrados 
R$ 35,33 R$ 66.067,10 

14 Piso esmaltado 10x10cm  425 
Metros 

quadrados 
R$ 72,88 R$ 30.974,00 

15 

Piso cerâmico, medindo 56x56 cm, 

antiderrapante, 1ª linha/padrão classe a, pei 
5, cor branca 

 212 
Metros 

quadrados 
R$ 35,10 R$ 7.441,20 

16 

Protetor antioxidante (zarcão). Na cor cinza. 

Apresentação: galão com 3,6 l. Proteção 

anticorrosiva e antioxidante; previne a 

ferrugem, protegendo por mais tempo o 

acabamento final de superfícies internas e 

externas. Qualidade igual ou superior a 

coral ou Suvinil 

 35 Unid. R$ 99,26 R$ 3.474,10 

17 Rejunte flexível, PCT 1kg  1020 Unid. R$ 7,36 R$ 7.507,20 

18 Selador acrílico 18lt  110 Unid. R$ 108,70 R$ 11.957,00 

19 Solvente 900ml  330 Unid. R$ 11,95 R$ 3.943,50 

20 

Tinta esmalte para metais e madeira; cor à 

definir; acabamento alto brilho; embalagem 

3,6 l; uso interno/externo, composição 

esmalte à base de óleo; rendimento desejável 

lata 3,6 l 75m² por demão; categoria 

premium; aplicação com rolo de lã, pincel ou 

pistola; indicação: madeiras, metais 

ferrosos, galvanizados, alumínio, cerâmica 

não vitrificada; diluente indicado aguarrás: 

pincel/rolo: diluir no máximo 10%, 

 221 Unid. R$ 101,40 R$ 22.409,40 
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aplicação com pistola: diluir no máximo 

30%; tempo de secagem máxima: ao toque: 

1 a 3 horas, entre demãos: 8 horas, final: 18 

horas; referências: qualidade igual ou 

superior a coral, eucatex, Suvinil e 

sherwin williams. Junto com a proposta de 

preço deverão ser apresentadas a ficha 

técnica, conforme item 04 do termo de 

referência. Caso a marca ofertada seja 

distinta das marcas sugeridas, será solicitado 

amostra do produto conforme item 05 do 

termo de referência. 

21 

Tinta látex PVA para parede; cor à definir; 

acabamento fosco; embalagem 18 l; uso 

interno; composição básica água e pva 

(policloreto de vinila); rendimento 

desejável, lata 18l de 280m² a 380m² por 

demão; categoria premium; aplicação com 

rolo de lã, pincel ou pistola; indicação: 

superfícies internas de massa corrida; 

diluição: rolo e pincel: 30% a 50% de água 

limpa em todas as demãos. Pistola: 35% de 

água limpa; tempo de secagem máxima: 

toque: 30 minutos. Entre demãos: 2 a 4 

horas. Final: 4 horas; baixo odor; lavável; 

antimofo. Prazo de validade mínima 36 

meses. Referências: qualidade igual ou 

superior a coral, suvinil e sherwin williams. 

Junto com a proposta de preço deverão ser 

apresentadas a ficha técnica, conforme item 

04 do termo de referência. Caso a marca 

ofertada seja distinta das marcas sugeridas, 

será solicitado amostra do produto conforme 

item 05 do termo de referência. 

 153 Unid. R$ 131,66 R$ 20.143,98 

22 

Tinta látex pva para parede; cor à definir; 

acabamento fosco; embalagem 18 l; uso 

externo; composição básica água e pva 

(policloreto de vinila); rendimento desejável 

lata 18l de 280m² a 380m² por demão; 

categoria premium; aplicação com rolo de lã, 

pincel ou pistola; indicação: superfícies 

internas de massa corrida; diluição: rolo e 

pincel: 30% a 50% de água limpa em todas 

as demãos. Pistola: 35% de água limpa; 

tempo de secagem máxima: toque: 30 

minutos. Entre demãos: 2 a 4 horas. Final: 4 

horas; baixo odor; lavável; antimofo. Prazo 

de validade mínima 36 meses. Referências: 

qualidade igual ou superior a coral, suvinil e 

sherwin williams. Junto com a proposta de 

preço deverão ser apresentadas a ficha 

técnica, conforme item 04 do termo de 

referência. Caso a marca ofertada seja 

distinta das marcas sugeridas, será solicitado 

amostra do produto conforme item 05 do 

termo de referência. 

 144 Unid. R$ 125,73 R$ 18.105,12 

23 

Tinta látex acrílica para parede; cor à definir; 

acabamento semi-brilho; embalagem 18 l; 

uso interno/externo, composição básica 

água; rendimento desejável lata 18l de 

280m² a 380m² por demão; categoria 

premium; aplicação com rolo de lã, pincel ou 

pistola; indicação: reboco, massa acrílica, 

texturas, concreto, fibrocimento, gesso e 
superfícies internas de massa corrida; 

diluição: rolo e pincel: 30% a 50%  de água 

limpa em todas as demãos. Pistola: 35% de 

água limpa; tempo de secagem máxima: 

toque: 30 minutos. Entre demãos: 2 a 4 

horas. Final: 4 horas; baixo odor; lavável; 

antimofo. Prazo de validade mínima 36 

meses. Referências: qualidade igual ou 

superior a coral, suvinil e sherwin williams. 

 68 Unid. R$ 144,19 R$ 9.804,92 
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24 

Tinta látex pva para piso; cor à definir; 

acabamento fosco; embalagem 18 l; uso 

interno; composição básica água e pva 

(policloreto de vinila); rendimento desejável 

lata 18l de 280m² a 380m² por demão; 

categoria premium; aplicação com rolo de lã, 

pincel ou pistola; indicação: superfícies 

internas de massa corrida; diluição: rolo e 

pincel: 30% a 50% de água limpa em todas 

as demãos. Pistola: 35% de água limpa; 

tempo de secagem máximo: toque: 30 

minutos. Entre demãos: 2 a 4 horas. Final: 4 

horas; baixo odor; lavável; antimofo. Prazo 

de validade mínimo 36 meses. Referências: 

qualidade igual ou superior a coral, suvinil e 

sherwin williams. Junto com a proposta de 

preço deverão ser apresentadas a ficha 

técnica, conforme item 04 do termo de 

referência. Caso a marca ofertada seja 

distinta das marcas sugeridas, será solicitado 

amostra do produto conforme item 05 do 

termo de referência. 

 187 Unid. R$ 342,98 R$ 64.137,26 

25 

Resina acrílica impermeabilizante à base de 

água lata 18 lt para aplicação em piso . 

Rendimento 225m2 por demão. Referências: 

qualidade igual ou superior a coral, 

Suvinil e sherwin williams. 

 17 Unid. R$ 364,95 R$ 6.204,15 

26 

Resina acrílica impermeabilizante à base de 

solvente lata 18 lt para aplicação em piso . 

Rendimento 225m2 por demão. 

Referências: qualidade igual ou superior 

a coral, suvinil e sherwin williams. 

 75 Unid. R$ 450,63 R$ 33.797,25 

27 Verniz imbuia embalagem com 3.600 lt  45 Unid. R$ 135,23 R$ 6.085,35 

SOMA GERAL DO LOTE R$ 409.924,36 

LOTE 2: COTA EXCLUSIVA ME, EPP OU MEI(15%) 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade 
Preço 

estimado 
Preço total 

1 Acabamento em PVC p/ forro - 6mt  30 Mts R$ 31,63 R$ 948,90 

2 Argamassa AC-I pacote c/ 20 kg  180 Unid. R$ 17,72 R$ 3.189,60 

3 Argamassa AC-II externa pacote c/ (20 kg)  90 Unid. R$ 21,07 R$ 1.896,30 

4 Cal comum - pacote c/ 15kg  39 Unid. R$ 16,39 R$ 639,21 

5 Corante liquido 50ml, p/tinta, cores variadas  30 Unid. R$ 6,09 R$ 182,70 

6 Fixador p/tinta em pó, 150ml  15 Unid. R$ 1,68 R$ 25,20 

7 Forro PVC 200 x 8mm duplo - branco  150 Mts R$ 25,45 R$ 3.817,50 

8 Fundo para galvanizado (3,6 litros)  6 Unid. R$ 148,07 R$ 888,42 

9 Massa corrida PVA lata 25kg  14 Unid. R$ 56,43 R$ 790,02 

10 Massa corrida saco 15kg  15 Unid. R$ 24,10 R$ 361,50 

11 
Pigmento em pó amarelo para pintura, 

qualidade igual ou superior a xadrez. 
 12 Quilogramas R$ 9,96 R$ 119,52 

12 
Piso cerâmica 32 x 57cm revestimento, 1ª 

linha/padrão classe a branco 
 150 

Metros 

quadrados 
R$ 29,64 R$ 4.446,00 

13 
Piso cerâmica 61 x 61, 1ª linha/padrão classe 

A,  PEI 5 
 330 

Metros 

quadrados 
R$ 35,33 R$ 11.658,90 

14 Piso esmaltado 10x10cm  75 
Metros 

quadrados 
R$ 72,88 R$ 5.466,00 

15 

Piso cerâmico, medindo 56x56 cm, 

antiderrapante, 1ª linha/padrão classe a, pei 

5, cor branca 

 38 
Metros 

quadrados 
R$ 35,10 R$ 1.333,80 

16 

Protetor antioxidante (zarcão). Na cor cinza. 

Apresentação: galão com 3,6 l. Proteção 

anticorrosiva e antioxidante; previne a 

ferrugem, protegendo por mais tempo o 

acabamento final de superfícies internas e 

 10 Unid. R$ 99,26 R$ 992,60 
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externas. Qualidade igual ou superior a 

coral ou Suvinil 

17 Rejunte flexível, PCT 1kg  180 Unid. R$ 7,36 R$ 1.324,80 

18 Selador acrílico 18lt  20 Unid. R$ 108,70 R$ 2.174,00 

19 Solvente 900ml  60 Unid. R$ 11,95 R$ 717,00 

20 

Tinta esmalte para metais e madeira; cor à 

definir; acabamento alto brilho; embalagem 

3,6 l; uso interno/externo, composição 

esmalte à base de óleo; rendimento desejável 

lata 3,6 l 75m² por demão; categoria 

premium; aplicação com rolo de lã, pincel ou 

pistola; indicação: madeiras, metais 

ferrosos, galvanizados, alumínio, cerâmica 

não vitrificada; diluente indicado aguarrás: 

pincel/rolo: diluir no máximo 10%, 

aplicação com pistola: diluir no máximo 

30%; tempo de secagem máxima: ao toque: 

1 a 3 horas, entre demãos: 8 horas, final: 18 

horas; referências: qualidade igual ou 

superior a coral, eucatex, Suvinil e 

sherwin williams. Junto com a proposta de 

preço deverão ser apresentadas a ficha 

técnica, conforme item 04 do termo de 

referência. Caso a marca ofertada seja 

distinta das marcas sugeridas, será solicitado 

amostra do produto conforme item 05 do 

termo de referência. 

 39 Unid. R$ 101,40 R$ 3.954,60 

21 

Tinta látex PVA para parede; cor à definir; 

acabamento fosco; embalagem 18 l; uso 

interno; composição básica água e pva 

(policloreto de vinila); rendimento 

desejável, lata 18l de 280m² a 380m² por 

demão; categoria premium; aplicação com 

rolo de lã, pincel ou pistola; indicação: 

superfícies internas de massa corrida; 

diluição: rolo e pincel: 30% a 50% de água 

limpa em todas as demãos. Pistola: 35% de 

água limpa; tempo de secagem máxima: 

toque: 30 minutos. Entre demãos: 2 a 4 

horas. Final: 4 horas; baixo odor; lavável; 

antimofo. Prazo de validade mínima 36 

meses. Referências: qualidade igual ou 

superior a coral, suvinil e sherwin williams. 

Junto com a proposta de preço deverão ser 

apresentadas a ficha técnica, conforme item 

04 do termo de referência. Caso a marca 

ofertada seja distinta das marcas sugeridas, 

será solicitado amostra do produto conforme 

item 05 do termo de referência. 

 27 Unid. R$ 131,66 R$ 3.554,82 

22 

Tinta látex pva para parede; cor à definir; 

acabamento fosco; embalagem 18 l; uso 

externo; composição básica água e pva 

(policloreto de vinila); rendimento desejável 

lata 18l de 280m² a 380m² por demão; 

categoria premium; aplicação com rolo de lã, 

pincel ou pistola; indicação: superfícies 

internas de massa corrida; diluição: rolo e 

pincel: 30% a 50% de água limpa em todas 

as demãos. Pistola: 35% de água limpa; 

tempo de secagem máxima: toque: 30 

minutos. Entre demãos: 2 a 4 horas. Final: 4 

horas; baixo odor; lavável; antimofo. Prazo 

de validade mínima 36 meses. Referências: 

qualidade igual ou superior a coral, suvinil e 

sherwin williams. Junto com a proposta de 

preço deverão ser apresentadas a ficha 

técnica, conforme item 04 do termo de 

referência. Caso a marca ofertada seja 

distinta das marcas sugeridas, será solicitado 

amostra do produto conforme item 05 do 

termo de referência. 

 26 Unid. R$ 125,73 R$ 3.268,98 
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23 

Tinta látex acrílica para parede; cor à definir; 

acabamento semi-brilho; embalagem 18 l; 

uso interno/externo, composição básica 

água; rendimento desejável lata 18l de 

280m² a 380m² por demão; categoria 

premium; aplicação com rolo de lã, pincel ou 

pistola; indicação: reboco, massa acrílica, 

texturas, concreto, fibrocimento, gesso e 

superfícies internas de massa corrida; 

diluição: rolo e pincel: 30% a 50%  de água 

limpa em todas as demãos. Pistola: 35% de 

água limpa; tempo de secagem máxima: 

toque: 30 minutos. Entre demãos: 2 a 4 

horas. Final: 4 horas; baixo odor; lavável; 

antimofo. Prazo de validade mínima 36 

meses. Referências: qualidade igual ou 

superior a coral, suvinil e sherwin williams. 

 12 Unid. R$ 144,19 R$ 1.730,28 

24 

Tinta látex pva para piso; cor à definir; 

acabamento fosco; embalagem 18 l; uso 

interno; composição básica água e pva 

(policloreto de vinila); rendimento desejável 

lata 18l de 280m² a 380m² por demão; 

categoria premium; aplicação com rolo de lã, 

pincel ou pistola; indicação: superfícies 

internas de massa corrida; diluição: rolo e 

pincel: 30% a 50% de água limpa em todas 

as demãos. Pistola: 35% de água limpa; 

tempo de secagem máximo: toque: 30 

minutos. Entre demãos: 2 a 4 horas. Final: 4 

horas; baixo odor; lavável; antimofo. Prazo 

de validade mínimo 36 meses. Referências: 

qualidade igual ou superior a coral, suvinil e 

sherwin williams. Junto com a proposta de 

preço deverão ser apresentadas a ficha 

técnica, conforme item 04 do termo de 

referência. Caso a marca ofertada seja 

distinta das marcas sugeridas, será solicitado 

amostra do produto conforme item 05 do 

termo de referência. 

 33 Unid. R$ 342,98 R$ 11.318,34 

25 

Resina acrílica impermeabilizante à base de 

água lata 18 lt para aplicação em piso . 

Rendimento 225m2 por demão. Referências: 

qualidade igual ou superior a coral, 

Suvinil e sherwin williams. 

 3 Unid. R$ 364,95 R$ 1.094,85 

26 

Resina acrílica impermeabilizante à base de 

solvente lata 18 lt para aplicação em piso . 

Rendimento 225m2 por demão. 

Referências: qualidade igual ou superior 

a coral, suvinil e sherwin williams. 

 15 Unid. R$ 450,63 R$ 6.759,45 

27 Verniz imbuia embalagem com 3.600 lt  10 Unid. R$ 135,23 R$ 1.352,30 

Soma geral do LOTE R$ 74.005,59 

LOTE 3: AMPLA CONCORRÊNCIA (75%) 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade 
Preço 

estimado 
Preço total 

1 Bloco 09x19x24  90000 Unid. R$ 0,91 R$ 81.900,00 

2 Tijolo de barro maciço  7500 Unid. R$ 0,88 R$ 6.600,00 

Soma geral do LOTE R$ 88.500,00 

LOTE 4: COTA EXCLUSIVA ME, EPP OU MEI (25%) 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade 
Preço 

estimado 
Preço total 

1 Bloco 09x19x24  30000 Unid. R$ 0,91 R$ 27.300,00 

2 Tijolo de barro maciço  2500 Unid. R$ 0,88 R$ 2.200,00 

Soma geral do LOTE R$ 29.500,00 

LOTE 5:  EXCLUSIVA ME, EPP OU MEI 
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Item Descrição Marca Quantidade Unidade 
Preço 

estimado 
Preço total 

1 Canaleta de concreto 9x19x39  5000 Unid. R$ 2,25 R$ 11.250,00 

2 Canaleta de concreto 14x19x39  3500 Unid. R$ 3,31 R$ 11.585,00 

3 
Laje especial com vigota treliçadas h= 8cm 

e lajota 
 800 

Metros 

quadrados 
R$ 43,44 R$ 34.752,00 

Soma geral do LOTE R$ 57.587,00 

LOTE 6: AMPLA CONCORRÊNCIA (75%) 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade 
Preço 

estimado 
Preço total 

1 Brita m3 n0  450 
Metros 

cúbicos 
R$ 222,51 R$ 100.129,50 

2 Brita m3 n1  338 
Metros 

cúbicos 
R$ 210,74 R$ 71.230,12 

Soma geral do LOTE R$ 171.359,62 

LOTE 7: COTA EXCLUSIVA ME, EPP OU MEI(25%) 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade 
Preço 

estimado 
Preço total 

1 Brita m3 n0  150 
Metros 

cúbicos 
R$ 222,51 R$ 33.376,50 

2 Brita m3 n1  112 
Metros 

cúbicos 
R$ 210,74 R$ 23.602,88 

Soma geral do LOTE R$ 56.979,38 

LOTE 8: AMPLA CONCORRÊNCIA (86%) 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade 
Preço 

estimado 
Preço total 

1 Cimento CPII Z-32, saco 50kg  11180 Unid. R$ 41,41 R$ 462.963,80 

Soma geral do LOTE R$ 462.963,80 

LOTE 9: COTA EXCLUSIVA ME, EPP OU MEI (14%) 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade 
Preço 

estimado 
Preço total 

1 Cimento CPII Z-32, saco 50kg  1820 Unid. R$ 41,41 R$ 75.366,20 

Soma geral do LOTE R$ 75.366,20 

LOTE 10: AMPLA CONCORRÊNCIA (85%) 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade 
Preço 

estimado 
Preço total 

1 Abraçadeira de nylon 4,8mmx250mm  510 Unid. R$ 0,39 R$ 198,90 

2 Abraçadeira tipo u p/ eletroduto 3/4"  76 Unid. R$ 0,77 R$ 58,52 

3 Adaptador p/ caixa condulete 3/4"  17 Unid. R$ 0,92 R$ 15,64 

4 Adaptador p/ tubo condulete 1"  17 Unid. R$ 1,39 R$ 23,63 

5 Adaptador p/ tubo condulete 3/4"  17 Unid. R$ 1,30 R$ 22,10 

6 Alça performada p/ cabo multiplex 35mm  21 Unid. R$ 7,01 R$ 147,21 

7 Alça performada p/ cabo multiplex 25mm  17 Unid. R$ 3,13 R$ 53,21 

8 Alça performada p/ cabo multiplex 16mm  17 Unid. R$ 3,29 R$ 55,93 

9 Alça performada p/ cabo multiplex 10mm  17 Unid. R$ 2,81 R$ 47,77 

10 Armação tipo rack p/ 1 isolador  42 Unid. R$ 12,66 R$ 531,72 

11 Armação tipo rack p/ 2 isoladores  34 Unid. R$ 12,70 R$ 431,80 

12 Arruela lisa 1/2"  85 Unid. R$ 0,66 R$ 56,10 

13 Arruela lisa 3/8"  85 Unid. R$ 0,21 R$ 17,85 

14 Base p/ rele fotoeletrico  221 Unid. R$ 10,67 R$ 2.358,07 

15 Barra roscada 3/8" 1m  38 Unid. R$ 5,65 R$ 214,70 

16 Barra roscada 5/8" 1m  51 Unid. R$ 23,42 R$ 1.194,42 
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17 Braço p/ luminária pública 1mt  51 Unid. R$ 32,91 R$ 1.678,41 

18 Cabo de cobre nu 25,00mm  170 Mts R$ 73,38 R$ 12.474,60 

19 Caixa de padrão trifásico  17 Unid. R$ 147,01 R$ 2.499,17 

20 Caixa de padrão monofásico  17 Unid. R$ 73,52 R$ 1.249,84 

21 

Caixa de luz 2 x 4 amarela reforçada. 

Qualidade igual ou superior a tigre, 

tramontina e amanco 

 425 Unid. R$ 1,13 R$ 480,25 

22 Caixa de passagem 10 x 10cm  17 Unid. R$ 9,49 R$ 161,33 

23 Caixa de passagem 15 x 15cm  17 Unid. R$ 20,31 R$ 345,27 

24 Caixa de passagem 20 x 20cm  17 Unid. R$ 34,76 R$ 590,92 

25 Caixa condulete 06 entradas 1"  42 Unid. R$ 6,47 R$ 271,74 

26 Conector de derivação perfurante 70  195 Unid. R$ 12,45 R$ 2.427,75 

27 Conector de derivação perfurante 95  127 Unid. R$ 12,40 R$ 1.574,80 

28 Conector tipo u p/ haste de aterramento 5/8  25 Unid. R$ 10,37 R$ 259,25 

29 Curva de eletroduto condulete 1"  42 Unid. R$ 4,80 R$ 201,60 

30 Curva de eletroduto condulete 3/4"  76 Unid. R$ 3,23 R$ 245,48 

31 Curva de eletroduto longa 1.1/4  38 Unid. R$ 3,43 R$ 130,34 

32 Curva de eletroduto longa 1.1/2  25 Unid. R$ 5,48 R$ 137,00 

33 Curva de eletroduto longa 3/4  51 Unid. R$ 1,59 R$ 81,09 

34 Disjuntor din. Unipolar 10a  25 Unid. R$ 11,46 R$ 286,50 

35 Disjuntor din. Unipolar 16a  29 Unid. R$ 9,50 R$ 275,50 

36 Disjuntor din. Unipolar 25a  34 Unid. R$ 11,23 R$ 381,82 

37 Disjuntor din. Unipolar 40a  34 Unid. R$ 11,93 R$ 405,62 

38 Disjuntor din. Unipolar 60a  17 Unid. R$ 15,90 R$ 270,30 

39 Ducha 6400w multitemperatura  20 Unid. R$ 112,53 R$ 2.250,60 

40 
Eletroduto de PVC flexível (conduíte 

corrugado), bitola ¾" (25mm), reforçado. 
 1275 Mts R$ 1,92 R$ 2.448,00 

41 
Fio / cabo flexível 35,0mm (alumínio) 

triplex 
 850 Mts R$ 4,99 R$ 4.241,50 

42 
Fio / cabo flexível 25,0mm (alumínio) 

duplex 
 425 Mts R$ 5,81 R$ 2.469,25 

43 
Fio / cabo flexível 16,0mm  (alumínio) 

duplex 
 680 Mts R$ 6,39 R$ 4.345,20 

44 
Fio / cabo flexivel 10,0mm  (alumínio) 

duplex 
 680 Mts R$ 2,56 R$ 1.740,80 

45 Fio / cabo flexível 25,0mm  1275 Mts R$ 20,66 R$ 26.341,50 

46 Fio / cabo flexível 16,0mm  1275 Mts R$ 13,43 R$ 17.123,25 

47 Fio / cabo flexível 4,0mm  5525 Mts R$ 3,81 R$ 21.050,25 

48 Fio / cabo flexivel 10,0mm  2550 Mts R$ 5,79 R$ 14.764,50 

49 Fio / cabo flexível 2,5mm  6800 Mts R$ 2,47 R$ 16.796,00 

50 Fio / cabo flexivel 6,0mm  2550 Mts R$ 3,86 R$ 9.843,00 

51 Fio/cabo pp flexivel 2,0x1,0mm  510 Mts R$ 1,88 R$ 958,80 

52 Fio/cabo pp flexivel 2,0x1,5mm  510 Mts R$ 3,56 R$ 1.815,60 

53 Fio/cabo pp flexivel 2,0x2,5mm  510 Mts R$ 6,30 R$ 3.213,00 

54 Fio/cabo pp flexivel 3,0x4,0mm  510 Mts R$ 13,24 R$ 6.752,40 

55 Fio telefonico 2x60  340 Mts R$ 1,51 R$ 513,40 

56 

Fita isolante 19mm x 20m, cor preta, 

isolamento mínimo de 750v, espessura 

0,19mm, tensão disruptiva mínima de 9kv, 

fabricada em PVC (resina e borracha), não 

 144 Unid. R$ 6,06 R$ 872,64 
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propagante ao fogo, que suporte temperatura 

de trabalho de 90°c, alta qualidade, que 

atenda aos requisitos da nbr 5037/abnt e vl 

510 

57 Haste de aterramento cobre 5/8  38 Unid. R$ 77,79 R$ 2.956,02 

58 Isolador tipo roldana de porcelana 72x72  97 Unid. R$ 18,59 R$ 1.803,23 

59 Interruptor 01 tecla simples - branco  127 Unid. R$ 6,01 R$ 763,27 

60 Interruptor 02 teclas simples - branco  51 Unid. R$ 10,42 R$ 531,42 

61 
Lâmpada bulbo de led 9w de qualidade igual 

ou superior a osram, glight philips e famastil. 
 212 Unid. R$ 8,87 R$ 1.880,44 

62 

Lâmpada bulbo de led 15w , de qualidade 

igual ou superior a osram, glight philips e 

famastil. 

 195 Unid. R$ 9,53 R$ 1.858,35 

63 

Lâmpada bulbo de led 20w, de qualidade 

igual ou superior a osram, glight philips e 

famastil. 

 238 Unid. R$ 10,34 R$ 2.460,92 

64 

Lâmpada v. Sodio 70 w , vida útil média: 

32.000 h, de qualidade igual ou superior a 

osram e philips. 

 170 Unid. R$ 15,97 R$ 2.714,90 

65 

Lâmpada v. Metálico 70 w , vida útil média: 

32.000 h, de qualidade igual ou superior a 

osram e philips. 

 255 Unid. R$ 22,83 R$ 5.821,65 

66 

Lâmpada v. Sodio 250 w ,  vida útil média: 

32.000 h, de qualidade igual ou superior a 

osram e philips. 

 170 Unid. R$ 31,01 R$ 5.271,70 

67 

Lâmpada v. Sodio 400 w , vida útil média: 

32.000 h, de qualidade igual ou superior a 

osram e philips. 

 127 Unid. R$ 35,00 R$ 4.445,00 

68 Luminária pública aberta e27 c/ braço  51 Unid. R$ 89,55 R$ 4.567,05 

69 Luminária pública fechada e40 p/250w  34 Unid. R$ 174,78 R$ 5.942,52 

70 
Luminária pública led 80w,  diâmetro do 

braço: ø 60mm; vida útil mínima 50.000h 
 8 Unid. R$ 340,60 R$ 2.724,80 

71 
Luminária pública led 100w,  diâmetro do 

braço: ø 60mm; vida útil mínima 50.000h 
 8 Unid. R$ 433,13 R$ 3.465,04 

72 
Luminária pública led 150w,  diâmetro do 

braço: ø 60mm; vida útil mínima 50.000h 
 5 Unid. R$ 449,15 R$ 2.245,75 

73 

Luminária tartaruga externa, confeccionada 

em chapa de aço pré -tratado e pintado na cor 

preto com grade metálica, fabricada em 

alumínio injetado e vidro cristal. Pintura 

epóxi de alta durabilidade. Para lâmpada 

fluorescente 25w, soquete: e27, dimensão: 

largura:17cm, altura: 12cm. 

 34 Unid. R$ 21,01 R$ 714,34 

74 Luva p/ eletroduto 1.1/2"  51 Unid. R$ 6,61 R$ 337,11 

75 Luva p/ eletroduto 1.1/4"  34 Unid. R$ 3,11 R$ 105,74 

76 Luva p/ eletroduto 3/4"  76 Unid. R$ 1,66 R$ 126,16 

77 

Padrão monofásico completo ( com: 1 

roldana de porcelana;1 parafuso francês 

3/8x4 c/ porca; 2 curva de eletroduto 3/4 90°; 

1 curva de eletroduto 3/4 180°; 1caixa de 

padrão monof.; 6 arruela de aluminio 3/4; 6 

bucha de aluminio 3/4; 1 caixa de inspeção 

p/ aterramento; 1 arruela lisa 5/8 zincada; 2 

tubo de eletroduto c/ rosca 3/4; 1 terminal de 

pressão 25 mm; 5 luva de eletroduto 3/4; 1 

disjuntor unipolar 40 din; 1 haste terra cobre 

5/8 16 mm; 1 conector p/ haste tipo u 

simples; 1 raque galv. Pesado 1x1 ; 2 cabo 

solido 10 mm) 

 12 Unid. R$ 326,31 R$ 3.915,72 

78 

Padrão trifásico completo ( com: com: 1 

roldana de porcelana;1 parafuso francês 

3/8x7 c/ porca; 2 curva de eletroduto 1 1/2 

90°; 2 curva de eletroduto 1 1/2 180°; 1 

curva de eletroduto 3/4 90°; 1 caixa de 

padrão trifas.; 1 arruela de aluminio 3/4; 1 

bucha de aluminio 3/4; 6 bucha de aluminio 

 12 Unid. R$ 568,64 R$ 6.823,68 
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1 1/2; 6 arruela de aluminio 1 1/2;  1 caixa 

de inspeção p/ aterramento; 1 arruela lisa 5/8 

zincada; 1 arruela lisa 1/2 zincada; 1 tubo de 

eletroduto c/ rosca 3/4; 3 tubo de eletroduto 

c/ rosca 1 1/2;  1 terminal de pressão 35 mm; 

1 luva de eletroduto 3/4; 4 luva de eletroduto 

1 1/2;1 disjuntor tripolar 40 din; 1 haste terra 

cobre 5/8 16 mm; 1 conector p/ haste tipo u 

simples; 1 raque galv. Pesado 1x1 ; 2 cabo 

solido 10 mm) 

79 Parafuso sextavado 3/8x50  42 Unid. R$ 0,90 R$ 37,80 

80 Parafuso sextavado 5/16x50  42 Unid. R$ 0,90 R$ 37,80 

81 Parafuso sextavado 1/4x50  34 Unid. R$ 0,97 R$ 32,98 

82 Plafon br. Bocal louça 100w  187 Unid. R$ 3,05 R$ 570,35 

83 Projetor de 1000w  102 Unid. R$ 862,06 R$ 87.930,12 

84 Projetor ret. Alumínio blindado e40 400w  42 Unid. R$ 87,98 R$ 3.695,16 

85 Plug femea 20a 2p+t  42 Unid. R$ 5,17 R$ 217,14 

86 Plug macho 20a 2p+t  42 Unid. R$ 5,94 R$ 249,48 

87 Porca sextavada 3/8"  119 Unid. R$ 0,88 R$ 104,72 

88 Porca sextavada 5/8"  119 Unid. R$ 0,98 R$ 116,62 

89 Quadro de distribuição 12/16  10 Unid. R$ 127,29 R$ 1.272,90 

90 Quadro de distribuição 18/24  6 Unid. R$ 150,05 R$ 900,30 

91 Quadro de distribuição 3/4  10 Unid. R$ 24,31 R$ 243,10 

92 Quadro de distribuição 6/8  12 Unid. R$ 31,97 R$ 383,64 

93 Rele fotoelétrico 1000wt  238 Unid. R$ 20,82 R$ 4.955,16 

94 Reator p/ lam. Vapor met. 400w  68 Unid. R$ 124,97 R$ 8.497,96 

95 Raque p/padrão 1 roldana leve  17 Unid. R$ 17,37 R$ 295,29 

96 Reator p/ lâmp vp sódio 150 w ext  170 Unid. R$ 59,67 R$ 10.143,90 

97 Reator p/ lâmp vp sódio 70w  357 Unid. R$ 39,82 R$ 14.215,74 

98 Reator p/ lâmp vp sódio/metal 250w  136 Unid. R$ 128,49 R$ 17.474,64 

99 Reator p/ lâmp vp sódio 400ext  102 Unid. R$ 144,48 R$ 14.736,96 

100 Sirene rotativa mecanica  2 Unid. R$ 197,64 R$ 395,28 

101 Soquete de porcelana e27  102 Unid. R$ 3,89 R$ 396,78 

102 Soquete de porcelana e40  42 Unid. R$ 9,63 R$ 404,46 

103 Tampa p/ caixa condulete 2x4  42 Unid. R$ 1,75 R$ 73,50 

104 Tampa 01 inter/ 01 tom.  - condulete  51 Unid. R$ 5,18 R$ 264,18 

105 Tampa 01 interruptor - condulete  30 Unid. R$ 4,90 R$ 147,00 

106 Tampa 01 tomada vert.  - condulete  30 Unid. R$ 4,73 R$ 141,90 

107 Tampa 02 inter/juntos - condulete  20 Unid. R$ 6,61 R$ 132,20 

108 Tampa cega em PVC p/ condulete  85 Unid. R$ 5,51 R$ 468,35 

109 Tomada universal 2p+t branco  238 Unid. R$ 11,06 R$ 2.632,28 

110 Tubo eletroduto condulete 1" com 3mt.  25 Unid. R$ 14,44 R$ 361,00 

111 Tubo eletroduto condulete 3/4" com 3mt.  153 Unid. R$ 19,10 R$ 2.922,30 

112 Tubo eletroduto c/ rosca 1.1/2 com 3mt.  59 Unid. R$ 14,00 R$ 826,00 

113 Tubo eletroduto c/ rosca 1.1/4'' com 3mt.  35 Unid. R$ 16,20 R$ 567,00 

114 Tubo eletroduto c/ rosca 3/4" com 3mt.  127 Unid. R$ 11,76 R$ 1.493,52 

Soma geral do LOTE R$ 408.208,16 
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LOTE 11: COTA EXCLUSIVA ME, EPP OU MEI(15%) 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade 
Preço 

estimado 
Preço total 

1 Abraçadeira de nylon 4,8mmx250mm  90 Unid. R$ 0,39 R$ 35,10 

2 Abraçadeira tipo u p/ eletroduto 3/4"  14 Unid. R$ 0,77 R$ 10,78 

3 Adaptador p/ caixa condulete 3/4"  3 Unid. R$ 0,92 R$ 2,76 

4 Adaptador p/ tubo condulete 1"  3 Unid. R$ 1,39 R$ 4,17 

5 Adaptador p/ tubo condulete 3/4"  3 Unid. R$ 1,30 R$ 3,90 

6 Alça performada p/ cabo multiplex 35mm  4 Unid. R$ 7,01 R$ 28,04 

7 Alça performada p/ cabo multiplex 25mm  3 Unid. R$ 3,13 R$ 9,39 

8 Alça performada p/ cabo multiplex 16mm  3 Unid. R$ 3,29 R$ 9,87 

9 Alça performada p/ cabo multiplex 10mm  3 Unid. R$ 2,81 R$ 8,43 

10 Armação tipo rack p/ 1 isolador  8 Unid. R$ 12,66 R$ 101,28 

11 Armação tipo rack p/ 2 isoladores  6 Unid. R$ 12,70 R$ 76,20 

12 Arruela lisa 1/2"  15 Unid. R$ 0,66 R$ 9,90 

13 Arruela lisa 3/8"  15 Unid. R$ 0,21 R$ 3,15 

14 Base p/ rele fotoeletrico  39 Unid. R$ 10,67 R$ 416,13 

15 Barra roscada 3/8" 1m  7 Unid. R$ 5,65 R$ 39,55 

16 Barra roscada 5/8" 1m  9 Unid. R$ 23,42 R$ 210,78 

17 Braço p/ luminária pública 1mt  9 Unid. R$ 32,91 R$ 296,19 

18 Cabo de cobre nu 25,00mm  30 Mts R$ 73,38 R$ 2.201,40 

19 Caixa de padrão trifásico  3 Unid. R$ 147,01 R$ 441,03 

20 Caixa de padrão monofásico  3 Unid. R$ 73,52 R$ 220,56 

21 

Caixa de luz 2 x 4 amarela reforçada. 

Qualidade igual ou superior a tigre, 

tramontina e amanco 

 75 Unid. R$ 1,13 R$ 84,75 

22 Caixa de passagem 10 x 10cm  3 Unid. R$ 9,49 R$ 28,47 

23 Caixa de passagem 15 x 15cm  3 Unid. R$ 20,31 R$ 60,93 

24 Caixa de passagem 20 x 20cm  3 Unid. R$ 34,76 R$ 104,28 

25 Caixa condulete 06 entradas 1"  8 Unid. R$ 6,47 R$ 51,76 

26 Conector de derivação perfurante 70  35 Unid. R$ 12,45 R$ 435,75 

27 Conector de derivação perfurante 95  23 Unid. R$ 12,40 R$ 285,20 

28 Conector tipo u p/ haste de aterramento 5/8  5 Unid. R$ 10,37 R$ 51,85 

29 Curva de eletroduto condulete 1"  8 Unid. R$ 4,80 R$ 38,40 

30 Curva de eletroduto condulete 3/4"  14 Unid. R$ 3,23 R$ 45,22 

31 Curva de eletroduto longa 1.1/4  7 Unid. R$ 3,43 R$ 24,01 

32 Curva de eletroduto longa 1.1/2  5 Unid. R$ 5,48 R$ 27,40 

33 Curva de eletroduto longa 3/4  9 Unid. R$ 1,59 R$ 14,31 

34 Disjuntor din. Unipolar 10a  5 Unid. R$ 11,46 R$ 57,30 

35 Disjuntor din. Unipolar 16a  6 Unid. R$ 9,50 R$ 57,00 

36 Disjuntor din. Unipolar 25a  6 Unid. R$ 11,23 R$ 67,38 

37 Disjuntor din. Unipolar 40a  6 Unid. R$ 11,93 R$ 71,58 

38 Disjuntor din. Unipolar 60a  3 Unid. R$ 15,90 R$ 47,70 

39 Ducha 6400w multitemperatura  4 Unid. R$ 112,53 R$ 450,12 

40 
Eletroduto de PVC flexível (conduíte 

corrugado), bitola ¾" (25mm), reforçado. 
 225 Mts R$ 1,92 R$ 432,00 
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41 
Fio / cabo flexível 35,0mm (alumínio) 

triplex 
 150 Mts R$ 4,99 R$ 748,50 

42 
Fio / cabo flexível 25,0mm (alumínio) 

duplex 
 75 Mts R$ 5,81 R$ 435,75 

43 
Fio / cabo flexível 16,0mm  (alumínio) 

duplex 
 120 Mts R$ 6,39 R$ 766,80 

44 
Fio / cabo flexivel 10,0mm  (alumínio) 

duplex 
 120 Mts R$ 2,56 R$ 307,20 

45 Fio / cabo flexível 25,0mm  225 Mts R$ 20,66 R$ 4.648,50 

46 Fio / cabo flexível 16,0mm  225 Mts R$ 13,43 R$ 3.021,75 

47 Fio / cabo flexível 4,0mm  975 Mts R$ 3,81 R$ 3.714,75 

48 Fio / cabo flexivel 10,0mm  450 Mts R$ 5,79 R$ 2.605,50 

49 Fio / cabo flexível 2,5mm  1200 Mts R$ 2,47 R$ 2.964,00 

50 Fio / cabo flexivel 6,0mm  450 Mts R$ 3,86 R$ 1.737,00 

51 Fio/cabo pp flexivel 2,0x1,0mm  90 Mts R$ 1,88 R$ 169,20 

52 Fio/cabo pp flexivel 2,0x1,5mm  90 Mts R$ 3,56 R$ 320,40 

53 Fio/cabo pp flexivel 2,0x2,5mm  90 Mts R$ 6,30 R$ 567,00 

54 Fio/cabo pp flexivel 3,0x4,0mm  90 Mts R$ 13,24 R$ 1.191,60 

55 Fio telefonico 2x60  60 Mts R$ 1,51 R$ 90,60 

56 

Fita isolante 19mm x 20m, cor preta, 

isolamento mínimo de 750v, espessura 

0,19mm, tensão disruptiva mínima de 9kv, 

fabricada em PVC (resina e borracha), não 

propagante ao fogo, que suporte temperatura 

de trabalho de 90°c, alta qualidade, que 

atenda aos requisitos da nbr 5037/abnt e vl 

510 

 26 Unid. R$ 6,06 R$ 157,56 

57 Haste de aterramento cobre 5/8  7 Unid. R$ 77,79 R$ 544,53 

58 Isolador tipo roldana de porcelana 72x72  18 Unid. R$ 18,59 R$ 334,62 

59 Interruptor 01 tecla simples - branco  23 Unid. R$ 6,01 R$ 138,23 

60 Interruptor 02 teclas simples - branco  9 Unid. R$ 10,42 R$ 93,78 

61 
Lâmpada bulbo de led 9w de qualidade igual 

ou superior a osram, glight philips e famastil. 
 38 Unid. R$ 8,87 R$ 337,06 

62 

Lâmpada bulbo de led 15w , de qualidade 

igual ou superior a osram, glight philips e 

famastil. 

 35 Unid. R$ 9,53 R$ 333,55 

63 

Lâmpada bulbo de led 20w, de qualidade 

igual ou superior a osram, glight philips e 

famastil. 

 42 Unid. R$ 10,34 R$ 434,28 

64 

Lâmpada v. Sodio 70 w , vida útil média: 

32.000 h, de qualidade igual ou superior a 

osram e philips. 

 30 Unid. R$ 15,97 R$ 479,10 

65 

Lâmpada v. Metálico 70 w , vida útil média: 

32.000 h, de qualidade igual ou superior a 

osram e philips. 

 45 Unid. R$ 22,83 R$ 1.027,35 

66 

Lâmpada v. Sodio 250 w ,  vida útil média: 

32.000 h, de qualidade igual ou superior a 

osram e philips. 

 30 Unid. R$ 31,01 R$ 930,30 

67 

Lâmpada v. Sodio 400 w , vida útil média: 

32.000 h, de qualidade igual ou superior a 

osram e philips. 

 23 Unid. R$ 35,00 R$ 805,00 

68 Luminária pública aberta e27 c/ braço  9 Unid. R$ 89,55 R$ 805,95 

69 Luminária pública fechada e40 p/250w  6 Unid. R$ 174,78 R$ 1.048,68 

70 
Luminária pública led 80w,  diâmetro do 

braço: ø 60mm; vida útil mínima 50.000h 
 2 Unid. R$ 340,60 R$ 681,20 

71 
Luminária pública led 100w,  diâmetro do 

braço: ø 60mm; vida útil mínima 50.000h 
 2 Unid. R$ 433,13 R$ 866,26 

72 
Luminária pública led 150w,  diâmetro do 

braço: ø 60mm; vida útil mínima 50.000h 
 1 Unid. R$ 449,15 R$ 449,15 

73 
Luminária tartaruga externa, confeccionada 

em chapa de aço pré -tratado e pintado na cor 
 6 Unid. R$ 21,01 R$ 126,06 
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preto com grade metálica, fabricada em 

alumínio injetado e vidro cristal. Pintura 

epóxi de alta durabilidade. Para lâmpada 

fluorescente 25w, soquete: e27, dimensão: 

largura:17cm, altura: 12cm. 

74 Luva p/ eletroduto 1.1/2"  9 Unid. R$ 6,61 R$ 59,49 

75 Luva p/ eletroduto 1.1/4"  6 Unid. R$ 3,11 R$ 18,66 

76 Luva p/ eletroduto 3/4"  14 Unid. R$ 1,66 R$ 23,24 

77 

Padrão monofásico completo ( com: 1 

roldana de porcelana;1 parafuso francês 

3/8x4 c/ porca; 2 curva de eletroduto 3/4 90°; 

1 curva de eletroduto 3/4 180°; 1caixa de 

padrão monof.; 6 arruela de aluminio 3/4; 6 

bucha de aluminio 3/4; 1 caixa de inspeção 

p/ aterramento; 1 arruela lisa 5/8 zincada; 2 

tubo de eletroduto c/ rosca 3/4; 1 terminal de 

pressão 25 mm; 5 luva de eletroduto 3/4; 1 

disjuntor unipolar 40 din; 1 haste terra cobre 

5/8 16 mm; 1 conector p/ haste tipo u 

simples; 1 raque galv. Pesado 1x1 ; 2 cabo 

solido 10 mm) 

 3 Unid. R$ 326,31 R$ 978,93 

78 

Padrão trifásico completo ( com: com: 1 

roldana de porcelana;1 parafuso francês 

3/8x7 c/ porca; 2 curva de eletroduto 1 1/2 

90°; 2 curva de eletroduto 1 1/2 180°; 1 

curva de eletroduto 3/4 90°; 1 caixa de 

padrão trifas.; 1 arruela de aluminio 3/4; 1 

bucha de aluminio 3/4; 6 bucha de aluminio 

1 1/2; 6 arruela de aluminio 1 1/2;  1 caixa 

de inspeção p/ aterramento; 1 arruela lisa 5/8 

zincada; 1 arruela lisa 1/2 zincada; 1 tubo de 

eletroduto c/ rosca 3/4; 3 tubo de eletroduto 

c/ rosca 1 1/2;  1 terminal de pressão 35 mm; 

1 luva de eletroduto 3/4; 4 luva de eletroduto 

1 1/2;1 disjuntor tripolar 40 din; 1 haste terra 

cobre 5/8 16 mm; 1 conector p/ haste tipo u 

simples; 1 raque galv. Pesado 1x1 ; 2 cabo 

solido 10 mm) 

 3 Unid. R$ 568,64 R$ 1.705,92 

79 Parafuso sextavado 3/8x50  8 Unid. R$ 0,90 R$ 7,20 

80 Parafuso sextavado 5/16x50  8 Unid. R$ 0,90 R$ 7,20 

81 Parafuso sextavado 1/4x50  6 Unid. R$ 0,97 R$ 5,82 

82 Plafon br. Bocal louça 100w  33 Unid. R$ 3,05 R$ 100,65 

83 Projetor de 1000w  18 Unid. R$ 862,06 R$ 15.517,08 

84 Projetor ret. Alumínio blindado e40 400w  8 Unid. R$ 87,98 R$ 703,84 

85 Plug femea 20a 2p+t  8 Unid. R$ 5,17 R$ 41,36 

86 Plug macho 20a 2p+t  8 Unid. R$ 5,94 R$ 47,52 

87 Porca sextavada 3/8"  21 Unid. R$ 0,88 R$ 18,48 

88 Porca sextavada 5/8"  21 Unid. R$ 0,98 R$ 20,58 

89 Quadro de distribuição 12/16  2 Unid. R$ 127,29 R$ 254,58 

90 Quadro de distribuição 18/24  2 Unid. R$ 150,05 R$ 300,10 

91 Quadro de distribuição 3/4  2 Unid. R$ 24,31 R$ 48,62 

92 Quadro de distribuição 6/8  3 Unid. R$ 31,97 R$ 95,91 

93 Rele fotoeletrico 1000wt  42 Unid. R$ 20,82 R$ 874,44 

94 Reator p/ lam. Vapor met. 400w  12 Unid. R$ 124,97 R$ 1.499,64 

95 Raque p/padrao 1 roldana leve  3 Unid. R$ 17,37 R$ 52,11 

96 Reator p/ lâmp vp sódio 150 w ext  30 Unid. R$ 59,67 R$ 1.790,10 

97 Reator p/ lâmp vp sódio 70w  63 Unid. R$ 39,82 R$ 2.508,66 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 11:42 horas do dia 19/03/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/73A6-3C43-191D-D901-37AA ou utilize o código QR.

59
JACARACI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 19 DE MARÇO DE 2025 • ANO XVII | N º 3361 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Avenida Mozart David, 01 – Centenário – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00  

AVENIDA MOZART DAVID, 01 – CENTENÁRIO – JACARACI – BAHIA- CEP: 46.310-000 
FONE: (77)3466-2151/3466-2341 

 

98 Reator p/ lâmp vp sódio/metal 250w  24 Unid. R$ 128,49 R$ 3.083,76 

99 Reator p/ lâmp vp sódio 400ext  18 Unid. R$ 144,48 R$ 2.600,64 

100 Sirene rotativa mecanica  1 Unid. R$ 197,64 R$ 197,64 

101 Soquete de porcelana e27  18 Unid. R$ 3,89 R$ 70,02 

102 Soquete de porcelana e40  8 Unid. R$ 9,63 R$ 77,04 

103 Tampa p/ caixa condulete 2x4  8 Unid. R$ 1,75 R$ 14,00 

104 Tampa 01 inter/ 01 tom.  - condulete  9 Unid. R$ 5,18 R$ 46,62 

105 Tampa 01 interruptor - condulete  6 Unid. R$ 4,90 R$ 29,40 

106 Tampa 01 tomada vert.  - condulete  6 Unid. R$ 4,73 R$ 28,38 

107 Tampa 02 inter/juntos - condulete  4 Unid. R$ 6,61 R$ 26,44 

108 Tampa cega em PVC p/ condulete  15 Unid. R$ 5,51 R$ 82,65 

109 Tomada universal 2p+t branco  42 Unid. R$ 11,06 R$ 464,52 

110 Tubo eletroduto condulete 1" com 3mt.  5 Unid. R$ 14,44 R$ 72,20 

111 Tubo eletroduto condulete 3/4" com 3mt.  27 Unid. R$ 19,10 R$ 515,70 

112 Tubo eletroduto c/ rosca 1.1/2 com 3mt.  11 Unid. R$ 14,00 R$ 154,00 

113 Tubo eletroduto c/ rosca 1.1/4'' com 3mt.  10 Unid. R$ 16,20 R$ 162,00 

114 Tubo eletroduto c/ rosca 3/4" com 3mt.  23 Unid. R$ 11,76 R$ 270,48 

Soma geral do LOTE R$ 74.020,85 

LOTE 12: AMPLA CONCORRÊNCIA (75%) 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade 
Preço 

estimado 
Preço total 

1 Alavanca de vergalhão 1,80mt  11 Unid. R$ 147,30 R$ 1.620,30 

2 Ancinho rastel aço 16 dentes  4 Unid. R$ 31,37 R$ 125,48 

3 Balde plástico preto simples 12 lt  41 Unid. R$ 11,31 R$ 463,71 

4 Balde plástico preto reforçado 12 lt  45 Unid. R$ 13,73 R$ 617,85 

5 Bota de segurança couro  60 Pares R$ 50,57 R$ 3.034,20 

6 Bota de segurança borracha  30 Pares R$ 59,57 R$ 1.787,10 

7 Broca p/furadeira nº2 metal  8 Unid. R$ 4,40 R$ 35,20 

8 Broca p/furadeira nº3 metal  8 Unid. R$ 1,45 R$ 11,60 

9 Broca p/furadeira nº4 metal  8 Unid. R$ 1,70 R$ 13,60 

10 Broca p/furadeira nº5 metal  8 Unid. R$ 2,68 R$ 21,44 

11 Broca p/furadeira nº6 metal  8 Unid. R$ 4,59 R$ 36,72 

12 Broca p/furadeira nº8 metal  8 Unid. R$ 8,53 R$ 68,24 

13 Broca p/furadeira nº4 concreto  8 Unid. R$ 4,66 R$ 37,28 

14 Broca p/furadeira nº5 concreto  8 Unid. R$ 5,09 R$ 40,72 

15 Broca p/furadeira nº6 concreto  8 Unid. R$ 6,03 R$ 48,24 

16 Broca p/furadeira nº8 concreto  8 Unid. R$ 7,84 R$ 62,72 

17 Broca p/furadeira nº10 concreto  8 Unid. R$ 10,61 R$ 84,88 

18 Broca p/furadeira nº4 madeira  8 Unid. R$ 5,07 R$ 40,56 

19 Broca p/furadeira nº5 madeira  8 Unid. R$ 6,61 R$ 52,88 

20 Broca p/furadeira nº6 madeira  8 Unid. R$ 11,49 R$ 91,92 

21 Broca p/furadeira nº8 madeira  8 Unid. R$ 9,61 R$ 76,88 

22 Broca p/furadeira nº10 madeira  8 Unid. R$ 11,95 R$ 95,60 

23 Broxa retangular plástica 18 x 7,5 cm  33 Unid. R$ 7,33 R$ 241,89 
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24 Cabo p/ enxada - reforçado  45 Unid. R$ 15,38 R$ 692,10 

25 Cabo p/ pá - reforçado  45 Unid. R$ 15,13 R$ 680,85 

26 Cabo p/ picareta - reforçado  30 Unid. R$ 24,57 R$ 737,10 

27 Cabo p/ foice roçadeira  15 Unid. R$ 15,93 R$ 238,95 

28 Cadeado 20mm  11 Unid. R$ 13,49 R$ 148,39 

29 Cadeado 30mm  15 Unid. R$ 18,46 R$ 276,90 

30 Cadeado 40mm  15 Unid. R$ 27,74 R$ 416,10 

31 Cadeado 45mm  15 Unid. R$ 32,94 R$ 494,10 

32 Cadeado 50mm  15 Unid. R$ 39,98 R$ 599,70 

33 Cadeado 60mm  15 Unid. R$ 62,18 R$ 932,70 

34 Carrinho de mão pneu câmara  30 Unid. R$ 239,75 R$ 7.192,50 

35 Carrinho de mão reforçado  30 Unid. R$ 407,51 R$ 12.225,30 

36 Carbureto de cálcio lata 25kg  3 Unid. R$ 338,93 R$ 1.016,79 

37 Cavadeira articulado c/ cabo  19 Unid. R$ 139,15 R$ 2.643,85 

38 Corda seda trançada 3mm  225 Mts R$ 0,60 R$ 135,00 

39 Corda seda trançada 10mm  375 Mts R$ 2,44 R$ 915,00 

40 Corda seda trançada 12mm  375 Mts R$ 3,91 R$ 1.466,25 

41 Corda sisal 10mm  225 Mts R$ 2,58 R$ 580,50 

42 Disco de corte 7"x1/8x7/8  97 Unid. R$ 7,45 R$ 722,65 

43 Disco de corte fino 4"x1/2x7/8  60 Unid. R$ 4,48 R$ 268,80 

44 Disco de corte p/ metal 12x1/8  37 Unid. R$ 16,86 R$ 623,82 

45 Disco desbaste 4 1/2 x 3/16 x 7/8  30 Unid. R$ 11,98 R$ 359,40 

46 Disco diamantado seguimentado  27 Unid. R$ 20,79 R$ 561,33 

47 Eletrodo 3,25mm 6013  165 Kg. R$ 16,99 R$ 2.803,35 

48 Enxada 2,5 libras s/ cabo  45 Unid. R$ 33,54 R$ 1.509,30 

49 

Extensor telescópico para cabo de pintura, 

estrutura em chapa metálica, extensível e 

ajustável até 3 metros. Extensor para suporte 

a rolos e broxas para realizar pinturas. É 

indicado para pinturas em áreas de difícil 

acesso. De qualidade igual ou superior a 

atlas ou tigre . 

 37 Unid. R$ 46,14 R$ 1.707,18 

50 Fita veda rosca 18mm 25mt  37 Unid. R$ 5,62 R$ 207,94 

51 Fita zebrada 70mm 200mt  30 Unid. R$ 16,30 R$ 489,00 

52 Fita crepe 18mm x 50mt  75 Unid. R$ 5,49 R$ 411,75 

53 Foice roçadeira  11 Unid. R$ 34,11 R$ 375,21 

54 Lâmina de serra manual 18/24t  54 Unid. R$ 14,22 R$ 767,88 

55 Linha de nylon 50 mts  15 Unid. R$ 7,22 R$ 108,30 

56 Lima p/ enxada 8"  11 Unid. R$ 12,81 R$ 140,91 

57 Lixa massa 100  225 Unid. R$ 1,24 R$ 279,00 

58 Lixa p/massa gr 120  150 Unid. R$ 1,19 R$ 178,50 

59 Lixa p/massa gr 80  150 Unid. R$ 1,05 R$ 157,50 

60 Lona plástica dupla face 8x50  1500 Mts R$ 22,89 R$ 34.335,00 

61 Lona plástica preta 4x100  1500 Mts R$ 2,48 R$ 3.720,00 

62 Luva de couro vaqueta  23 Pares R$ 23,65 R$ 543,95 

63 Luva latex reforçada  23 Pares R$ 10,29 R$ 236,67 
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64 Luva de malha pigmentada  30 Pares R$ 5,69 R$ 170,70 

65 Luva de raspa cano curto  23 Pares R$ 13,27 R$ 305,21 

66 Mangueira cristal 5/16x1mm  300 Mts R$ 1,40 R$ 420,00 

67 Mangueira preta 3/4x1,5mm  450 Mts R$ 4,57 R$ 2.056,50 

68 Massa plástica 400g  45 Unid. R$ 13,60 R$ 612,00 

69 Máscara respiratória descartável  30 Unid. R$ 2,58 R$ 77,40 

70 Marreta 1,5 kg  4 Unid. R$ 64,53 R$ 258,12 

71 Marreta 3 kg  4 Unid. R$ 118,49 R$ 473,96 

72 Marreta 5 kg  4 Unid. R$ 209,35 R$ 837,40 

73 Marreta 8 kg  5 Unid. R$ 221,09 R$ 1.105,45 

74 Martelo 25mm  2 Unid. R$ 36,00 R$ 72,00 

75 Pá de bico s/ cabo n 04  50 Unid. R$ 35,51 R$ 1.775,50 

76 Peneira p/ areia 55cm aro de madeira  30 Unid. R$ 34,98 R$ 1.049,40 

77 Peneira p/ areia 55cm aro de plástico  31 Unid. R$ 21,72 R$ 673,32 

78 Picareta - ponta pá s/ cabo  23 Unid. R$ 87,02 R$ 2.001,46 

79 Pneu c/ câmara p/ carrinho de mão  27 Unid. R$ 113,16 R$ 3.055,32 

80 
Vassoura plástica tipo rastel c/ cabo - 14 

dentes 
 15 Unid. R$ 29,65 R$ 444,75 

81 Rebite de repuxo alumínio 4,0x12  1125 Unid. R$ 0,14 R$ 157,50 

82 Rebolo reto p/ esmeril 6"x3/4"  30 Unid. R$ 33,73 R$ 1.011,90 

83 Rolo de espuma - 05cm  23 Unid. R$ 4,32 R$ 99,36 

84 Rolo de espuma - 09cm  28 Unid. R$ 7,07 R$ 197,96 

85 Rolo de espuma - 15cm  36 Unid. R$ 12,78 R$ 460,08 

86 Rolo de lã de carneiro 23cm  45 Unid. R$ 20,57 R$ 925,65 

87 Solda amarela 1/16  9 Kg. R$ 158,88 R$ 1.429,92 

88 Trena de aço 8m  4 Unid. R$ 61,06 R$ 244,24 

89 Trincha 1.1/2''  tigre/atlas  19 Unid. R$ 4,29 R$ 81,51 

90 Trincha 2.1/2''  tigre/atlas  30 Unid. R$ 9,76 R$ 292,80 

91 Trincha 3"  tigre/atlas  15 Unid. R$ 11,77 R$ 176,55 

92 Vareta de solda de oxigênio e acetileno 1/8  12 Kg. R$ 81,30 R$ 975,60 

Soma geral do LOTE R$ 112.050,09 

LOTE 13: COTA EXCLUSIVA ME, EPP OU MEI (25%) 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade 
Preço 

estimado 
Preço total 

1 Alavanca de vergalhão 1,80mt  4 Unid. R$ 147,30 R$ 589,20 

2 Ancinho rastel aco 16 dentes  1 Unid. R$ 31,37 R$ 31,37 

3 Balde plástico preto simples 12 lt  14 Unid. R$ 11,31 R$ 158,34 

4 Balde plástico preto reforçado 12 lt  15 Unid. R$ 13,73 R$ 205,95 

5 Bota de segurança couro  20 Pares R$ 50,57 R$ 1.011,40 

6 Bota de segurança borracha  10 Pares R$ 59,57 R$ 595,70 

7 Broca p/furadeira nº2 metal  2 Unid. R$ 4,40 R$ 8,80 

8 Broca p/furadeira nº3 metal  2 Unid. R$ 1,45 R$ 2,90 

9 Broca p/furadeira nº4 metal  2 Unid. R$ 1,70 R$ 3,40 

10 Broca p/furadeira nº5 metal  2 Unid. R$ 2,68 R$ 5,36 

11 Broca p/furadeira nº6 metal  2 Unid. R$ 4,59 R$ 9,18 
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12 Broca p/furadeira nº8 metal  2 Unid. R$ 8,53 R$ 17,06 

13 Broca p/furadeira nº4 concreto  2 Unid. R$ 4,66 R$ 9,32 

14 Broca p/furadeira nº5 concreto  2 Unid. R$ 5,09 R$ 10,18 

15 Broca p/furadeira nº6 concreto  2 Unid. R$ 6,03 R$ 12,06 

16 Broca p/furadeira nº8 concreto  2 Unid. R$ 7,84 R$ 15,68 

17 Broca p/furadeira nº10 concreto  2 Unid. R$ 10,61 R$ 21,22 

18 Broca p/furadeira nº4 madeira  2 Unid. R$ 5,07 R$ 10,14 

19 Broca p/furadeira nº5 madeira  2 Unid. R$ 6,61 R$ 13,22 

20 Broca p/furadeira nº6 madeira  2 Unid. R$ 11,49 R$ 22,98 

21 Broca p/furadeira nº8 madeira  2 Unid. R$ 9,61 R$ 19,22 

22 Broca p/furadeira nº10 madeira  2 Unid. R$ 11,95 R$ 23,90 

23 Broxa retangular plástica 18 x 7,5 cm  12 Unid. R$ 7,33 R$ 87,96 

24 Cabo p/ enxada - reforçado  15 Unid. R$ 15,38 R$ 230,70 

25 Cabo p/ pá - reforçado  15 Unid. R$ 15,13 R$ 226,95 

26 Cabo p/ picareta - reforçado  10 Unid. R$ 24,57 R$ 245,70 

27 Cabo p/ foice roçadeira  5 Unid. R$ 15,93 R$ 79,65 

28 Cadeado 20mm  4 Unid. R$ 13,49 R$ 53,96 

29 Cadeado 30mm  5 Unid. R$ 18,46 R$ 92,30 

30 Cadeado 40mm  5 Unid. R$ 27,74 R$ 138,70 

31 Cadeado 45mm  5 Unid. R$ 32,94 R$ 164,70 

32 Cadeado 50mm  5 Unid. R$ 39,98 R$ 199,90 

33 Cadeado 60mm  5 Unid. R$ 62,18 R$ 310,90 

34 Carrinho de mão pneu câmara  10 Unid. R$ 239,75 R$ 2.397,50 

35 Carrinho de mão reforçado  10 Unid. R$ 407,51 R$ 4.075,10 

36 Carbureto de cálcio lata 25kg  2 Unid. R$ 338,93 R$ 677,86 

37 Cavadeira articulado c/ cabo  7 Unid. R$ 139,15 R$ 974,05 

38 Corda seda trançada 3mm  75 Mts R$ 0,60 R$ 45,00 

39 Corda seda trançada 10mm  125 Mts R$ 2,44 R$ 305,00 

40 Corda seda trançada 12mm  125 Mts R$ 3,91 R$ 488,75 

41 Corda sisal 10mm  75 Mts R$ 2,58 R$ 193,50 

42 Disco de corte 7"x1/8x7/8  33 Unid. R$ 7,45 R$ 245,85 

43 Disco de corte fino 4"x1/2x7/8  20 Unid. R$ 4,48 R$ 89,60 

44 Disco de corte p/ metal 12x1/8  13 Unid. R$ 16,86 R$ 219,18 

45 Disco desbaste 4 1/2 x 3/16 x 7/8  10 Unid. R$ 11,98 R$ 119,80 

46 Disco diamantado seguimentado  9 Unid. R$ 20,79 R$ 187,11 

47 Eletrodo 3,25mm 6013  55 Kg. R$ 16,99 R$ 934,45 

48 Enxada 2,5 libras s/ cabo  15 Unid. R$ 33,54 R$ 503,10 

49 

Extensor telescópico para cabo de pintura, 

estrutura em chapa metálica, extensível e 

ajustável até 3 metros. Extensor para suporte 

a rolos e broxas para realizar pinturas. É 

indicado para pinturas em áreas de difícil 

acesso. De qualidade igual ou superior a 

atlas ou tigre . 

 13 Unid. R$ 46,14 R$ 599,82 

50 Fita veda rosca 18mm 25mt  13 Unid. R$ 5,62 R$ 73,06 

51 Fita zebrada 70mm 200mt  10 Unid. R$ 16,30 R$ 163,00 
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52 Fita crepe 18mm x 50mt  25 Unid. R$ 5,49 R$ 137,25 

53 Foice roçadeira  4 Unid. R$ 34,11 R$ 136,44 

54 Lâmina de serra manual 18/24t  18 Unid. R$ 14,22 R$ 255,96 

55 Linha de nylon 50 mts  5 Unid. R$ 7,22 R$ 36,10 

56 Lima p/ enxada 8"  4 Unid. R$ 12,81 R$ 51,24 

57 Lixa massa 100  75 Unid. R$ 1,24 R$ 93,00 

58 Lixa p/massa gr 120  50 Unid. R$ 1,19 R$ 59,50 

59 Lixa p/massa gr 80  50 Unid. R$ 1,05 R$ 52,50 

60 Lona plástica dupla face 8x50  500 Mts R$ 22,89 R$ 11.445,00 

61 Lona plástica preta 4x100  500 Mts R$ 2,48 R$ 1.240,00 

62 Luva de couro vaqueta  7 Pares R$ 23,65 R$ 165,55 

63 Luva latex reforçada  7 Pares R$ 10,29 R$ 72,03 

64 Luva de malha pigmentada  10 Pares R$ 5,69 R$ 56,90 

65 Luva de raspa cano curto  7 Pares R$ 13,27 R$ 92,89 

66 Mangueira cristal 5/16x1mm  100 Mts R$ 1,40 R$ 140,00 

67 Mangueira preta 3/4x1,5mm  150 Mts R$ 4,57 R$ 685,50 

68 Massa plástica 400g  15 Unid. R$ 13,60 R$ 204,00 

69 Máscara respiratória descartável  10 Unid. R$ 2,58 R$ 25,80 

70 Marreta 1,5 kg  1 Unid. R$ 64,53 R$ 64,53 

71 Marreta 3 kg  2 Unid. R$ 118,49 R$ 236,98 

72 Marreta 5 kg  1 Unid. R$ 209,35 R$ 209,35 

73 Marreta 8 kg  1 Unid. R$ 221,09 R$ 221,09 

74 Martelo 25mm  1 Unid. R$ 36,00 R$ 36,00 

75 Pá de bico s/ cabo n 04  15 Unid. R$ 35,51 R$ 532,65 

76 Peneira p/ areia 55cm aro de madeira  10 Unid. R$ 34,98 R$ 349,80 

77 Peneira p/ areia 55cm aro de plástico  9 Unid. R$ 21,72 R$ 195,48 

78 Picareta - ponta pá s/ cabo  7 Unid. R$ 87,02 R$ 609,14 

79 Pneu c/ câmara p/ carrinho de mão  8 Unid. R$ 113,16 R$ 905,28 

80 
Vassoura plástica tipo rastel c/ cabo - 14 

dentes 
 5 Unid. R$ 29,65 R$ 148,25 

81 Rebite de repuxo alumínio 4,0x12  375 Unid. R$ 0,14 R$ 52,50 

82 Rebolo reto p/ esmeril 6"x3/4"  10 Unid. R$ 33,73 R$ 337,30 

83 Rolo de espuma - 05cm  7 Unid. R$ 4,32 R$ 30,24 

84 Rolo de espuma - 09cm  7 Unid. R$ 7,07 R$ 49,49 

85 Rolo de espuma - 15cm  12 Unid. R$ 12,78 R$ 153,36 

86 Rolo de lã de carneiro 23cm  15 Unid. R$ 20,57 R$ 308,55 

87 Solda amarela 1/16  3 Kg. R$ 158,88 R$ 476,64 

88 Trena de aço 8m  1 Unid. R$ 61,06 R$ 61,06 

89 Trincha 1.1/2''  tigre/atlas  5 Unid. R$ 4,29 R$ 21,45 

90 Trincha 2.1/2''  tigre/atlas  10 Unid. R$ 9,76 R$ 97,60 

91 Trincha 3"  tigre/atlas  5 Unid. R$ 11,77 R$ 58,85 

92 Vareta de solda de oxigênio e acetileno 1/8  4 Kg. R$ 81,30 R$ 325,20 

Soma geral do LOTE R$ 37.350,18 

LOTE 14: AMPLA CONCORRÊNCIA (89%) 
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Item Descrição Marca Quantidade Unidade 
Preço 

estimado 
Preço total 

1 Arame farpado 500m  27 Unid. R$ 427,00 R$ 11.529,00 

2 Arame galvanizado 14mm x 25kg  546 Quilogramas R$ 25,96 R$ 14.174,16 

3 Arame reconzido 1.24 rl 1kg  637 Kg. R$ 21,99 R$ 14.007,63 

4 Barra chata 1.1/4" x 1/8 6m  18 Unid. R$ 51,59 R$ 928,62 

5 Barra chata 1"x1/8 6m  18 Unid. R$ 44,10 R$ 793,80 

6 Barra chata 1.1/4" x 3/16 6m  27 Unid. R$ 88,67 R$ 2.394,09 

7 Barra chata  1.1/2" x 3/16 6m  22 Unid. R$ 87,00 R$ 1.914,00 

8 Barra chata 1/2" x 1/8 6m  18 Unid. R$ 48,93 R$ 880,74 

9 Cantoneira  1.1/4" x 1/8 6m  27 Unid. R$ 136,08 R$ 3.674,16 

10 Cantoneira 1.1/8" 6m  18 Unid. R$ 86,76 R$ 1.561,68 

11 Cantoneira 1.1/4" x 3/16 6m  22 Unid. R$ 85,91 R$ 1.890,02 

12 Cantoneira 1/2 x 1/8 6m  27 Unid. R$ 122,90 R$ 3.318,30 

13 Cantoneira 2 1/2"/1/4"  13 Unid. R$ 281,82 R$ 3.663,66 

14 
Chapa xadrez de ferro cfqx 

4,75x1200x3000 
 18 Unid. R$ 1.089,49 R$ 19.610,82 

15 Grampos para cerca 1x9  31 Kg. R$ 21,79 R$ 675,49 

16 Lambril ond largo 0,90 (ch 20)2x1,10  40 Unid. R$ 212,67 R$ 8.506,80 

17 Malha soldada 2x3m 15x15 4.2mm  364 Unid. R$ 79,95 R$ 29.101,80 

18 Malha soldada 2x3m 20x20 3.4mm  409 Unid. R$ 50,30 R$ 20.572,70 

19 Parafuso frances 3/8x4  546 Unid. R$ 2,63 R$ 1.435,98 

20 Parafuso frances 5/16x5  728 Unid. R$ 1,58 R$ 1.150,24 

21 Prego 10x10 c/cabeça  36 Kg. R$ 37,29 R$ 1.342,44 

22 Prego 15x15 c/cabeça  72 Kg. R$ 21,09 R$ 1.518,48 

23 Prego 18x27 c/cabeça  145 Kg. R$ 18,26 R$ 2.647,70 

24 Prego 18x30 c/cabeça  36 Kg. R$ 21,01 R$ 756,36 

25 Prego 19x36 c/cabeça  36 Kg. R$ 20,02 R$ 720,72 

26 Perfil u enrijecido 100 x 40 ch 12 - 2,65mm  18 Unid. R$ 212,30 R$ 3.821,40 

27 Perfil u enrijecido 100 x 40 ch 14 - 2,00mm  18 Unid. R$ 173,66 R$ 3.125,88 

28 Perfil u enrijecido 150 x 60 ch 12 - 2,65mm  18 Unid. R$ 285,02 R$ 5.130,36 

29 Perfil u enrijecido 150 x 60 ch 14 - 2,00mm  18 Unid. R$ 263,21 R$ 4.737,78 

30 Perfil u enrijecido 50 x 25 ch 12 - 2,65mm  18 Unid. R$ 76,90 R$ 1.384,20 

31 Perfil u enrijecido 75 x 40 ch 12 - 2,65mm  45 Unid. R$ 253,92 R$ 11.426,40 

32 Perfil u enrijecido 75 x 40 ch 14 - 2,00mm  91 Unid. R$ 116,33 R$ 10.586,03 

33 Perfil u simples 100 x 40 ch 12 - 2,65mm  45 Unid. R$ 188,32 R$ 8.474,40 

34 Perfil u simples 100 x 40 ch 14 - 2,00mm  45 Unid. R$ 237,15 R$ 10.671,75 

35 Perfil u simples 150 x 50 ch 12 - 2,65mm  45 Unid. R$ 276,58 R$ 12.446,10 

36 Perfil u simples 150 x 50 ch 14 - 2,00mm  45 Unid. R$ 259,50 R$ 11.677,50 

37 Perfil u simples 50 x 25 ch 12 - 2,65mm  45 Unid. R$ 71,90 R$ 3.235,50 

38 Perfil u simples 50 x 25 ch 14 - 2,00mm  45 Unid. R$ 57,78 R$ 2.600,10 

39 Perfil u simples 75 x 40 ch 12 - 2,65mm  45 Unid. R$ 141,69 R$ 6.376,05 

40 Perfil u simples 75 x 40 ch 14 - 2,00mm  45 Unid. R$ 98,94 R$ 4.452,30 

41 Telao tipo alambrado fio 12 2"  1820 
Metros 

quadrados 
R$ 45,37 R$ 82.573,40 

42 Treliça tg8l 6/4.2/44.2  2184 Mts R$ 7,98 R$ 17.428,32 
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43 Tubo ind.6591 1 "x1.95x6m bz 14  63 Unid. R$ 77,82 R$ 4.902,66 

44 Tubo ind.6591 1 1/2"x1.95x6m bz 14  163 Unid. R$ 137,73 R$ 22.449,99 

45 Tubo ind.6591 1 1/4"x1.95x6m bz 14  59 Unid. R$ 114,17 R$ 6.736,03 

46 Tubo ind.6591 2 1/2"x1.95x6m bz 14  109 Unid. R$ 241,92 R$ 26.369,28 

47 Tubo ind.6591 2"x1.95x6 chapa bz 14  127 Unid. R$ 233,18 R$ 29.613,86 

48 Tubo ind.6591 3 "x1.95x6m bz 14  27 Unid. R$ 314,39 R$ 8.488,53 

49 Tubo met. Ind. 6591 20 x 20 x 1.25 x 6m  145 Unid. R$ 57,20 R$ 8.294,00 

50 Tubo met. Ind. 6591 20 x 30 x 1.25 x 6m  200 Unid. R$ 59,12 R$ 11.824,00 

51 Tubo met. Ind. 6591 30 x 50 x 1.25 x 6m  72 Unid. R$ 132,82 R$ 9.563,04 

52 Tubo met. Ind. 6591 40 x 40 x 1.25 x 6m  54 Unid. R$ 105,00 R$ 5.670,00 

53 Vergalhão ca 50 10mm, barra c/ 12 mts  1365 Barras R$ 61,48 R$ 83.920,20 

54 Vergalhão ca 50 12,5mm, barra c/ 12 mts  163 Barras R$ 65,60 R$ 10.692,80 

55 Vergalhão ca 50 6.3mm, barra c/ 12 mts  546 Barras R$ 23,50 R$ 12.831,00 

56 Vergalhão ca 50 8mm, barra c/ 12 mts  1456 Barras R$ 44,34 R$ 64.559,04 

57 Vergalhão ca 60 4,2mm, barra c/ 12 mts  273 Barras R$ 13,38 R$ 3.652,74 

58 Vergalhão ca 60 5.0mm, barra c/ 12 mts  2366 Barras R$ 17,17 R$ 40.624,22 

59 Zinco galvanizado 40 cm  182 Mts R$ 24,28 R$ 4.418,96 

60 Zinco galvanizado 50 cm  182 Mts R$ 46,09 R$ 8.388,38 

61 Zinco galvanizado 60 cm  182 Mts R$ 35,73 R$ 6.502,86 

62 Zinco galvanizado 80 cm  182 Mts R$ 83,50 R$ 15.197,00 

63 Zinco galvanizado 100 cm  182 Mts R$ 98,92 R$ 18.003,44 

SOMA GERAL DO LOTE R$ 751.618,89 

LOTE 15: COTA EXCLUSIVA ME, EPP OU MEI (9%) 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade 
Preço 

estimado 
Preço total 

1 Arame farpado 500m  3 Unid. R$ 427,00 R$ 1.281,00 

2 Arame galvanizado 14mm x 25kg  54 Quilogramas R$ 25,96 R$ 1.401,84 

3 Arame reconzido 1.24 rl 1kg  63 Kg. R$ 21,99 R$ 1.385,37 

4 Barra chata 1.1/4" x 1/8 6m  2 Unid. R$ 51,59 R$ 103,18 

5 Barra chata 1"x1/8 6m  2 Unid. R$ 44,10 R$ 88,20 

6 Barra chata 1.1/4" x 3/16 6m  3 Unid. R$ 88,67 R$ 266,01 

7 Barra chata  1.1/2" x 3/16 6m  3 Unid. R$ 87,00 R$ 261,00 

8 Barra chata 1/2" x 1/8 6m  2 Unid. R$ 48,93 R$ 97,86 

9 Cantoneira  1.1/4" x 1/8 6m  3 Unid. R$ 136,08 R$ 408,24 

10 Cantoneira 1.1/8" 6m  2 Unid. R$ 86,76 R$ 173,52 

11 Cantoneira 1.1/4" x 3/16 6m  3 Unid. R$ 85,91 R$ 257,73 

12 Cantoneira 1/2 x 1/8 6m  3 Unid. R$ 122,90 R$ 368,70 

13 Cantoneira 2 1/2"/1/4"  2 Unid. R$ 281,82 R$ 563,64 

14 
Chapa xadrez de ferro cfqx 

4,75x1200x3000 
 2 Unid. R$ 1.089,49 R$ 2.178,98 

15 Grampos para cerca 1x9  4 Kg. R$ 21,79 R$ 87,16 

16 Lambril ond largo 0,90 (ch 20)2x1,10  5 Unid. R$ 212,67 R$ 1.063,35 

17 Malha soldada 2x3m 15x15 4.2mm  36 Unid. R$ 79,95 R$ 2.878,20 

18 Malha soldada 2x3m 20x20 3.4mm  41 Unid. R$ 50,30 R$ 2.062,30 

19 Parafuso frances 3/8x4  54 Unid. R$ 2,63 R$ 142,02 
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20 Parafuso frances 5/16x5  72 Unid. R$ 1,58 R$ 113,76 

21 Prego 10x10 c/cabeça  4 Kg. R$ 37,29 R$ 149,16 

22 Prego 15x15 c/cabeça  8 Kg. R$ 21,09 R$ 168,72 

23 Prego 18x27 c/cabeça  15 Kg. R$ 18,26 R$ 273,90 

24 Prego 18x30 c/cabeça  4 Kg. R$ 21,01 R$ 84,04 

25 Prego 19x36 c/cabeça  4 Kg. R$ 20,02 R$ 80,08 

26 Perfil u enrijecido 100 x 40 ch 12 - 2,65mm  2 Unid. R$ 212,30 R$ 424,60 

27 Perfil u enrijecido 100 x 40 ch 14 - 2,00mm  2 Unid. R$ 173,66 R$ 347,32 

28 Perfil u enrijecido 150 x 60 ch 12 - 2,65mm  2 Unid. R$ 285,02 R$ 570,04 

29 Perfil u enrijecido 150 x 60 ch 14 - 2,00mm  2 Unid. R$ 263,21 R$ 526,42 

30 Perfil u enrijecido 50 x 25 ch 12 - 2,65mm  2 Unid. R$ 76,90 R$ 153,80 

31 Perfil u enrijecido 75 x 40 ch 12 - 2,65mm  5 Unid. R$ 253,92 R$ 1.269,60 

32 Perfil u enrijecido 75 x 40 ch 14 - 2,00mm  9 Unid. R$ 116,33 R$ 1.046,97 

33 Perfil u simples 100 x 40 ch 12 - 2,65mm  5 Unid. R$ 188,32 R$ 941,60 

34 Perfil u simples 100 x 40 ch 14 - 2,00mm  5 Unid. R$ 237,15 R$ 1.185,75 

35 Perfil u simples 150 x 50 ch 12 - 2,65mm  5 Unid. R$ 276,58 R$ 1.382,90 

36 Perfil u simples 150 x 50 ch 14 - 2,00mm  5 Unid. R$ 259,50 R$ 1.297,50 

37 Perfil u simples 50 x 25 ch 12 - 2,65mm  5 Unid. R$ 71,90 R$ 359,50 

38 Perfil u simples 50 x 25 ch 14 - 2,00mm  5 Unid. R$ 57,78 R$ 288,90 

39 Perfil u simples 75 x 40 ch 12 - 2,65mm  5 Unid. R$ 141,69 R$ 708,45 

40 Perfil u simples 75 x 40 ch 14 - 2,00mm  5 Unid. R$ 98,94 R$ 494,70 

41 Telao tipo alambrado fio 12 2"  180 
Metros 

quadrados 
R$ 45,37 R$ 8.166,60 

42 Treliça tg8l 6/4.2/44.2  216 Mts R$ 7,98 R$ 1.723,68 

43 Tubo ind.6591 1 "x1.95x6m bz 14  7 Unid. R$ 77,82 R$ 544,74 

44 Tubo ind.6591 1 1/2"x1.95x6m bz 14  17 Unid. R$ 137,73 R$ 2.341,41 

45 Tubo ind.6591 1 1/4"x1.95x6m bz 14  6 Unid. R$ 114,17 R$ 685,02 

46 Tubo ind.6591 2 1/2"x1.95x6m bz 14  11 Unid. R$ 241,92 R$ 2.661,12 

47 Tubo ind.6591 2"x1.95x6 chapa bz 14  13 Unid. R$ 233,18 R$ 3.031,34 

48 Tubo ind.6591 3 "x1.95x6m bz 14  3 Unid. R$ 314,39 R$ 943,17 

49 Tubo met. Ind. 6591 20 x 20 x 1.25 x 6m  15 Unid. R$ 57,20 R$ 858,00 

50 Tubo met. Ind. 6591 20 x 30 x 1.25 x 6m  20 Unid. R$ 59,12 R$ 1.182,40 

51 Tubo met. Ind. 6591 30 x 50 x 1.25 x 6m  8 Unid. R$ 132,82 R$ 1.062,56 

52 Tubo met. Ind. 6591 40 x 40 x 1.25 x 6m  6 Unid. R$ 105,00 R$ 630,00 

53 Vergalhão ca 50 10mm, barra c/ 12 mts  135 Barras R$ 61,48 R$ 8.299,80 

54 Vergalhão ca 50 12,5mm, barra c/ 12 mts  17 Barras R$ 65,60 R$ 1.115,20 

55 Vergalhão ca 50 6.3mm, barra c/ 12 mts  54 Barras R$ 23,50 R$ 1.269,00 

56 Vergalhão ca 50 8mm, barra c/ 12 mts  144 Barras R$ 44,34 R$ 6.384,96 

57 Vergalhão ca 60 4,2mm, barra c/ 12 mts  27 Barras R$ 13,38 R$ 361,26 

58 Vergalhão ca 60 5.0mm, barra c/ 12 mts  234 Barras R$ 17,17 R$ 4.017,78 

59 Zinco galvanizado 40 cm  18 Mts R$ 24,28 R$ 437,04 

60 Zinco galvanizado 50 cm  18 Mts R$ 46,09 R$ 829,62 

61 Zinco galvanizado 60 cm  18 Mts R$ 35,73 R$ 643,14 

62 Zinco galvanizado 80 cm  18 Mts R$ 83,50 R$ 1.503,00 
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63 Zinco galvanizado 100 cm  18 Mts R$ 98,92 R$ 1.780,56 

Soma geral do LOTE R$ 77.407,41 

LOTE 16: AMPLA CONCORRÊNCIA (85%) 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade 
Preço 

estimado 
Preço total 

1 Adaptador soldável de 20 x 1/2  34 Unid. R$ 1,49 R$ 50,66 

2 Adaptador   c/ flg de 20mm  34 Unid. R$ 6,27 R$ 213,18 

3 Adaptador   c/ flg de 25mm  34 Unid. R$ 7,49 R$ 254,66 

4 Adaptador  c/ flg de 32mm  25 Unid. R$ 12,53 R$ 313,25 

5 Adaptador  c/ flg de 50mm  25 Unid. R$ 18,30 R$ 457,50 

6 Anel de vedação p/ vaso sanitário  34 Unid. R$ 14,77 R$ 502,18 

7 Assento p/ vaso universal - branco  70 Unid. R$ 39,57 R$ 2.769,90 

8 Barras de apoio cromada 0,80m  36 Unid. R$ 82,75 R$ 2.979,00 

9 Bacia sanitaria convencional - branca  17 Unid. R$ 205,80 R$ 3.498,60 

10 Bacia sanitaria acoplada- branca  40 Unid. R$ 384,20 R$ 15.368,00 

11 Boia p/a caixa de água 1/2  27 Unid. R$ 11,14 R$ 300,78 

12 Bucha soldável de redução 50 x 25  25 Unid. R$ 5,59 R$ 139,75 

13 
Caixa d´agua polietileno,  conforme nbr 

14799 da abnt, 500 lt  com tampa 
 8 Unid. R$ 215,89 R$ 1.727,12 

14 
Caixa d´agua polietileno, conforme nbr 

14799 da abnt, 1.000 lt com tampa 
 25 Unid. R$ 461,00 R$ 11.525,00 

15 
Caixa d´agua polietileno, conforme nbr 

14799 da abnt, 2.000 lt com tampa 
 8 Unid. R$ 1.062,48 R$ 8.499,84 

16 
Caixa d´agua polietileno, conforme nbr 

14799 da abnt, 3.000 lt com tampa 
 4 Unid. R$ 1.689,87 R$ 6.759,48 

17 Caixa p/ descarga branca  26 Unid. R$ 51,53 R$ 1.339,78 

18 Caixa sifonada 100x100x50 c/grelha  34 Unid. R$ 11,22 R$ 381,48 

19 Cap PVC p/ esgoto 100mm  26 Unid. R$ 5,43 R$ 141,18 

20 Cap soldável 25mm  34 Unid. R$ 1,99 R$ 67,66 

21 Cola silicone incolor 280g  41 Unid. R$ 16,53 R$ 677,73 

22 Cola tubo PVC 175g  41 Unid. R$ 14,62 R$ 599,42 

23 Cola tubo PVC 850g  11 Unid. R$ 44,38 R$ 488,18 

24 Cuba inox 46x30x135mm  11 Unid. R$ 97,81 R$ 1.075,91 

25 Curva azul irrig 50 mm  41 Unid. R$ 12,57 R$ 515,37 

26 Ducha fria cromada diam. 23cm ou 9"  13 Unid. R$ 38,12 R$ 495,56 

27 Engate flexivel 50 x 1/2  102 Unid. R$ 9,03 R$ 921,06 

28 Espude para vaso sanitário  51 Unid. R$ 4,35 R$ 221,85 

29 Joelho azul de rosca 25mm x 1/2  102 Unid. R$ 4,56 R$ 465,12 

30 Joelho esgoto de 40 mm  21 Unid. R$ 2,13 R$ 44,73 

31 Joelho esgoto de 50 mm  70 Unid. R$ 6,12 R$ 428,40 

32 Joelho esgoto 100mm  68 Unid. R$ 8,54 R$ 580,72 

33 Joelho esgoto 150mm  17 Unid. R$ 30,42 R$ 517,14 

34 Joelho soldável de 20 mm  85 Unid. R$ 1,15 R$ 97,75 

35 Joelho soldável de 25 mm  85 Unid. R$ 1,89 R$ 160,65 

36 Joelho soldável de 32 mm  34 Unid. R$ 2,87 R$ 97,58 

37 Joelho soldável de 50 mm  43 Unid. R$ 8,76 R$ 376,68 

38 Lavatório de louça com coluna, cor branca  17 Unid. R$ 275,42 R$ 4.682,14 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 11:42 horas do dia 19/03/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/73A6-3C43-191D-D901-37AA ou utilize o código QR.

68
JACARACI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 19 DE MARÇO DE 2025 • ANO XVII | N º 3361 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Avenida Mozart David, 01 – Centenário – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00  

AVENIDA MOZART DAVID, 01 – CENTENÁRIO – JACARACI – BAHIA- CEP: 46.310-000 
FONE: (77)3466-2151/3466-2341 

 

39 
Lavatório de louça pequeno de parede, na 

cor branca, medindo 34 x 46,5 x 13cm. 
 17 Unid. R$ 142,96 R$ 2.430,32 

40 
Cuba de louça para bancada, medindo 14,5 

x 30,5 x 39cm. 
 13 Unid. R$ 200,70 R$ 2.609,10 

41 Luva soldável de PVC 20mm  43 Unid. R$ 1,36 R$ 58,48 

42 Luva soldável de PVC 25mm  51 Unid. R$ 2,80 R$ 142,80 

43 Luva soldável de PVC 50mm  51 Unid. R$ 5,46 R$ 278,46 

44 Mictório de louça branco  5 Unid. R$ 356,24 R$ 1.781,20 

45 Parafuso p/ mictório c/ bucha n10  17 Unid. R$ 7,17 R$ 121,89 

46 Parafuso p/ vaso c/ bucha n10  68 Unid. R$ 3,37 R$ 229,16 

47 Pia de aluminio inox 1,20 x 0,50  13 Unid. R$ 316,91 R$ 4.119,83 

48 Pia sintética 1,20 x 0,50  8,5 Unid. R$ 145,02 R$ 1.232,67 

49 Registro esfera de gaveta PVC soldável 3/4  17 Unid. R$ 7,30 R$ 124,10 

50 Registro de pressão 3/4 metal  17 Unid. R$ 54,03 R$ 918,51 

51 
Registro esfera de gaveta PVC soldável 

32mm 
 21 Unid. R$ 14,48 R$ 304,08 

52 
Registro esfera de gaveta PVC soldável 

50mm 
 31 Unid. R$ 19,60 R$ 607,60 

53 Reparo p/ válvula - hidra 2550/325  26 Unid. R$ 64,20 R$ 1.669,20 

54 Sifão sanfonado universal - simples  66 Unid. R$ 5,79 R$ 382,14 

55 Sifão sanfonado universal - duplo  34 Unid. R$ 11,01 R$ 374,34 

56 Tanque sint. Duplo 123x62cm  9 Unid. R$ 258,17 R$ 2.323,53 

57 Te p/ esgoto de 150x150mm  11 Unid. R$ 35,03 R$ 385,33 

58 Te p/ esgoto de 100mm  61 Unid. R$ 15,78 R$ 962,58 

59 Te p/ esgoto de 50mm  51 Unid. R$ 8,34 R$ 425,34 

60 Te p/ esgoto de 40mm  26 Unid. R$ 5,03 R$ 130,78 

61 Te soldável de PVC 20mm  42 Unid. R$ 2,66 R$ 111,72 

62 Te soldável de PVC 25mm  51 Unid. R$ 3,77 R$ 192,27 

63 Te soldável de PVC 32mm  17 Unid. R$ 4,75 R$ 80,75 

64 Te soldável de PVC 50mm  51 Unid. R$ 7,62 R$ 388,62 

65 Torneira  pia 1/4 c40 metal cromado  56 Unid. R$ 53,53 R$ 2.997,68 

66 Torneira lavatório  metal cromado  49 Unid. R$ 72,11 R$ 3.533,39 

67 Torneira plast. 1/2 para jardim  36 Unid. R$ 5,53 R$ 199,08 

68 Torneira plast. 1/2 para lavatório  27 Unid. R$ 9,25 R$ 249,75 

69 Tubo PVC esgoto de 040 mm  102 Mts R$ 33,37 R$ 3.403,74 

70 Tubo PVC esgoto de 050 mm  510 Mts R$ 38,59 R$ 19.680,90 

71 Tubo PVC esgoto de 100 mm  1020 Mts R$ 79,91 R$ 81.508,20 

72 Tubo PVC esgoto de 150mm  612 Mts R$ 211,95 R$ 129.713,40 

73 Tubo PVC irrig 020 mm  595 Mts R$ 15,38 R$ 9.151,10 

74 Tubo PVC irrig 025 mm  680 Mts R$ 23,20 R$ 15.776,00 

75 Tubo PVC irrig 032 mm  102 Mts R$ 36,02 R$ 3.674,04 

76 Tubo PVC irrig 050 mm - pn 40  102 Mts R$ 48,77 R$ 4.974,54 

77 Tubo PVC soldável de 50 mm  765 Mts R$ 68,83 R$ 52.654,95 

78 Tubo PVC soldável de 20 mm  595 Mts R$ 20,17 R$ 12.001,15 

79 Tubo PVC soldável de 25 mm  765 Mts R$ 25,79 R$ 19.729,35 

80 Valvula de escoamento pia  34 Unid. R$ 16,43 R$ 558,62 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 11:42 horas do dia 19/03/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/73A6-3C43-191D-D901-37AA ou utilize o código QR.

69
JACARACI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 19 DE MARÇO DE 2025 • ANO XVII | N º 3361 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Avenida Mozart David, 01 – Centenário – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00  

AVENIDA MOZART DAVID, 01 – CENTENÁRIO – JACARACI – BAHIA- CEP: 46.310-000 
FONE: (77)3466-2151/3466-2341 

 

81 Válvula de escoamento tanque  21 Unid. R$ 15,90 R$ 333,90 

82 Válvula de retenção de linha 50mm  5 Unid. R$ 75,26 R$ 376,30 

83 Válvula de mictório  12 Unid. R$ 91,44 R$ 1.097,28 

Soma geral do LOTE R$ 453.733,16 

LOTE 17: COTA EXCLUSIVA ME, EPP OU MEI (15%) 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade 
Preço 

estimado 
Preço total 

1 Adaptador soldável de 20 x 1/2  6 Unid. R$ 1,49 R$ 8,94 

2 Adaptador   c/ flg de 20mm  6 Unid. R$ 6,27 R$ 37,62 

3 Adaptador   c/ flg de 25mm  6 Unid. R$ 7,49 R$ 44,94 

4 Adaptador  c/ flg de 32mm  5 Unid. R$ 12,53 R$ 62,65 

5 Adaptador  c/ flg de 50mm  5 Unid. R$ 18,30 R$ 91,50 

6 Anel de vedação p/ vaso sanitário  6 Unid. R$ 14,77 R$ 88,62 

7 Assento p/ vaso universal - branco  5 Unid. R$ 39,57 R$ 197,85 

8 Barras de apoio cromada 0,80m  6 Unid. R$ 82,75 R$ 496,50 

9 Bacia sanitária convencional - branca  3 Unid. R$ 205,80 R$ 617,40 

10 Bacia sanitária acoplada- branca  5 Unid. R$ 384,20 R$ 1.921,00 

11 Boia p/a caixa de água 1/2  5 Unid. R$ 11,14 R$ 55,70 

12 Bucha soldável de redução 50 x 25  5 Unid. R$ 5,59 R$ 27,95 

13 
Caixa d´agua polietileno,  conforme nbr 

14799 da abnt, 500 lt  com tampa 
 2 Unid. R$ 215,89 R$ 431,78 

14 
Caixa d´agua polietileno, conforme nbr 

14799 da abnt, 1.000 lt com tampa 
 5 Unid. R$ 461,00 R$ 2.305,00 

15 
Caixa d´agua polietileno, conforme nbr 

14799 da abnt, 2.000 lt com tampa 
 2 Unid. R$ 1.062,48 R$ 2.124,96 

16 
Caixa d´agua polietileno, conforme nbr 

14799 da abnt, 3.000 lt com tampa 
 1 Unid. R$ 1.689,87 R$ 1.689,87 

17 Caixa p/ descarga branca  4 Unid. R$ 51,53 R$ 206,12 

18 Caixa sifonada 100x100x50 c/grelha  6 Unid. R$ 11,22 R$ 67,32 

19 Cap PVC p/ esgoto 100mm  4 Unid. R$ 5,43 R$ 21,72 

20 Cap soldável 25mm  6 Unid. R$ 1,99 R$ 11,94 

21 Cola silicone incolor 280g  7 Unid. R$ 16,53 R$ 115,71 

22 Cola tubo PVC 175g  7 Unid. R$ 14,62 R$ 102,34 

23 Cola tubo PVC 850g  1 Unid. R$ 44,38 R$ 44,38 

24 Cuba inox 46x30x135mm  1 Unid. R$ 97,81 R$ 97,81 

25 Curva azul irrig 50 mm  7 Unid. R$ 12,57 R$ 87,99 

26 Ducha fria cromada diam. 23cm ou 9"  2 Unid. R$ 38,12 R$ 76,24 

27 Engate flexível 50 x 1/2  18 Unid. R$ 9,03 R$ 162,54 

28 Espude para vaso sanitário  9 Unid. R$ 4,35 R$ 39,15 

29 Joelho azul de rosca 25mm x 1/2  18 Unid. R$ 4,56 R$ 82,08 

30 Joelho esgoto de 40 mm  3 Unid. R$ 2,13 R$ 6,39 

31 Joelho esgoto de 50 mm  5 Unid. R$ 6,12 R$ 30,60 

32 Joelho esgoto 100mm  12 Unid. R$ 8,54 R$ 102,48 

33 Joelho esgoto 150mm  3 Unid. R$ 30,42 R$ 91,26 

34 Joelho soldável de 20 mm  15 Unid. R$ 1,15 R$ 17,25 

35 Joelho soldável de 25 mm  15 Unid. R$ 1,89 R$ 28,35 

36 Joelho soldável de 32 mm  6 Unid. R$ 2,87 R$ 17,22 
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37 Joelho soldável de 50 mm  7 Unid. R$ 8,76 R$ 61,32 

38 Lavatório de louça com coluna, cor branca  3 Unid. R$ 275,42 R$ 826,26 

39 
Lavatório de louça pequeno de parede, na 

cor branca, medindo 34 x 46,5 x 13cm. 
 3 Unid. R$ 142,96 R$ 428,88 

40 
Cuba de louça para bancada, medindo 14,5 

x 30,5 x 39cm. 
 2 Unid. R$ 200,70 R$ 401,40 

41 Luva soldável de PVC 20mm  7 Unid. R$ 1,36 R$ 9,52 

42 Luva soldável de PVC 25mm  9 Unid. R$ 2,80 R$ 25,20 

43 Luva soldável de PVC 50mm  9 Unid. R$ 5,46 R$ 49,14 

44 Mictório de louça branco  1 Unid. R$ 356,24 R$ 356,24 

45 Parafuso p/ mictório c/ bucha n10  3 Unid. R$ 7,17 R$ 21,51 

46 Parafuso p/ vaso c/ bucha n10  12 Unid. R$ 3,37 R$ 40,44 

47 Pia de alumínio inox 1,20 x 0,50  2 Unid. R$ 316,91 R$ 633,82 

48 Pia sintética 1,20 x 0,50  1,5 Unid. R$ 145,02 R$ 217,53 

49 Registro esfera de gaveta PVC soldável 3/4  3 Unid. R$ 7,30 R$ 21,90 

50 Registro de pressão 3/4 metal  3 Unid. R$ 54,03 R$ 162,09 

51 
Registro esfera de gaveta PVC soldável 

32mm 
 3 Unid. R$ 14,48 R$ 43,44 

52 
Registro esfera de gaveta PVC soldável 

50mm 
 5 Unid. R$ 19,60 R$ 98,00 

53 Reparo p/ válvula - hidra 2550/325  4 Unid. R$ 64,20 R$ 256,80 

54 Sifão sanfonado universal - simples  9 Unid. R$ 5,79 R$ 52,11 

55 Sifão sanfonado universal - duplo  6 Unid. R$ 11,01 R$ 66,06 

56 Tanque sint. Duplo 123x62cm  1 Unid. R$ 258,17 R$ 258,17 

57 Te p/ esgoto de 150x150mm  1 Unid. R$ 35,03 R$ 35,03 

58 Te p/ esgoto de 100mm  9 Unid. R$ 15,78 R$ 142,02 

59 Te p/ esgoto de 50mm  9 Unid. R$ 8,34 R$ 75,06 

60 Te p/ esgoto de 40mm  4 Unid. R$ 5,03 R$ 20,12 

61 Te soldável de PVC 20mm  8 Unid. R$ 2,66 R$ 21,28 

62 Te soldável de PVC 25mm  9 Unid. R$ 3,77 R$ 33,93 

63 Te soldável de PVC 32mm  3 Unid. R$ 4,75 R$ 14,25 

64 Te soldável de PVC 50mm  9 Unid. R$ 7,62 R$ 68,58 

65 Torneira  pia 1/4 c40 metal cromado  9 Unid. R$ 53,53 R$ 481,77 

66 Torneira lavatório  metal cromado  9 Unid. R$ 72,11 R$ 648,99 

67 Torneira plast. 1/2 para jardim  6 Unid. R$ 5,53 R$ 33,18 

68 Torneira plast. 1/2 para lavatório  5 Unid. R$ 9,25 R$ 46,25 

69 Tubo PVC esgoto de 040 mm  18 Mts R$ 33,37 R$ 600,66 

70 Tubo PVC esgoto de 050 mm  90 Mts R$ 38,59 R$ 3.473,10 

71 Tubo PVC esgoto de 100 mm  180 Mts R$ 79,91 R$ 14.383,80 

72 Tubo PVC esgoto de 150mm  108 Mts R$ 211,95 R$ 22.890,60 

73 Tubo PVC irrig 020 mm  105 Mts R$ 15,38 R$ 1.614,90 

74 Tubo PVC irrig 025 mm  120 Mts R$ 23,20 R$ 2.784,00 

75 Tubo PVC irrig 032 mm  18 Mts R$ 36,02 R$ 648,36 

76 Tubo PVC irrig 050 mm - pn 40  18 Mts R$ 48,77 R$ 877,86 

77 Tubo PVC soldável de 50 mm  135 Mts R$ 68,83 R$ 9.292,05 

78 Tubo PVC soldável de 20 mm  105 Mts R$ 20,17 R$ 2.117,85 
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79 Tubo PVC soldável de 25 mm  135 Mts R$ 25,79 R$ 3.481,65 

80 Válvula de escoamento pia  6 Unid. R$ 16,43 R$ 98,58 

81 Válvula de escoamento tanque  4 Unid. R$ 15,90 R$ 63,60 

82 Válvula de retenção de linha 50mm  1 Unid. R$ 75,26 R$ 75,26 

83 Válvula de mictório  3 Unid. R$ 91,44 R$ 274,32 

Soma geral do LOTE R$ 79.938,05 

LOTE 18: AMPLA CONCORRÊNCIA (75%) 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade 
Preço 

estimado 
Preço total 

1 
Chapa maderite tapume 14mm,  medindo 

1,10 mt x 2,20 mt 
 53 Unid. R$ 150,20 R$ 7.960,60 

2 Compensado 160x220 15mm  30 Unid. R$ 259,83 R$ 7.794,90 

3 
Maderite plastificado preto 12mm, medindo 

1,10 mt x 2,20 mt 
 55 Unid. R$ 148,47 R$ 8.165,85 

4 Compensado 160x220 10mm  38 Unid. R$ 166,73 R$ 6.335,74 

5 
Chapa maderite tapume 09mm,  medindo 

1,10 mt x 2,20 mt 
 105 Unid. R$ 77,87 R$ 8.176,35 

6 Guarnição 05cm - sucupira  180 Mts R$ 53,85 R$ 9.693,00 

7 Guarnição 07cm - sucupira  360 Mts R$ 53,85 R$ 19.386,00 

8 Mourão de eucal.tratado 4a6 x 2.20mts  225 Unid. R$ 14,50 R$ 3.262,50 

9 Mourao de eucal.tratado 6a8 x 2.20mts  900 Unid. R$ 17,75 R$ 15.975,00 

10 Mourao de eucal.tratado 10a12 x 2.20mts  488 Unid. R$ 24,77 R$ 12.087,76 

11 Ripão 5,5cm, misto - natural  1800 Mts R$ 9,87 R$ 17.766,00 

12 Ripa 1,2cm x 4,5cm  2400 Mts R$ 5,17 R$ 12.408,00 

13 Tábua madeira serrada 28cm x2cm  900 Mts R$ 8,00 R$ 7.200,00 

14 Tábua de pinus 15cm  900 Mts R$ 6,57 R$ 5.913,00 

15 Tábua de pinus 30cm  900 Mts R$ 23,76 R$ 21.384,00 

16 Viga ou linha de madeira 10cm a 11cm  474 Mts R$ 23,03 R$ 10.916,22 

17 Viga ou linha de madeira 13cm a 14cm  450 Mts R$ 28,40 R$ 12.780,00 

Soma geral do LOTE R$ 187.204,92 

LOTE 19: COTA EXCLUSIVA ME, EPP OU MEI(25%) 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade 
Preço 

estimado 
Preço total 

1 
Chapa maderite tapume 14mm,  medindo 

1,10 mt x 2,20 mt 
 17 Unid. R$ 150,20 R$ 2.553,40 

2 Compensado 160x220 15mm  10 Unid. R$ 259,83 R$ 2.598,30 

3 
Maderite plastificado preto 12mm, medindo 

1,10 mt x 2,20 mt 
 20 Unid. R$ 148,47 R$ 2.969,40 

4 Compensado 160x220 10mm  12 Unid. R$ 166,73 R$ 2.000,76 

5 
Chapa maderite tapume 09mm,  medindo 

1,10 mt x 2,20 mt 
 35 Unid. R$ 77,87 R$ 2.725,45 

6 Guarnição 05cm - sucupira  60 Mts R$ 53,85 R$ 3.231,00 

7 Guarnição 07cm - sucupira  120 Mts R$ 53,85 R$ 6.462,00 

8 Mourão de eucal.tratado 4a6 x 2.20mts  75 Unid. R$ 14,50 R$ 1.087,50 

9 Mourao de eucal.tratado 6a8 x 2.20mts  300 Unid. R$ 17,75 R$ 5.325,00 

10 Mourao de eucal.tratado 10a12 x 2.20mts  162 Unid. R$ 24,77 R$ 4.012,74 

11 Ripão 5,5cm, misto - natural  600 Mts R$ 9,87 R$ 5.922,00 

12 Ripa 1,2cm x 4,5cm  800 Mts R$ 5,17 R$ 4.136,00 

13 Tábua madeira serrada 28cm x2cm  300 Mts R$ 8,00 R$ 2.400,00 

14 Tábua de pinus 15cm  300 Mts R$ 6,57 R$ 1.971,00 
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15 Tábua de pinus 30cm  300 Mts R$ 23,76 R$ 7.128,00 

16 Viga ou linha de madeira 10cm a 11cm  156 Mts R$ 23,03 R$ 3.592,68 

17 Viga ou linha de madeira 13cm a 14cm  150 Mts R$ 28,40 R$ 4.260,00 

Soma geral do LOTE R$ 62.375,23 

LOTE 20: AMPLA CONCORRÊNCIA (75%) 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade 
Preço 

estimado 
Preço total 

1 Aduela sucupira medida padrão  53 Unid. R$ 286,40 R$ 15.179,20 

2 Dobradiça galvanizada 3 1/2 c/ 3  135 Unid. R$ 11,92 R$ 1.609,20 

3 
Dobradiça para portão tipo 

 ferradura nº1l 
 8 Unid. R$ 15,76 R$ 126,08 

4 
Fechadura banheiro acabamento taco golf 

inox 
 38 Unid. R$ 58,49 R$ 2.222,62 

5 
Fechadura externa acabamento taco golf 

inox 
 60 Unid. R$ 61,07 R$ 3.664,20 

6 
Fechadura externa acabamento taco golf 

oxidado 
 75 Unid. R$ 69,96 R$ 5.247,00 

7 Ferrolho chato 4" p/portão  11 Unid. R$ 7,82 R$ 86,02 

8 
Porta madeira almofadada 210 x 80cm - 

sucup 
 26 Unid. R$ 193,78 R$ 5.038,28 

9 
Porta madeira almofadada 210 x 90cm -  

sucup 
 26 Unid. R$ 240,05 R$ 6.241,30 

10 Porta madeira lisa 210 x 80cm - sucupira  60 Unid. R$ 231,00 R$ 13.860,00 

11 Porta madeira lisa 210 x 90 cm- sucupira  90 Unid. R$ 249,75 R$ 22.477,50 

12 Porta madeira lisa 210 x 80 cm- p/ pintura  15 Unid. R$ 158,72 R$ 2.380,80 

13 Porta madeira lisa 210 x 90 cm- p/ pintura  15 Unid. R$ 186,14 R$ 2.792,10 

14 Roldana para portão 3"  30 Unid. R$ 36,31 R$ 1.089,30 

15 
Vitro correr basc c/ grade p/ vidro 

100x100cm reforçado 
 18 Unid. R$ 403,27 R$ 7.258,86 

16 
Vitro correr basc c/ grade p/vidro 120x100 

cm reforçado 
 27 Unid. R$ 402,45 R$ 10.866,15 

17 
Vitro correr basc c/ grade p/ vidro 150x100 

cm reforçado 
 36 Unid. R$ 403,27 R$ 14.517,72 

18 Vidro cristal canelado incolor  30 
Metros 

quadrados 
R$ 125,45 R$ 3.763,50 

19 Vidro cristal incolor 3mm  30 
Metros 

quadrados 
R$ 120,76 R$ 3.622,80 

Soma geral do LOTE R$ 122.042,63 

LOTE 21: COTA EXCLUSIVA ME, EPP OU MEI (25%) 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade 
Preço 

estimado 
Preço total 

1 Aduela sucupira medida padrao  17 Unid. R$ 286,40 R$ 4.868,80 

2 Dobradiça galvanizada 3 1/2 c/ 3  45 Unid. R$ 11,92 R$ 536,40 

3 
Dobradiça para portão tipo 

 ferradura nº1l 
 2 Unid. R$ 15,76 R$ 31,52 

4 
Fechadura banheiro acabamento taco golf 

inox 
 12 Unid. R$ 58,49 R$ 701,88 

5 
Fechadura externa acabamento taco golf 

inox 
 20 Unid. R$ 61,07 R$ 1.221,40 

6 
Fechadura externa acabamento taco golf 

oxidado 
 25 Unid. R$ 69,96 R$ 1.749,00 

7 Ferrolho chato 4" p/portão  4 Unid. R$ 7,82 R$ 31,28 

8 
Porta madeira almofadada 210 x 80cm - 

sucup 
 9 Unid. R$ 193,78 R$ 1.744,02 

9 
Porta madeira almofadada 210 x 90cm -  

sucup 
 9 Unid. R$ 240,05 R$ 2.160,45 

10 Porta madeira lisa 210 x 80cm - sucupira  20 Unid. R$ 231,00 R$ 4.620,00 

11 Porta madeira lisa 210 x 90 cm- sucupira  30 Unid. R$ 249,75 R$ 7.492,50 
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12 Porta madeira lisa 210 x 80 cm- p/ pintura  5 Unid. R$ 158,72 R$ 793,60 

13 Porta madeira lisa 210 x 90 cm- p/ pintura  5 Unid. R$ 186,14 R$ 930,70 

14 Roldana para portão 3"  10 Unid. R$ 36,31 R$ 363,10 

15 
Vitro correr basc c/ grade p/ vidro 

100x100cm reforçado 
 6 Unid. R$ 403,27 R$ 2.419,62 

16 
Vitro correr basc c/ grade p/vidro 120x100 

cm reforçado 
 9 Unid. R$ 402,45 R$ 3.622,05 

17 
Vitro correr basc c/ grade p/ vidro 150x100 

cm reforçado 
 12 Unid. R$ 403,27 R$ 4.839,24 

18 Vidro cristal canelado incolor  10 
Metros 

quadrados 
R$ 125,45 R$ 1.254,50 

19 Vidro cristal incolor 3mm  10 
Metros 

quadrados 
R$ 120,76 R$ 1.207,60 

Soma geral do LOTE R$ 40.587,66 

LOTE 22: AMPLA CONCORRÊNCIA (76%) 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade 
Preço 

estimado 
Preço total 

1 Parafuso auto brocante 1/4" x 3/4"  1520 Unid. R$ 0,35 R$ 532,00 

2 Parafuso p/ telha c/ arruela 5/16x110  456 Unid. R$ 1,16 R$ 528,96 

3 Telha al-zincada tp40 0.43x1075 galvalume  1900 
Metros 

quadrados 
R$ 37,57 R$ 71.383,00 

4 Telha cumeeira al-zincada galvalume  304 Unid. R$ 54,42 R$ 16.543,68 

5 Telha cumeeira cerâmica  380 Unid. R$ 3,17 R$ 1.204,60 

6 Telha fibrocimento 244cm x 110cm x 5mm  66 Unid. R$ 55,09 R$ 3.635,94 

7 Telha fibrocimento 183cm x 110cm x 5mm  60 Unid. R$ 52,93 R$ 3.175,80 

8 Telha fibrocimento 213cm x 110cm x 5mm  45 Unid. R$ 51,08 R$ 2.298,60 

9 Telha plan capa e canal natural  45600 Unid. R$ 3,22 R$ 146.832,00 

10 Veda calha alum 285g  60 Unid. R$ 17,17 R$ 1.030,20 

Soma geral do LOTE R$ 247.164,78 

LOTE 23: COTA EXCLUSIVA ME, EPP OU MEI (24%) 

Item Descrição  Quantidade Unidade 
Preço 

estimado 
Total 

1 Parafuso auto brocante 1/4" x 3/4"  480 Unid. R$ 0,35 R$ 168,00 

2 Parafuso p/ telha c/ arruela 5/16x110  144 Unid. R$ 1,16 R$ 167,04 

3 Telha al-zincada tp40 0.43x1075 galvalume  600 
Metros 

quadrados 
R$ 37,57 R$ 22.542,00 

4 Telha cumeeira al-zincada galvalume  96 Unid. R$ 54,42 R$ 5.224,32 

5 Telha cumeeira cerâmica  120 Unid. R$ 3,17 R$ 380,40 

6 Telha fibrocimento 244cm x 110cm x 5mm  22 Unid. R$ 55,09 R$ 1.211,98 

7 Telha fibrocimento 183cm x 110cm x 5mm  20 Unid. R$ 52,93 R$ 1.058,60 

8 Telha fibrocimento 213cm x 110cm x 5mm  15 Unid. R$ 51,08 R$ 766,20 

9 Telha plan capa e canal natural  14400 Unid. R$ 3,22 R$ 46.368,00 

10 Veda calha alum 285g  20 Unid. R$ 17,17 R$ 343,40 

Soma geral do LOTE R$ 78.229,94 

LOTE 24: AMPLA CONCORRÊNCIA (75%) 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade 
Preço 

estimado 
Preço total 

1 

Fabricação e montagem de janelas em 

aluminio 04 fhs na cor branco linha suprema 

c/ vidro canelado de 4mm 

 90 
Metros 

quadrados 
R$ 92,00 R$ 8.280,00 

2 

Fabricação e montagem de janelas em 

aluminio 04 fhs na cor branco linha suprema 

c/ vidro liso de 4mm 

 90 
Metros 

quadrados 
R$ 92,00 R$ 8.280,00 
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3 

Fabricação e montagem de portas de giro em 

alumínio 02 fhs branca linha suprema c/ 

vidro incolor de 6mm temperado 

 30 
Metros 

quadrados 
R$ 92,00 R$ 2.760,00 

4 

Fechamento de portas de giro em vidro temp. 

10mm-incolor puxador de 45 cm de inox, 

acessório zamac-cromado 

 23 
Metros 

quadrados 
R$ 92,00 R$ 2.116,00 

5 

Janela tipo veneziana em aluminio branco de 

correr 2 fhs - linha suprema - medindo 

1200x1000 

 35 
Metros 

quadrados 
R$ 299,33 R$ 10.476,55 

6 
Porta tipo veneziana em aluminio branco 

linha suprema - medindo 600x1500 cm 
 22 

Metros 

quadrados 
R$ 897,96 R$ 19.755,12 

7 

Portão de correr em aluminio, tipo lambril 

duplo, na cor branca, quadro do portão: 

perfil reforçado d-069. 

 30 
Metros 

quadrados 
R$ 522,00 R$ 15.660,00 

Soma geral do LOTE R$ 67.327,67 

LOTE 25: COTA EXCLUSIVA ME, EPP OU MEI (25%) 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade 
Preço 

estimado 
Preço total 

1 

Fabricação e montagem de janelas em 

alumínio 04 fhs na cor branco linha suprema 

c/ vidro canelado de 4mm 

 30 
Metros 

quadrados 
R$ 92,00 R$ 2.760,00 

2 

Fabricação e montagem de janelas em 

alumínio 04 fhs na cor branco linha suprema 

c/ vidro liso de 4mm 

 30 
Metros 

quadrados 
R$ 92,00 R$ 2.760,00 

3 

Fabricação e montagem de portas de giro em 

alumínio 02 fhs branco linha suprema c/ 

vidro incolor de 6mm temperado 

 10 
Metros 

quadrados 
R$ 92,00 R$ 920,00 

4 

Fechamento de portas de giro em vidro temp. 

10mm-incolor puxador de 45 cm de inox, 

acessório zamac-cromado 

 7 
Metros 

quadrados 
R$ 92,00 R$ 644,00 

5 

Janela tipo veneziana em aluminio branco de 

correr 2 fhs - linha suprema - medindo 

1200x1000 

 10 
Metros 

quadrados 
R$ 299,33 R$ 2.993,30 

6 
Porta tipo veneziana em aluminio branco 

linha suprema - medindo 600x1500 cm 
 8 

Metros 

quadrados 
R$ 897,96 R$ 7.183,68 

7 

Portão de correr em aluminio, tipo lambril 

duplo, na cor branca, quadro do portão: 

perfil reforçado d-069. 

 10 
Metros 

quadrados 
R$ 522,00 R$ 5.220,00 

Soma geral do LOTE R$ 22.480,98 

LOTE 26:  EXCLUSIVA ME, EPP OU MEI 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade 
Preço 

estimado 
Preço total 

1 

Fabricação, montagem e instalação de 

bancadas em granito cinza andorinha para 

lavatório com acabamento 

 45 
Metros 

quadrados 
R$ 327,59 R$ 14.741,55 

2 

Fabricação, montagem e instalação de 

bancadas  em granito cinza andorinha para 

pia com acabamento 

 60 
Metros 

quadrados 
R$ 371,54 R$ 22.292,40 

3 

Fabricação, montagem e instalação de 

bancadas simples em granito cinza 

andorinha com acabamento 

 80 
Metros 

quadrados 
R$ 368,54 R$ 29.483,20 

4 Soleira de granito ocre 14x80cm  30 Unid. R$ 48,00 R$ 1.440,00 

5 Soleira de granito ocre 14x90cm  30 Unid. R$ 49,00 R$ 1.470,00 

6 Soleira de granito ocre 14x100cm  40 Unid. R$ 50,00 R$ 2.000,00 

Soma geral do LOTE R$ 71.427,15 

LOTE 27:  EXCLUSIVA ME, EPP OU MEI 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade 
Preço 

estimado 
Preço total 

1 Calha rufo 15cm c/ 2mts  180 Unid. R$ 64,86 R$ 11.674,80 

2 Calha de zinco galv. 250mm - 2mts  130 Unid. R$ 30,18 R$ 3.923,40 

3 Calha de zinco galv. 250mm - 5mts  150 Unid. R$ 79,95 R$ 11.992,50 

4 Fechamento p/ calha 250mm  42 Unid. R$ 75,99 R$ 3.191,58 

5 Perfil u enrijecido 50x25 ch14 - 2,00mm  20 Unidades R$ 68,40 R$ 1.368,00 
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Soma geral do LOTE R$ 32.150,28 

Soma geral do LOTE R$ 4.351.503,98 

2. Preço total da proposta é R$ xxxxxxxxxxxxxx,xx (por extenso). 

3. Prazo e condições de fornecimento do objeto: são conforme o Edital e seus anexos. 

4. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

5. A ata será assinada, no prazo determinado no Edital, por: 

- Nome Completo: 

- Cargo/Função: 

- Idt (no/UF):                                    - CPF: 

6. Os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custos 

diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, materiais, ferramentas, equipamentos, 

serviços, encargos sociais, seguros, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, fretes e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação do objeto desta 

Licitação. 

7. Há pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

Local e data 

Responsável ou Representante Legal 
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ANEXO III 

MODELO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2025 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 033/2025) 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno, Inscrito no CNPJ/MF sob o n.º CNPJ 13.677.109/0001-00, com sede à 

Avenida Mozart David, nº 01, Centenário, Jacaraci-BA, representada pelo Prefeito Municipal 

Deusdedit Carvalho Rocha, brasileiro, portador da Carteira de Identidade N.º 0953914283 – 

SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o N.º 826.741.915-20, residente e domiciliado nesta cidade de 

Jacaraci-BA, CEP – 46.310.000, juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE inscrito 

no CNPJ/MF sob o n.º 11.901.856/0001-54, representado pelo gestor Pericles Tiago Leal Luz 

Publio, brasileiro, portador da Carteira de Identidade N.º 985797975 – SSP/BA, inscrito no 

CPF/MF sob o N.º 016.482.595-96, residente e domiciliado nesta cidade de Jacaraci-BA, CEP – 

46.310.000, juntamente com o  FUNDO  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL inscrito 

no CNPJ/MF sob o n.º CNPJ 13.860.469/0001-42, representada pela gestora Mariany Botelho de 

Carvalho, portadora da Carteira de Identidade N.º 118981103 – SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob 

o N.º 019.104.595-00, residente e domiciliada nesta cidade de Jacaraci-BA, CEP – 46.310.000, 

juntamente com O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 

CNPJ 30.586.126/0001-50, representada pela gestora Elen Sandy Oliveira Santos Campos, 

brasileira, portadora da Carteira de Identidade N.º 1645932761 – SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob 

o N.º 035.855.945-65, residente e domiciliado nesta cidade de Jacaraci-BA, CEP – 46.310.000, 

ambos os FUNDOS com sede à Avenida Mozart David, nº 01, Centenário, Jacaraci-BA 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº 90006/2025 publicada no ...... de ...../...../2025 processo 

administrativo n.º ____/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no decreto n.º 11.462, de 31 

de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando contratações futuras e 

eventuais de empresa especializada no fornecimento de materiais diversos, para atender as 

demandas de construções, reformas, manutenções e demais serviços das diversas Secretarias do 

município de Jacaraci – Bahia, com participação exclusiva e regionalizada para ME e EPP, nos 

termos dos incisos I e III do art. 48 da Lei Complementar 123/06 e subsidiariamente ao Decreto 

Municipal nº 048/2025 - “com Prioridade Regional”. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
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Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor  

Un 

Prazo 

garantia ou 

validade 

         

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Jacaraci/BA. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 

justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

4.2. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

 

4.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. Validade, formalização da ata de registro de preços e cadastro reserva 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 

o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
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avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os LOTES com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos LOTES. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 11:42 horas do dia 19/03/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/73A6-3C43-191D-D901-37AA ou utilize o código QR.

82
JACARACI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 19 DE MARÇO DE 2025 • ANO XVII | N º 3361 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Avenida Mozart David, 01 – Centenário – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00  

AVENIDA MOZART DAVID, 01 – CENTENÁRIO – JACARACI – BAHIA- CEP: 46.310-000 
FONE: (77)3466-2151/3466-2341 

 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Jacaraci, ---- de --------de 2025. 

 

______________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI 

CNPJ:13.677.109/0001-00 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

______________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 11 901.856/0001-54 

 

______________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CNPJ: 13.860.469/0001-42 

 

 

 

______________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.586.126/0001-50

  

_________________________________________ 

Empresa 

CNPJ/MF nº xxxxxxxxxxxxxxxx                                          

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

 

1. ______________________________ 2. ___________________________ 

 

CPF:____________________________            CPF:_________________________ 
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Jacaraci, ---- de --------de 2025. 

 

______________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI 

CNPJ:13.677.109/0001-00 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

______________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 11 901.856/0001-54 

 

______________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CNPJ: 13.860.469/0001-42 

 

 

 

______________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.586.126/0001-50

  

_________________________________________ 

Empresa 

CNPJ/MF nº xxxxxxxxxxxxxxxx                                          

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

 

1. ______________________________ 2. ___________________________ 

 

CPF:____________________________            CPF:_________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Avenida Mozart David, 01 – Centenário – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341                                                                          

CNPJ: 13.677.109/0001-00 

 

 

AVENIDA MOZART DAVID, 01 – CENTENÁRIO – JACARACI – BAHIA- CEP: 46.310-000 FONE: 
(77)3466-2151/3466-2341 

 

 

ATA - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2025 

Aos 19(dezenove) dias do mês de março de 2025, às oito horas e trinta minutos, reuniu-se a Agente 

de Contratação e a sua Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria n° 011 de 06 de janeiro de 2025, na 

sede da Prefeitura Municipal de Jacaraci situada na Avenida Mozart David, 01 – centenário, 

Jacaraci/BA, para verificar as propostas de preços referentes à aquisição de pneus, para atender a 

necessidade da frota de veículos a serviços deste Município, conforme Dispensa de licitação nº. 

011/2025. O aviso foi publicado no Diário Oficial e portal da transparência do Município, no dia 

14/03/2025. O Agente de Contratação Vinícius Gonçalves da Silva, Equipe de Apoio: Tatiane Alves 

Nascimento Muniz e Vinícius Ferreira Lisboa de Abreu, constatou o recebimento de 03 (três) 

propostas de preços com as seguintes apresentações: LINDOMAR ALMEIDA DE BRITO inscrita 

no CNPJ/MF Nº: 01.030.081/0001-35, situada na Rua Rui Barbosa, nº197, Bairro Venda Velha, 

Ibiassucê – Bahia, CEP 46.390-000, no valor global de R$ 55.840,00 (cinquenta e cinco mil e 

oitocentos e quarenta reais), LÍDER COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO inscrita no 

CNPJ/MF Nº: 32.720.794/0001-54, situada na Avenida Mozart David, 37, Centro, Jacaraci – Bahia 

CEP: 46.310-000, no valor global de R$ 56.648,00 (cinquenta e seis mil, seiscentos e quarenta e oito 

reais) e SERTOES AUTO PECAS E ACESSORIOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

Nº:14.322.215/0001-33, com endereço à Avenida Mozart David, SN, Centro, Jacaraci – Bahia CEP: 

46.310-000, no valor global de R$ 58.192,00 (cinquenta e oito mil reais, cento e noventa e dois 

reais). Ato contínuo, a comissão fez a análise dos documentos de habilitação e da proposta de preços 

da empresa LINDOMAR ALMEIDA DE BRITO inscrita no CNPJ/MF Nº: 01.030.081/0001-35, por 

apresentar proposta mais vantajosa a esta administração, após análise foi constatado o cumprimento 

as regras editalícias e, portanto, a declarou vencedora da contratação Direta nº 011/2025. Nada mais 

havendo a relatar, deu-se por encerrada a sessão. Segue assinada pelo Agente de Contratação e 

Equipe de Apoio para que produza os efeitos legais. 

Jacaraci - Bahia, 19 de março de 2025. 

 

________________________________ 

Vinícius Gonçalves da Silva 

Agente de Contratação 

 

________________________ 

Tatiane Alves Nascimento Muniz 

Equipe de Apoio 

 

__________________________________________ 

Vinícius Ferreira Lisboa de Abreu 

Equipe de Apoio 
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________________________ 

Tatiane Alves Nascimento Muniz 

Equipe de Apoio 

 

__________________________________________ 

Vinícius Ferreira Lisboa de Abreu 
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AVISO DE DISPENSA N.º 012/2025 

COM BASE NO ART. N.º 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 E SUAS ALTERAÇÕES 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI, ESTADO DA BAHIA, torna público aos 

interessados, que nos termos do art. 75, II, § 3º da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas 

alterações, estará recebendo de adicionais interessados do ramo pertinente propostas para 

contratação de serviços de hospedagem e transporte de pacientes que são encaminhados para 

reabilitação de tratamento de saúde, no Município de Salvador - BA, conforme planilha do 

termo de refêrencia, podendo eventuais interessados apresentar Proposta de Preços e Documentos 

de Habilitação no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a 

administração escolherá a mais vantajosa, com critério de julgamento menor preço global. 

 

Limite para Apresentação da Proposta de Preços e Documentos de Habilitação: 24/03/2025 

às 17h. 

Os interessados deverão enviar Proposta de Preços e Documentos de Habilitação para o Setor de 

Licitação, localizado na Prefeitura Municipal de Jacaraci, situada à Avenida Mozart David, 01 – 

Centenário – CEP: 46.310-000 Jacaraci – Bahia, ou pelo e-mail: licitacao@jacaraci.ba.gov.br, 

número de telefone para contato: (77) 3466-2151 no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data 

da publicação desse aviso. 

Todos os atos desta Dispensa serão publicados no Diário Oficial do Município. 

Outras informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Jacaraci, situada à Avenida 

Mozart David, 01 – Centenário – CEP: 46.310-000 Jacaraci – Bahia, no horário das 08h às 12h de 

segunda a sexta-feira. 

 

Jacaraci/BA, 19 de março  de 2025. 

 

 

VINÍCIUS GONÇALVES DA SILVA 

Agente de Contratação 
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DISPENSA DE VALOR N.º 012/2025 

COM BASE NO ART. N.º 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 E SUAS ALTERAÇÕES 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 

 

Contratação de serviços de hospedagem e transporte de pacientes que são encaminhados para 

reabilitação de tratamento de saúde, no Município de Salvador-BA. 

 
2. JUSTIFICATIVA 

 

A contratação de serviços de hospedagem e transporte para pacientes encaminhados à reabilitação em 

Salvador - BA é fundamental para assegurar que todos os pacientes tenham acesso pleno e contínuo aos 

tratamentos especializados. Muitos enfrentam dificuldades financeiras e logísticas, o que pode resultar na 

interrupção do tratamento e prejudicar sua recuperação. Esses serviços são indispensáveis para garantir que 

os pacientes possam se deslocar com segurança e conforto, além de fornecer um ambiente adequado para 

sua hospedagem durante o tratamento, assegurando a continuidade do cuidado e atendendo aos princípios 

de acesso igualitário e integral do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 
3. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DE SERVIÇOS  

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 

1 

Prestação de serviços de: hospedagem, pousada 

(quartos com ventiladores) alimentação: (café da 

manhã, almoço, janta e pernoite) para pacientes e 

acompanhantes em salvador para tratamento de 

saúde. 

1000 DIÁRIAS 

2 

Prestação de serviços: com transporte 

(deslocamento) de paciente e acompanhante em 

salvador, translado entre pousada e o local do 

tratamento médico (hospital ou clínica) 

300 
VIAGENS 

(DESLOCAMENTO) 

 
4. LOCAL DA EXECUÇÃO: 

Os serviços de hospedagem e transporte para os pacientes encaminhados para reabilitação de tratamento 

de saúde serão executados no Município de Salvador - BA. O transporte abrangerá o deslocamento dos 

pacientes a partir de suas localidades de origem até os centros de tratamento especializados, situados 

na capital baiana. A hospedagem será disponibilizada em estabelecimentos localizados na cidade, 

garantindo o bem estar do paciente, facilitando o encaminhamento ao médico juntamente com o seu 

acompanhante. 

 

5. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO: 

O prazo total para a execução dos serviços será de 31/12/2025, com a possibilidade de prorrogação, 

conforme as necessidades do município e a legislação vigente, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

O pagamento será realizado mensalmente de acordo a apresentação de nota fiscal e comprovante de 

prestação dos serviços, conforme o cronograma acordado entre as partes. 

Caso haja falhas no cumprimento das condições contratuais, poderá ser aplicada uma retenção parcial 
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até que as pendências sejam resolvidas. 

 

7. EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

Os interessados em participar da licitação deverá atender às seguintes exigências: 

7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA / FISCAL E FALÊNCIA 

7.1.1. - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ. 

7.1.2. Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; 

exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; 

Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes 

devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando 

se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – MEI. 

7.1.3.  Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

7.1.4. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual.  

7.1.5. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal). 

7.1.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS. 

7.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

7.1.8. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG).  

7.1.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, 

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos 

de 180 dias contados da data da sua apresentação. 

7.1.10. Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for 

o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos 

comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei. 

7.1.11. Declaração de que não está impedido de contratar com a Administração Pública, ou seja, 

que não se encontra em situação que o impeça de participar da licitação, como uma condenação 

por improbidade administrativa. 

 

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1 Transportar os pacientes com segurança e conforto, garantindo veículos adequados e motoristas 

capacitados. 

9.2 Fornecer hospedagem de qualidade, próxima aos centros de tratamento, respeitando as normas 

de segurança e higiene. 

9.3 Cumprir os prazos estabelecidos para transporte e hospedagem, comunicando qualquer 

imprevisto. 

9.4 Assegurar a segurança e bem-estar dos pacientes durante o transporte e hospedagem. 

9.5 Manter comunicação constante com a contratante sobre a execução dos serviços. 

9.6 Realizar a manutenção dos veículos e instalações de hospedagem. 

9.7 Cumprir normas legais e regulamentações aplicáveis aos serviços. 

9.8 Garantir a qualidade do atendimento e dos serviços prestados. 

 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. O Contratante tem as seguintes obrigações: 
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9.1.1. Fornecer informações necessárias sobre os pacientes, como horários e necessidades 

específicas.  

9.1.2. Efetuar o pagamento conforme o contrato e prazos estabelecidos.  

9.1.3. Oferecer suporte administrativo para acompanhamento da execução dos serviços.  

9.1.4. Fiscalizar os serviços para garantir o cumprimento das obrigações do contratado.  

9.1.5. Garantir acesso aos centros de tratamento e infraestrutura necessária.  

9.1.6. Facilitar a comunicação entre as partes para resolver problemas rapidamente.  

9.1.7. Fornecer apoio em casos de imprevistos ou emergências durante os serviços.  

9.1.8. Cumprir as normas e regulamentos legais aplicáveis ao serviço. 

 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

ÓRGÃO: 3 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE: 04.00.000 FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE 

ATIVIDADE: 2011 Gestão dos Serviços de Saúde  

ATIVIDADE: 2051 Gestão das Ações de Equipes da Saúde Família - PSF  

ATIVIDADE: 2.133 Gestão das Ações de Tratamento Fora do Domicilio - TFD 

ATIVIDADE: 2023 Gestão das Ações da Atenção Especializada – MAC 

ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00.00 Material de Consumo 

 

PENALIDADES 

Em caso de descumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência ou no 

contrato, a contratada poderá ser penalizada com: 
a) Advertência: Em caso de falhas de menor gravidade. 

b) Multa: Conforme percentual acordado, em casos de não cumprimento de prazos ou 

qualidade dos serviços. 

c) Rescisão Contratual: Caso haja descumprimento reiterado das obrigações contratuais. 

 

 
11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Este Termo de Referência estabelece as condições gerais para a contratação dos serviços, que 

deverão ser detalhadas no contrato formal a ser celebrado entre a contratante e a empresa 

vencedora da licitação, de acordo com as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

 

Solicitado por: 

 

_______________________________ 

Péricles Tiago Leal da Luz Públio 

Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA N.º 012/2025 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI - BAHIA  

AGENTE DE CONTRATAÇÃO MUNICIPAL 

 

Razão Social: 

CNPJ:    

Endereço:    

Cidade:  

Estado:                             CEP:  

Telefone:                                     E-mail:  

Banco:   

Agência:   

Conta: 

 

OBJETO: Contratação de serviços de hospedagem e transporte de pacientes que são encaminhados para 

reabilitação de tratamento de saúde, no Município de Salvador-BA 

 

Apresentamos e submetemos a V.Sa. proposta de preços relativa à Dispensa em epígrafe, assumindo inteira 

responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificadas na preparação, conforme 

segue: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 
UNITÁRO 

(R$) 

TOTAL 

(R$) 

1 

Prestação de serviços de: 

hospedagem, pousada (quartos 

com ventiladores) alimentação: 

(café da manhã, almoço, janta e 

pernoite) para pacientes e 

acompanhantes em Salvador 

para tratamento de saúde 

1000 DIÁRIAS     

2 

Prestação de serviços: com 

transporte (deslocamento) de 

paciente e acompanhante em 

salvador, translado entre 

pousada e o local do tratamento 

médico (hospital ou clínica) 

300 
VIAGENS 

(DESLOCAMENTO) 
    

VALOR TOTAL   

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ---- dias (mínimo de 60 dias, a contar da data prevista para a 

entrega da proposta). 

Declaramos que o prazo do fornecimento: conforme solicitação. 

Declaro, que os instrumentos ofertados atendem todas as especificações exigidas no Termo de Referência. 

Cidade_____/_____/2025. 

 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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RATIFICAÇÃO DO ATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 031/2025 

 

O Prefeito Municipal de Jacaraci, no uso de suas atribuições legais, RATIFICA o processo 

administrativo n° 031/2025 de Dispensa de Licitação nº 011/2025 para aquisição de pneus, 

para atender a necessidade da frota de veículos a serviços deste Município, em favor da 

empresa LINDOMAR ALMEIDA DE BRITO inscrita no CNPJ/MF Nº: 01.030.081/0001-

35, situada na Rua Rui Barbosa, nº197, Bairro Venda Velha, Ibiassucê – Bahia, CEP 46.390-

000, no valor global de R$ 55.840,00 (cinquenta e cinco mil e oitocentos e quarenta reais), 

de acordo com o inciso II do artigo 75 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Jacaraci/BA, 19 de março de 2025.  

 

 

DEUSDEDIT CARVALHO ROCHA 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO FORNECIMENTO N.º 063/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 011/2025 

 
CONTRATANTES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – ESTADO DA BAHIA, 

Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 13.677.109/0001-00, com 

sede à Avenida Mozart David, nº 01, Centenário, Jacaraci - BA, representada pelo Prefeito 

Municipal, Deusdedit Carvalho Rocha juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.901.856/0001-54, juntamente com SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO inscrito no CNPJ/MF 30.586.126/0001-50. 

 

CONTRATADA: LINDOMAR ALMEIDA DE BRITO inscrita no CNPJ/MF Nº: 

01.030.081/0001-35, situada na Rua Rui Barbosa, nº197, Bairro Venda Velha, Ibiassucê – 

Bahia, CEP 46.390-000. 

 

OBJETO: Aquisição de pneus, para atender a necessidade da frota de veículos a serviços 

deste Município. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 14.133/21, vinculado a DISPENSA DE LICITAÇÃO 

n.º 011/2025, na forma prevista no inciso II do artigo 75 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: O presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura 

e terá seu término em 31 de dezembro de 2025. 

VALOR: R$ 55.840,00 (cinquenta e cinco mil e oitocentos e quarenta reais). 

 

Jacaraci/BA, 19 de março de 2025.  
 

DEUSDEDIT CARVALHO ROCHA 

Prefeitura Municipal de Jacaraci 

CONTRATANTE 

______________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

CNPJ/MF sob o n.º 11 901.856/0001-54 

CONTRATANTE 

_____________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CNPJ/MF sob o n.º CNPJ 30.586.126/0001-50 

CONTRATANTE 
 

LINDOMAR ALMEIDA DE BRITO 

CNPJ/MF Nº: 01.030.081/0001-35  

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

------------------------------------------------- 

 

------------------------------------------------ 
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